
!,STAIX) DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antrinio dos

DISPENSA

Processo Administrativo no

252309-0001

DATA

251091202-t

DISPENSA OO5I2O23

BJETO: Contratação de empresa especi alizada para o fonrecimento de

a implantação do Progranrnaparelhos eletrônicos (TABLET) para

TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de.

Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas, No.446, Centro, Cep 65.'30-000 Sto Ant. dos t.opes- M^
CN PJ n" 06. 172.72010001- 10 / Home page: w\&w.stoanton iodoslcpcs.ma.gor .bi

E-mail: prefeitura@stoanton iodoslopes.ma.gov.br
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& ê3Íra Do ltt.^rÍüo

TilUilAtDECOTIIA§

PROCEDTMENTO CONTRATAÇÃO
ênpj

prôcedimento
id

pÍocedimentô
tipo cpf dâtâ

exclusao
slâlus

11745309000127 DP52023 5 2023 89016670378 oala2l2024 ENVIADO

5 ê3i{]â+sirt

Total Procedimento Contratação: 2

pág1ra l dc 1

lNTn -{.DF-: Ir[r§Í]O:.\(§IClPr\L Dl: §À.llDL.{} MS.l - I 11?.153t])Í)í]!! I2 7 :11

§XTRATO DE ENVIO,



& !3tr00ào *Àr xl(Io

lf,lun&DECOiITA§

Licitante

cnpj procêdimento id procedimento licitante data eívio cpí
êxclusâo

ddta stâtus

11745309000127 oP52023 19671260000117 89016670378 oai12i2a24 ENVIADO

11745309000127 aPa2o23 26488560000120 890',16670378 Ogi12t2l2a ENVIADO

11745309000127 aPa2a23 05470ô40000r89 89016670378 OetOZ2t2a ENVIAOO

Total L citante: 3

pági na 1 de 1

PIRl( ]IX) 08'02.'20:+ ' rrs1il.2U:{
ÉNTID.ÀDÊ Ij( \Do Vl)l(-tt.\L Dh SAI:Dr. G VS,- I I ?{s:rr,e(n,o1l7

D.r. r.r DE cRt.rçÀo: oH 02 2n?{ r}g:?o:51
(;óotco ou -ru,fg\TIctD-rDE: I67ücctc'?-tcb-.tr0{-!r55c-2J9c(+c6ô1)8o

§XTRA,TO DE,ENYIO':



& àtír&Do lrlr r.ÍIo

TilEltrIAI.DECOITA§

RESULTADO

cnpj procedimento id procedimento tipo resultado dâte envio cpÍ datâ stâtus

DP52023 l 890í6670378 1ato2i2a24 ENVIADO

Tolâl Resultado:1

págrna 1de 1

11745309000127

INTIDADE: Ft\iDO tl(Nl( IPAI DE §AL,DL (rMS) - I l?.li3r).Xr00l]7
,ÀTÂDD cRI.{cÃO:i0t{ 021:r):+il9r2j{7 r:r.' ',r' ".ri' :: :''' :
CÓDIGo DE -tLlE\TIClD-{Df, .J,rüJb4r-l5cii-{.'ld-9.!oa-5§lsai6rhlc-l

.EXTRATO DE ENVIO

PtúODo:.0s/02t2í,:+,: rlsli:i20à



ESTADO DO MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS [-OI'IiS

PROCESSO ADMINTSTRATIVO

PROCESSO N' DATA

2-s2309-0001 2510et2023

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

I]ESTINATARIO

I

l
Ciabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Solicitação de autorização para instauração de Procedimento de I)ispcnsa de

Licitação destinado à contratação de empresa especializada para o Íbmecimento de

aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, r isando

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do N4unicípio .lc Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos l-opes- NI.A

CNPJ n'06.172.72010001-10 / Home page: www.stoanton iodosLrpes. nr a.gov. br
E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÀNHÁO
PRET-EITURA MUNICIPAL DE SANTO A
C'NP.l: 06.172.72010001-10

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSG

Processo Administrativo no 252309-0001

eUTUAÇAO
rr PRoc

Santo turtônío dos

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2023

procedeu-se a abertura do processo no. 252309-0001. Com este fim e para const.t.

eu, Márcia da Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste

Processo Administrativo pata a rcalizaÉo de Dispensa de Licitação, que tem cc,mc'

primeira folha a de no 01, que corresponde a este termo.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria n". 025/202 1 -GPSAL

Página I dr I

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopcs-MA
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Santo Ântônio do'

rI
PREFEITURAMUNICIPALDESANTOANTÔNIOD

PJ:06.1 72.720l0001-10

"'édr:od6 
qêcreÍâ rieMnnicina I d eSa ri deeSr n pa m en fn

Secretaria M unicipal de Saúde e Saneamento - SEMUS,

À Sua Excelência;

Sr. Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

I

Santo Antônio dos Lopes- MA, 21 de setembro de 2023.

{.+t
Sen hor Prefeito;

A Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio dos Lopes, diante da necessidade de

manter o trabalho efetivo e assegurar a viabilidade profissional nos setores pertencentes a

este órgão público. Tendo em vista as necessidades dos mesmos, objetivando sempre um

melhor fornecimento de saúde aos seus munícipes, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria

a compra do seguinte item descrito abaixo, sendo o mesmo de suma importância para a

implantação do Programa TeleNordeste, assim sendo o mesmo necessário para os

atendimentos dos profissionais que utilizarão essa ferramenta nas suas consultas online.

Iitl-
rlú{MARIA L DA SILVA NERES

Sec. Mriiti iÍêBfiide e Saneamento

.,,.,;, ,,"Iâl*iia Ôitotzozr- cP

Rua do lmpério, s/n, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes/MA

ESTADODOMARANHÀO

1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOPE

ANEXO
DIVISÃO QUANTITATIVA DOS SETORES DE ATENDIMf,NTOS.

sàrto AÍióí:io dot AUTUAÇA
lr PROC

ITEM CATlMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

EI

Éi
>9<F
c,

Fr

F
tâ

U
<(J-o
z. -\,( i .r.

=Ê
=ô>i

IIl

L

z

QUANT, QUANT QUANT, QUANT
Tablet- c/ wi-fi integrado,
memória de 64 gb, 4gb Ram,
Tela mínima de 8.7 pol.

Câmera Selfie de 5MP.

Unidade 10 00 10 00 0001

J
\I\l

MARIA LIFIA DA SILVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Portaria 010/2021-GP

Rua do Império, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
2
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP ! : o6.17 2.720/0001-10

P{)RTARIA N' Ol0/2021. GPSAL

Prefci td Municipal

SaÍrto ÂÍiit odú§

#,"
\
)

O PREFEITO DO MUNTCÍPTO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, IiStAdtI dO

M ararúão, no uso <ias atribúções que lhe confere a Lei Orgiânica do município de Sarto

Arrtônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 quc'Dl.spôe

sohre a Reorganização Adminbtrativa do Município de Santo Ántônb das [.opet,
Estado do hÍoranhão, cria cargos de provimento em comissão e Junçõ,et grotiJicadLr.t

define os raspectivo,t sintbolos e Jixa os valores dos subsídios correspondenl<'s. ,ttrlbtr'
competéncias aos órgãos e aos seus dírigentes e dá outrus providéncias, ret oga a Lei
Muicipal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alÍerações e dá ouíras providências'.

RESOLVE

An. lo. lriornear MARIA LIMA DA SILVA NERES. portadora de RG 000035r11i3ü9i-
3 SSPÀzLA e CPF 890.166.703-78, pü? ocupâÍ o cargo de SECR-ETÁRIA MLÍNICIPAL
I)E SAÚDE E SANEAMENTO do municÍpio de Santo Antônio cios Lopes0lÂ.

;\rt- 2". A Secretaria Municipal de Saúde e Sancameuto será Ordeuadt»-a dc Desp.:sr,s
das demais contas públicas. sendo respousável pela Cestiio e MovimentaÇão das ConLis
Bzurcárias da Prefeitura Murícipal de Santo Antônio dos Lopes/I"íÀ, CNp.l n."
06.172.72010001-10 e Fundo Municipal de Saüde e Saneamento, (_'l.itJ.
I t _74s.309t0001-27.

Art. 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. rcvogadas ;r.s

disposições em contráxio.

GABINETE DO PR,EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO T)OS
I-OPES-|\íA, 04 dejaneiro de2O2l.

'*- Qi ff-t't'-"'"ç
liveira 

--o

Avenida Presidente Vargâs, N-ô 446, Ceôtro, Santo Antônío dos Lopes-MA --CEp f5.730-OOO
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9,-1 
,'tíjgg3 7 SSP/MA ê C?F 115j07.11}A7 . paía ocupeÍ o cárqo dê DIRETORA

J(,Di:PArtIÀ1!'rE\rO JURiDICO do municlpao d€ ssnlo Antônlo do§ Lopês_MÀ

Àrr 2". Esra roiâria eôlraíá om ígor ns dsts de 3!a puillcação, íÊvogadas as

dl..or ÇÔês em coôtíáírc.

O pREFE!Ío DO MUNtclPlO DE SÂN-o Ar]Ií)NIC :Oi; l-oÊEÍi, i.lr
Marsnhão, no§oda§ aHbulçõe§ lue lhE conlcÍe a Lei Cr!iritâ lo ÍI]t ria i ri

SantoAntôrio dos Loi,J.-MA € a Lei l'lunkipar NÀ 02 ée 21 7e "at'a t 'le \ t

quê Dispô€ sobí€ â Reorgsn2aÉo Ad,ninistrãl,va do l4rinÉ'pio d,i SanL- ,\'iÕr ,:

dos Lopes, Estedo do Maranhâo, çtia .argos dc P,ovimento Bm (. iiir',Ic :

funçóe§ gíatli(ádas, definê os re§rêctvos simbolos o íitâ os var-'ê: J):
sub6ídiosconsspondênlesialibuicoÍnoelêncêsaôsôrltâosesoss€u§'rr! rrl'l
ê dá olriÍas proúdàcias. revolF a Le Municipêl n'03 ,le 14 ie Aroln! ?' ll
§uas ,tôrâçÔ€6 € dá airtrá§ pÍovrdànoas.

RESOLVE

AÍ[ 2. Está Poriaria enlrará ê,n vigor ná dâ13 Jê s]ra o, bl. r,;àr

Diário Oflclsl Ele!ónico Ediqáo n' 22021

Emanú.?i Liro dê Ollvenâ

PORTARIA N' 010/20?,1, GPSAL

RESOLVE

Ehânucl Linra de Oliveira

PORTAR1A N' 011/?021, GPSAL

6A8INElE DO PI1EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES'MA.
ü riê JanÍ:ío dê 20d1.

Êminuel Lim. de Ollvêlre

POh I ARtA N' 007/202í- GPSÀL

iIESOLVE

EÍr,núel LrmB ctê Oliveira

Pôer aru^ No 008/2021- GPSAL

RFS:I]VE

EnEnlel Lnhâ dê Oliveirg

PÔR I,1RIÀ N" OD9/2021, GPSAL

d sposi:õss Bm consáno-

GABINETE ÔO PREFEITO MIJNICIPA- DÍ] SÂIITO ANT

aos qualío dias d'o Ínê§ dejânêrÍo do ano de dos mile vin

Arl lo. Deslgnár FRÂNCISCA MARIA SOUSA CARVALHO l)OS :qN C':
portâdoÍa de RG 16682092001-6 SSPrtlA e Ci?F 825 g7ii.50:!§1, ro1Jc,.!
intêg€ntê do quâdro eí.tuo do municipio, paÍá oÇlrft1í ô Eatio a,e S-:C ii:1 \ I
DA MULHER do MunioÍpio de Santo A!1tôíkr dós L.,pes-ÀlÀO I'"LF..tIO DO MUNICiPIÔ DÊ SÂNTO ANÍONIO DOS LOPES, EStAdO dO

[,|.]Íânhá.,, n,r uso das âiírtúiçôes qu€ lhe confuÍâ a Lei Ôígântcã do município dê
sr,,Ír Ànrónrô c,os Lopes-MA e a Lei Munactpôl N" 02 dê 27 cle J€nêro.la 2017
.ru( üspo.r s!5rú â Recígânlzaçáo Ádminislralta íro Municípioda s6nto Antônio
l.; Loods Esledô do Mârânháo. criâ carqôs de prdvrÍnênto êm êÕmissão €
ru.,cóos ursrúrcâdaB. deÍinc o5 rs6pecllvos slmbdos ê Íxs os valores do§
§ur,! dios c'oícspondêÍ{ssi elribul comPetência5 aoB órgãos ê aos s?,J§ dial0Ônbs

r oê oul; irs .Íuvúêa!ra§. revoga a L€i Munlcipal D" 03 dê 14 de Ago§o de 2010 ô
sU 15 alEÍ3Éec. dá ôukãs provicà1c16.

,) UA§AO
'Fnoc

Aí :' A riê..rctàírâ lvuniopâl de Asastànc;a Social, Juv€ntude e Tíaoálho sárá
O,,i--,,aj,, a de Despesas do r-undo Municipal de Assistênciâ So.ialfMAS,
.or ttr,lc rd 5r pâ.ágrdÍo unico d€ Lêi Municipal qu6 'Disp6o sobrâ o Sislêma
Un i, ' 

i. 
^ss6têírciê 

Socalno municipÍo dê Sanlo ArÍônio dos L@es ê dá outras

O PREFEITô DO MUNICIPIO DE SA)l] ô ANIO\kl IOS LOPES. r.r:(i,. r
MâranhÁo, nouso das âtdbu ções qúe lhe conle.e â ioiOruánrca (lo rrulicip ô 4,:
Santo Antõnio dos Lope§-VlA e â Lei Municipál N' 02 de 27 de Jânai.c cê . ü- '
quê 'Dispôe soôre 3 Reo/ga nizaçào Ádn| iislíaltva dô L,ú.icQo de S r,1t Lt t.,)
dos Lopês, Es!ádo do Msônhãa crir àrgo. oÉ )t.viner lc É,, cc il. i, lt
lunções graincadas, dafirê os /especlivos àlnbnlas e n)te ts ),11 !: 4, :

sttbsidias eÍespondedeg êÍtou comoe?n'lâs at,s o3a, s r J,,s so r- "1. r. r

a dá outas ptuvldénciàs, tavt,gà d LeiM)ncpà1n" 03 ttê i4otAaos,Êt-2t )r
suas dtdações a dá odÉs ptoridét cjas.

^r 
r" r\1. n(:,rr IIADILLA OA SILVA CAMPOS. portádo.a de RG 0310433200S2

SSf,r'JÀ e IPF LJ3 891.513.38, peíâ oôupa. c uargo de SECRETARIA
VLi.]]cIeAT I)E ASSISTÊNCI^ SoCIAL. JUVENIUOE E TRABALHO do
rir .rpic ,J. Senio Antônlo dd§ l-ope§'MÀ

A{ .r' Fsra Pôrtaría entrârâ em Mgor na clâlâ de Êuâ publ'caçác. Íevôgertas as
alÂ!,,.'çó0s err conn,rio.

GABINETI] OO PREFEIIO MUNICIPAT OÊ S|ANÍO ANTONIO OOS LOPÉ$M.A,
Ü4 l. JâJr:no dê 2021.

Ari 1" Nomlar MARIA LIMA DA SILVA NERES r..1:c<,-,
000035483095 3 SSPnüA ê CPF SrlLr jll /43 iÍ | a ..-.11 Í
SECRETÁR]At,ruNICtpAL D! J^r.iúF : sANEtliarr:(- d, . i !I| i,
Aô1ónio dcs Lopes/VA.

l))
,'h

o É,ti.FElTo ro ML,NTCIP|C oE SANTo ANroNlO DO§ LOFES, E§tado cto
l\rÍ,..r,,háo no úsó di,s aÍib{riF€s qu€ lhe coníeÍê a Lel Oígánic€ do nünicif}io.to
Sà.1. An1(',ni,-r dos Lôpês-MÀ e a Lei Municipal ÀP 02 dê 27 cle Jôneiro d€ 2017
q,re :rLsÉ,: soU€ ã ReoÍgani:ãçâo Adminislrãúva do Município d€ Sãrdo AÍ{ô.1b
ios r.ope,: asbdo.lo Maranháo, cria c€ígos dê p.oviínento em comissão e
funcf,ês,lr:rlií€3dâs óefinê os rêspsclivos símbdos e ílra os veloí€s dos
('rbsi,lio$ corcspo.rdentes: âtrib!,i compêtàlciá3 aos óÍgãas e âcls sêus didgêniâs

. .â .r,d, Ér.rr,(li^,.:ds. íevogâ a Loi Munrcipal -i 03 dê 14 dê Agoêto de 2010 ê\í,3r nr.Írr6: o lá :'Í.âs p,ovidé. 'á3.

AíL 2ô A §ecrêtáriâ Muntcipâl de Saúdo e sêncamennl se.á Ord.Jlr r,a,Íl

Despêsas das d€rn€is conlâs publi.â6. s€ôoo .€sÊo,rsável tÊl? C-rl
MovlmenlêÉo dá3 Contas BancáÍias da PreÍeilurã lúun c{paj Cs Saiilo :r rr

dos Lop€s/M,\ CNPJ n.0 06.1/2 720l00(J1-10 e Fundo Íí!,hic Dal , . rl
Sanêa,'rEnto, CNpJi I 1 .74 S.3o9,O0Cí,2 /.

Art- 30. EB portaria entrdrà en! vrgoÍ Fa,ralaas surfu:lic:Éo Íe,o! rã
dlsposiçôes em .onlÍâio.

GABINEÍE OO PREFEITO MIJNICIPAI. Df SAN t{] ANT()NI() ],OS LÔÍ [I], ,Ió
tl4 dB jaiêiro ds 2021.

,r'i 1 ft.!:rn:' RAIMUNOA SOUSA CARVA]"HO NASCIMENÍO. portâdord dÊ
R.; 0 17.:186üe2 009-! SSP/MA 6 CPF 433.151-35,04. sêNido.à iniêgrahtê do
qr,ãd,n eretivo d, mun clpio. pêra ocupar o 6aEo d6 SEÇREÍAR|À túUNtCtPAL
úl: Et_,tlCAÇÀO do ciúricÍpio d€ Samo Ântônio dos Lopês-lúA.

Arr 2' A S,:cíêLi.iâ Mur)lcipalde EducaÇão seíá Ordenadors d,e Despssâs do
Fúndo r,.1u r,crpal de MánuteBção e Desônvolvimê.lo dE Educâçãô Bà§cs e de
r./áloiriãçi.,iôs PÉirsrionais da Educâçá(>FUNDEB.

/v r :1" Esi, Pcrlâ ria ent taÍà em vigot na óela óê 9uã publicãçéo. .€vogadâs as
disp.: çõé. 6m o vano.

GABii.E I E DO P'IEI 1 IÍO Í\'I]NICIPAL DE SÂNÍO ANTUNIÔ OÔ§ LÔPÉê-MÁ,
A4 dc .ren. d.2O21

o PREFEITo Do MuNrclplo DE SANTO ANToNto oos LcpES Esirro .r
Maranhão. no uso das at ibulções qu€ lhê âJtrÍêre s Le, O'gâni.a dc mriri :rD J:
Sênlo Antôn,o dos Lopes-MA e a l-€i Münlcipal No u2 de 27 dt Jãqei.o :, 2 l ,

que 'D,§pÕe soàÍe á Reoryahizaçãa Adfln,slt livx do Mt,na ipt) de Sa,ú.1 . 1k ) .

alo§ Lopês, Eslrldô dD Llâranhõo, çÍiE c"ngos is p:ôrti)r tt) nn i)r a.
lunções gêlrticadas, deíinê as respe.t,-,cs sr,4|n r,s , íi?: :s vi.tJ :
§rbsÍdio§corê§pondêrÍês:aHl,,,cotlír--lét,'íns.)só,-oi'r)!e:,rssou.,rrl ,1, ;,
e ata ouúâs proviúncias, tevÍrg! a Lel MuniDipÀ| nà LrJ ce 14 d, Ala{o c'ç 1t."1 t

suas a,ttêÍdçóes a .lá outas palidéníXês.

Aíl 1' NomâáÍ AÉC|O RAMos MOURA. pô.rador ds RG o13.7!20
SSF/MA e CPF O94.772,873-tO, pâ,a o6!paÍ o cârij. d. SL.cia
MUNICIPAL DÉ TRÀNS'TO ÍEANSPORT;S E MCBI! D,'\]' õO IL3!
S€hto Aitonlo soê Lopês-MÁ.

AíL 3.- ãgta Podâíja é.rnà:á em rigor na cêta dê 3ui t!ol.aÇ!ô .rvo.F:âr t

rríe{sllú.nr,luniopâldeSe.,oAntonlo(!ÔaLoper-MÂ,Av.F,r€§id§.teV8rgas.446.Centío.sâõtoÂnr,J.lDdc.;lopê5-N1arárhác-cÉ.'5'.jrrt,l
ww.êtoe nLr*r.lodope8.ma goY.hr

Lr iáío Oticial Eletronço do Munlolpi, - Secretarlá Mrjniclpd dê F1aÍpjânento o Adminl§raçáo - Com@stôa.lôniodo.lopes m,!,ov hr
Edta*o .e 212021



ffi
ESTAI)0 D0 MARANH AO
PI{ET'EI-IT]RA MU\ICIPAL DE SANTO ANI'ÔNIO T}OS I,OPES
CNP,I: 06.I 72.72010001-l0
CABI\I.]TE DO PRT]FEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

ASra
I\NARIA LIA SILVA E SILVA
Secretárra Municipal de Planejamento e Administração
Prefejtura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para aquisiÇão de bens

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunrdade da solicitação, por meio do expedientê êncaminhado pelo secretário(a )

demandante a este gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e reievânc a

ContrataÇão de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLE )

para a implantaÇão do Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretar.l
lt/unicipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Portanto,
APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da reíerida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Ar.rtorida< ir

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoradade signatária da conveniência e oportunidacre
da solicitação:

Por fim, no uso das atribuiçõês que a mim foram conferidas através da Lei Orgârrir a

municipal. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de Contratação Direta por meio c,c;

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a eÍetivaÇão dâ despêsa
requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que prcceda a todos os ai(;
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação e'rr
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 25 de se,te,nbro r,'r

2423

P'-'-flb*l"o*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADo DO MARANHAO
PREFIITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

m
Senhora

uÁRCIA DA SILVA LIMA
('hele do Setor de Protocolo

AUTUAÇÂO

0"-4
Scn}ora-

Veúo por meio deste encamiúar a vossa seúoria. solicitação dcsta Sccrctarir

\{unicipal de Planejamento e Administração, aprovada pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo por rneio dt:

DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de empresa especializarla para tr

lirmccimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação tkr Programir
'I'elcNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdc - SIMtJli

Llo Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de ai»eço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo i\nLonio dos

Lopes - MA, em 25 de setembro de 2023.

\r"* j* El*,i;L
.\IARÚA LIA SII.VA É SII-VI

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ií .r. ESÍADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITO A
cNP \ A6.L72.720/O0O1-10

N I
§a*r, Antônb dos

ÀUTUAÇÃo

PORT-4RIA N" O(l4/2021. GPS,A.L M PROC

---....

O PREITEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPI]S. i:StAdO ti:
\4araúão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

^ntônio 
dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro ije 2017 que ',!'r.i1'õ:,

sobre a Reotgttnização Áãministrativa do Município de Santo Anlôni(t dot Lott:'; t:-"rttit

dt; .\4aranhão, cria cargos de provintento em comissão e funções gtatíJicddas, ,ieiíke o\
respedívos símbrslos e .íixa os valores dos subsídíos corrcspondentet: tttrihLi
cotnpetênciüs aos órgãos e aos seus dirigentes e d(i.ouÍras providênciaç, retutga a Lei

trltnicipal no 03 de l4 de Ago.*o de 2010 e suas aheraçõe-s e dá outra: prttt,idêncic:'

RESOLVE

Afl. l'. Nomefi MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RC 2t602qrrri)0.r-(r
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, pam ocupar o cargo de Secretária 1!luri.,iprr) dr:

Pianeiamento e Adrninistração do município de Samo Antônio dos Lopes-\44.

r\rt. 2o. A Secretária Municipal de Planejanrenro e Adrninistração será Ordenaiior.r, Jc
l)espesas das contas públicas, sendo responsável pela Cestão e Movimerrlação das ( olras
llancárias da Prefeirura Municipat de Santo Anrônio dos Lcpes - MA. t_ ti, 1 ;.i"
06.1 7 2."1 ?() i 00ü t - t o.

Ar1. 3"- Esta Ponafia enúará em vigor na data de sua publicação. revogacras as disfro: i;õ,:s

GABINETE Do PREFEITO I\4I-TNICIPAL DE SANTO ANToNÍo DoS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

a e e

to lvIunicipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.730-0Or)

.l

enr contrário.

I



t, ESTADO DO MARANH
PREÊEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
cNP t; o6 -172.720lo001-10

Í N

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBI,ICAÇAO. o Preiêito t"'tLrricrpri
dc SANTO ANTOMO DOS LOPES. Estado do ]r{aranhão, EIvÍANUEL Ll\.,A D[;
OLMIRA. no uso de suas âtribuições previstas na Lei Orgânica dc lvlunic;pio. fu, sab,:;
a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às auto::c1aci::r

rrunicipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" {'[,4 cr:
04 de Janeiro de 2021 que uomeia MARIÀ LIA SILVA E SILV^A., portâdola tr('ll(.1
25602912003-0 SSP/MA e CPF 027.413.083-03, para ocupâr o cargo de Sccrctária
Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Ântônio dr,s
[,opes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, paÍa c'rre, nr.

amaúã. não se alegue ignorârciq faço públíco o presente Edítal que será aÍratlo err
i(rcal de costume e de facil acesso ao público e publicado no Diário Oticial do !lunicÍ:li:r
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria rr" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2O21 por publicada.

C}ABINETE DO PREFEITO DFI S.ANTO ANTO\I() Dr )ij
LOPf:lS. Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PT,lBLIQUE.SE

Ri]GISTRE.SE

CUMPRA.SE

0É\-

*

{
(í"<; -

fe{to Municipal

Sânto Antônio dos Lopes-M4,04 rle.laneiir:.rle ,"r,11

Maria Lia Sil:ra e Silya
Secretária Municipal de

Planeiamento e AdnlinistraÇâo

CERTIFICO, que nesra data publiquei e reêistÍe; e pres.nie
Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro d,e 2021- por meio de llclital. renio ;itio
atirado um exemplar no Atrium do Predio da Prefeitura Municipal. publicadc no lliário
Ollcial do Município de Santo Antônio dos lopes-MA. e demais iocais dc Àcers\) ao
pL'r h lic o.

trl

Avenida Presidentê Vargat Nc 446 Centro, Santô Antôniô dos Lopes-.'4A - cÊP tls.73o o1.r)

:ii
!'



Diárlo Olciaf EletÍ'iílco Ediçáo i" A2021

.r, # #, Di
)uWá

J

ario Oficial Eletrôr'uücr:l
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos L.e;res - tr,;r

I

súbsÍdios coír*pondêntes; âlÍibui cômpeténcias aos .irgSo5 o ar)s eeus r ,i 9t 1r.!
e dá outÍas Fovidênciss, rcvoga a Lê M{rntcipal x" 03 de 14 de &;ia o í :r( ú ..

suas alteraçô€s e dá outras pmlidénc,.§ .EXPÉDIE$ÍE
ú DráÍ,o On.iál EletÍônicÕ do Municiprq dê Sânto Antonio dos l,op€ô. MA
,., rdo ,êla i ei N'016 ds 09 de Outubb d€ 2011, êxcluslEnr€ü|t€ na íormâ
..1.í( irr. i ,tu )!bl,caáo & Adr*liGtÍâ§áô Oirêtã dcÉt6 Munôôidô.

t-

RESOLVE

'. e1,\,,..s r.) D,r'L, oliõâlFletrónEo dâ Sânto Anbnlo dos Lop€s podsào ssr
i . ,, sul'{das al,dvês ds r1(sÍ-el, poÍ irsio do rsgurnto endereço
i ' rÉs l,J,:Í rrrdnio']iodosiopE nE.gov.bí.

''., . rúrqursÂ tor qualqJer l€Ímo e utilÊaçêo de r,ltÍos, acêsso
i rnosr/dom.sloârrloÍúxbslopes.mâ.gov.bt As coosr.dtas P€r4uisa6 e dôatíloâd.

; c .k rcesso gerdrto e indêpepdêhts de qudq'E cads5lro.
.ENÍIDADE
j i r:ieitrría ll,,lunEip€l de§ãnto Anlonlo @§,Lopes- NIA

,ii.JPi 0,6- 1 72.720/J0O 1. r 0. Prcfêito Eman d Lima de Oüeora (Éligu )

. y r,,\.o 
^v. 

Presdênte Vâíg.s, ,t46, Cê.lro. Santo Antonio dôs Lop.! -
'.1r,,,nhaô - CfP. 6571$0@
ÍDlêloo:r (.-19) 3666-1 1§1 s-íÉ{: CoÍ@doaíbnkúoatope*rú.gov.bt
'.,- ua.. 

"r 
:antm,ooÁslopes.n,a.gov.br

Gabinete do Prefeito
PÍ)RTARIA N, OO3]2021. 6PSAL

Art 1'. Nom€âr MARIA LIA SIIVA E §1r'4, Í.rlÂLrorâ de lr al ,5612
SSP/MA 6 CFF 027.433.081-03. párê o.uj,e, r :ã,go dn SECí
MUNICIPAL DE PLANÉJAMFNÍo É AD\4INISTRAÇÀO de nUn.ciI,i)
AntÕnio cl6 Lop€s-ilA.

Art ?. A SêcÍêtâíia Municipal Cê PlanêlameÍio oACn i,iisiraÉo srrá Or

ds Despêsas dâ6 contâs públ,êâs. send. -êspr.já./jl çelr (
Movimêarlâç5ô dâs Conte§ Bancáíâs da Pfele iuíâ M.nr crprl .k Sint
dcs Lopes - MA, CNPJ No 06.172.720 m01 .l,1.

Art 30- E6la Portarla eíúaÍâ em vlgor íra dâla ft srê Í.,,11irçá., rp{
dlsposiçÕes em codráno.

GABINE]E OÔ PIIÊFEIÍO MUNCIPAL DE SÂNI O Á:.I'
04 de Jâneirodê 2021.

:)lts t( ,t

Emênucl Limâ dc Olivdrá

PORTARIÀ N' OO3'2021. GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNICi PIO DE SANIO ANTONI() t-]OS LOP
o PREFEITO DO IúUNlCiPlO fE SANTO ANÍONIO ÔÔS LOPES, Estadc do
Mr.-nhào nc uso das alÍibllça8 quê lh. côÍíoíe a Lol Oíqânice do Írunicípío dê
Sfr,i. a"rôô,ô dos Lop€s-MA c a Ler MuniciÍ)sl N. 02 d€ 27 d,e Jánei.o de 20'17

:tr.r 'rr,sr(r(: soblo . RáorrÊnizarâô Attíiiétíativa do Munjclpjo dc Saoto At1tffi
.r, : r !pis, E.§lâd. <l<, Marahhào, cne ceÍgos .lê p.w,he,no aõ ..,nisaéo à
hntíôts gtdtúcados. dérnê os rcspêêrryos gimbalos .t lixa os válôrê3 dos
!r, )ri{rios m,,eE)ordenles; ãribui compôldnc{Es aos ó€rios o ôos seus dríoárlês
o ti.t Dr!!:i\ D.DvtdeDclas, Byogs a Let 

^,lunlclpsi 
n 03 tlê 14 do Àgoslo de m1O e

rn,i.: álÍc,;rçrrÉs ê..1, drfras üovtaléncias.

Mâranhão. no uso das affbulçÕês que lha coníúÉ a LêL OrQâni.a dc Í:,
Saoto Antô.tio cb3 Lop6s-MA e a Lêl Munidpal M 02 ?,.2f de .r* ei
que'DispÕe soDrÉ á ReoEanização Adllr nistrar vs oo,"1!íidpLD i9l]i,r
dos Lopes. Eslado do Mar8nhào,.Íra €a.oos de pruvLmô1tc êrÍ :.r
Íunçôe3 graliliffdas, deline os r€specnvor iinJclo: € ':â ca !.
subsidios coíêspôndeíl€61 €tÍibui competênri.it ,o€ órÊãos É aos EcLs
o dá ollÍas providênciâs. rôvog8 a Lei Municipirl r' 0ll íle 1,1 de Ago3lo
6t ás ahora@s € dá üJtrâs proúclánclas .

^n 
1'. tloDr,.iê. PAL,LA DAIANNE LI]VA LEAL, ponãdora de RG 013592232000-4

usiJ,[1^ é cPF c21.821.943.04. pârá ocupar o cárqo de SECRETÁRIA
M rN ()PAL DE ORÇAMÉNTO E FINANÇAS do mu.icÍpo dô Sânlo Aítónlo dôs

Art. lu. Nomêá! RICAROO AUGU,§ ro DU/lRiE L(,JÊFA :'or:É,:
8C86320481 SEJUSP/M^ 6 CPF g1ô 99B./40-;2 râí^ )
PROCURAOOfl DO MUNICIPIO dê Sânro Antónro dJS !r.{,-"s-MA

RESOIVE

RESOLVE

a.l- ,c. Nôrnâár SÀMARA CÁRVÀLHO SOUZA D|AS o.rkêc

PiltiTANt^ N" oor+/tqi1- GI'§AL

(r

a'r 2e A Se€retán, Munldpâl dê Orçámânto â Finânqâs será Orclênác,oÍâ de
ue.pesas das contss úblicas, sêrdo rêêponsávol f,6la G$táo e l\,lovrmênlâÇáo
r1r[r L;ontãs Bãncâílas da Prs,êitura ÍVtuniopal d€ SâÍto Antônjo dos Lopes - íVÀ
cflPl N.06 i72 7?cru001-r0_

An. 20. E€1ã Po4âda enúâÍâ ém vrgor nâ dâtâ de sus pübii,:âçãc, iev.Íllr,â: â
disposlqóes eír conlráú.

GABINETE DO PREFEITO MJNÍCIPAL DE SÂNTO AN:Oi.{ C LOI; :
aos qualro diãs do mês de Jâneiro do anir d€ dris ril r,, nti) r rx .

A l 3" frtà PoÍtaía entr.iá àn vigoÍ na dala dê sua publi€ção. r€vogáda6 as
disorsiÇô(rs en co"trário.

GABIiiETE OO PTiÊÊEITO MUNICIPA! DÉ SANTO ANÍONIO DOS LOPES'MA
01 de Jaroiro de 2021

EmanuelUma 0e OliYeira

PORTÂRI,A t{. rX}6/2021 - GPSAL

O PREFEIÍô DO MUNICIPIC DE SANTCT ANIO\lo IJCS LOoES, -it: I

MeÍanhão, no usa das âtribüçr66 qu! lrÉ coníÍ,: z
Sânto Antônlo dos Lopes-MA ê r Lei lv,rnicip,l N"
qüê 'Dispõ6 sobrs a Reorganjzaçào AdninisrâtivE (

o rREFrÍo Dô MLNtclpto DE s NÍo ANToNto Dos LopES, Esradô do
Lli,ârhâc nô rso dns ãt ibuiçoês quê llú c6í€rB â Lêi Orgân ca do municípit dt
S..ta 

^-rôÍ'n, 
dos -opês-MÀ ê â Lei Múnlcipàl No 02 da 27 de JaneiÍo de 2417

rlrn: Dis,,óê lobre à Reorg6nizaçâo Adminbúâdvâ do Municlpio de Ssnto Antón o
(ir'r Lopd§ :sledo d3 Maranhào, cnâ cargos de píovlÍiento €.n comlssáo ê
Í.i çíes !Írl ícâda6. deÍne os respÉcfivos sÍmbobs ê fixa os valorâs do3

dÔ3 Lopês. Esledo do Mâ,anhão, cÍiá cargos dé Êro,rnl.nlo en) ci'r , ,à )
lu,rçÔ€s gÍati,r6dô3, ocflno oô râóp.çriyos
subsad o3 con$pord6ntês; âlfibu coÍrpelênciâs aos órq:ios:: âos sêr.,.lrÍ( eÍ,:a
scts outràs p.ovrl,én.ias, 16!09É á t-c Mtrnlcip,{nôC3ar14dêÀgtrar( f,,i "'
6uãs altê'âçõês e de ouv6s p.o\adénr: â!

lnsiitúído eêlâ L6i MuÍrcipil N" 016 dê 0s dc outubro do 20'r7 I aooEdic,io. 2Ao?1 SlôÊaÁhtõ*S,lll

ATOSOFTCIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

&etê iur€ l\runicrpd rlê Sanlo AÍrtorllo dos Lopss - MA. Av, PrÊsld€ntg Vargas, 446, C€nt_o. Se o Ântonio dos Lotts _ Maranháo - CE: 15/3LtJ0)
*w-§loânlor*odô€lopes.ha.gov,bÍ

oiíio Oncrsl Ele!ónlco do Muhi{+io - sesetlnâ Municrpd de Hâú}arÉnro. AdministraÉo - do4'@s:o8ironiJdosletirs.Írâ rúv :r
Êdiúo no 22V21

I

I

I

l
I



(, I.STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNI'J: 06.172.7201000t-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃ O E PROTOC]oLO-G I R.I L

1^í,..^-o. À^- )"À.,* L*=^
]ILARCIA DA SILVA LIMA
C hc.íê do Sator de Protocolo
Port. n" 02 5/202 1 -GPSA L

Santo Ántôífo do§

AUÍUAÇÃO
N. pROC

CERTIDÃO DE ALITUAÇÃO DE PROCESSO ADNIINISTRATI\'() \

PROCESSO ADMINISTR^TIVO N': 252309-0001 DAT A:25/0912023

O SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

NOM}7RAZÀ

DESTINATARIO:
Gabincte do Prefeito

ASSUNTO:
ConlrataÇão de empresa especializada para o fomecimento de aparelhos

eletrônicos (l'ABl-El') para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Sanlo
Antônio dos Lopes - MA.

l. OÍicio da Secretaria de Saúde e Saneamento (fls. 02/03);
2. Portaria do Sec. da Pasta com sua publicação (fls.04/05);
3. Despacho de Autorização (fl.06);
,1. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.07);
5. Portaria da Sec. de Administração e Planeiamento (í1.08/10);

ClertiÍicamos para os devidos Ílns de direito, a AUTUAÇAO do processo

administrativo acima identifi cado.

Desta forma. em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos Í'eitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

MARCIA DA SILVA [.[MA, sen'idora pública deste poder executivo. lavro esta

üutuaçàt) nr preserrte tlata.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1t1

l-,i*'"1""""'ln"#'iliü:ü"ffirr§:",:l#":"JfiT:il1"'*:"::;xril::l
ldo.urn.ntos I
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ESTA'O DO MARÁ
PRETÊITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
cPNJ: 06.172.720/0001-10

PORT.A.RIÀ N' 025/202I - C PSAL

5rrúo Ánt6{fu do§

(;

@
O PREFEITO »O MIn.ITCÍPTO DE SANTO ANTONIO DOS L,{)PI'S, h.SI.rt,II-r d.r

ivlaranhão. no uso das aribuíções que,lhe cocfere a Lei Orgênica do mrrnicipir-' rJc Santo

Antôrrio dos Lopes-lvÍA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'iJr.rrrie

sol:rc u Rcorganizução A*ninistrativa do Muücípio dz Sann Anúni., dos lopt: is:ad..t

,kt Maronhão, cria cargos de provimento em cofiissão e funções gf'atiiÇa.k$, dcjiiit as

respectivos s{m.bolos e .fixa cs vulores dos suhsidios correspt»;detúi:t: ;t!"irttti
tnmpetência-r aos órgãos e eos seus dirigenres e dá outras providências. retoga a l,ei
Àíunicipal n" 03 de 14 de Ágosto de 20lA e suas aheroções e dá o trus providências'.

RESOLVE

-4rr. 
,I". 

Ncnrear UÁRCh DA SILVA LMA, portador(a) de RG 021:j60202012-j
SESPÀ{A e CPÍ tJ32.977.9ó3-08, para ocupâÍ o eargo de CHEITE IjO SET.:_IR l)lj
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-fuÍA.

Ân. 2' Estâ Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. revogatlas a-" dispt ti,-,Jer;
t'm contrário

GABINETf, DO PREFEITO MLT.TICIPÁL DE SANTO AN'I'ONIO D,S
L0PES-1v1,4., 04 de Janeiro de 2021 .

(-li( Lar,. '
Eman

Prefeito Municipal

A'renida Presidente Vaígas, Ne 446, Centro, 9anto Antônio dos Lopes-MA - CtP 65.71(r-i)ü{



I ESTADO DO MARAN
PREFTITURA MUNICIPAL DÉ SANTO
CPNJr 06.172.720l{X)O1'10

{

5ürto AÍrtÔnlo do§

EDTTAL DEPUBLICAÇÃO

Pelo presente EDII"AL DE PUBLICAÇÃO, o Pretêiro Mrrni;r
ile SANTO .ANTONIO DO§ LOPE§, Estado do lt{araúão, EMANTÍEI, i.lil('\
OLIVEIRA. no uro de suas atribuiçôes previstas na l,ei Orgânica do kiunicÍpir:. fa, r.;
:r todos os habitantes cie SANTO ANTÔNlo ooS L0PES"i\4A. às auoritluce;
orr.rnicipais r estaduais, e a quem interessar pôssa que. PUBLICA a Pottaria n" 125 d,:
04 de Jâneiro de 2021 que nomcia MÀRCIA DA SILVA LIMA, portador{a) de RC
l)2-1360202002-5 SE§PÀ,IA e CPF 032.977,963-0-8, para ocupâr'o cargo de CHIFII
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger ein seLts e lerto -r ]er: ais.

li, i'rara que, no amaúã. nâo se alegue ignorância, faço público o presetrtc Eciii:rl t1 ,e 'trir
al'ixado em local de costurne e de ÍlÍcil acesso ao público e publicadc nur Diárlo t.)ti:ir.l
do l\,Íunicípio de Santo Âltônio dos Lopes-hrÍA. Dou a Portaria n" 025-GPSAI- de {}4
de Janeiro de 2021 por publicada.

GÂBINETE DO PREFEITO DE SANTO ANT(]N]O D[)S
[,OPES. Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUF.-SE

RI]GISTRE.SE

rrUlUÀÇAO
OC

CTJMPfu\-SE
I ;, I

,i.- ,/i íli
Itiá*il#*r»in\;{}t ("t ^' +"

Prêtbito Municipal

CERTII- lCO, que nesta data publiquei e regisnri a pr.r: jr,r,rc
Portaria n" 025-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de b.diial, rerrdo si .tl
:Íixado um exemplar n{t Átl,ium do Prfiio da Prefeitura Municipal, pubiicadr: no ll:ir:ri,:
Oficial do VÍrmicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais loeais dc âcesio r,)
púbiico.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de.taneiro clc 2011.

Íeti*ía Municipal de
IrlanejamenÍq e Admin islracàr,

Avenida Presidente Vãrgâs, Ne 416, Centro, Santô Antônio dos Lopes-MA - CF? 65.73o.0:)0

I



: En.ân,rnnâmênto do proceaso devldâmentê lnstruldo â altoridsdê
erpàrioÍ conl píopo5ta dê húnologEÉo.

A.t ô' lolhs os tabalho§ do Pr€goeiro € de sua Equipê de Apcro dêveíão ser
rÊc :líâ,l.ln nas e1os. d€vidamente ôssinadas e aÍqurvadas 0o selor ctmp9E,Ilô
i i r\':íeilura Munrcbal de Sanh Aôlônlo (}os Lopê§/lrA.

/J,. t Eri., Portadê €ntíará €m vigor nB dôta d€ sua publicação, ncando
r|'loqsdr§ .rs d sposrçõ€s em contrárro.

ôi/5Íio Oficial Eletrónico Édição n'Sr!a2'1

]IESOLVE

Emsuêl Litu de Olivoi.à

PORTARTA N. 023/2021- GPS^L

RÊSOLVE

Emânuel Limâ dé Olrv€irâ

O PREFEITO DO UUNICIPIO DE SÂNTO ANTONIO OíS LOPT,;
Maíanhão, no uso das atnEulç;oes que llie (IfliÉr€ a Lei oloánicr {.lo n

Sênto Ar,lônlo do§ Lopês-MA e a Lei Municiial N' !2 dB :a o.i Ji.r€
que 'O,3pôe soà/E ô Roorgeoizaçtu l\dúitlistetiva db Muti: íprJ de SE'

dos Lopes. Fslado oo Ma?nhao. Úú caíg)s de pt.ei !nt, en
íuoçõas gÍàU{icêdôs, dcfine os resp.üirios s;rilr.)/!i9 r n{l o; !
.gro§dio§ coítstpo?d€nl8 3, àhhu; Lo.npelcnc. É ^ s ./' !:;( s c ái ,s r L

c dâ ovuds protli(léncles, G{aga a Lel Müniciqai ne <)3 t 1., r ,i .1e Ag ,sn

su8s a/lerrções s dái ouüas paidéncias ,

Piiginã 2 de I

E,ran,r.l Li.nã de Olivêira

RI 5OLVE

PORTAR!Â N'0:á/2021 CPSAL

.^TjIiJr TE DO PIIIFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO A}.ÍTONIO OOS LOPES.MÀ
C I r,: Janer(, dê 21)Zi.

Art- 1". Nomeaí SINDOVAL DIAS DE Ll!lA r-l-,,O o,Ílâcoí,
0382762820034 SESP/MA e CPr 01i.29o.003-52. t)a.â oc{pár , :ii
DIRÉTOR DE ÂLMOXÀRIFAoO É PAl itll!4ci'ljo ce S.in! An!ó.rc :I

dls9osiÇôês 6m côntáío.

GABINEÍE DO PREFÉITO MUNICIPAI I)E SANÍO ÀN

04 dê Janêro d€ 2021 -

Aít ? Eslâ Poatârla antrará -ênr vlgor nz dâta de s!â .ssirâtu.a. .ov.,!ta,:i: :

a rRi:i r ir Do r'rLrNrclPlo DE sANÍo ANTONIO DOS IOPES, Esrâdo do
M r anhôr), nc uso ,1as atnbuiçÕ€s qu€ lhe confêre e Lêi Orginica do rnJnicipio dê

Snntl Ar:lô,'io dos Lop€s-lVA e ã Lei Muni6ipal N'02 dê 27 d€ Jaoeiío de 20í7
q!€ ,{"po6 sobrc ,, RsoÍgatnzaçào Administdjva óa Municipio de Sanhr Attd5nlo
(/i,s irF+s, fsfado do Mâranháo, cna caígos de provitnênlo em comissáo ê
ílrrtes qt.l,íic6úàs, define os rês?êctivos slntbolos e íixa os va,oaes dos

\!r' sr'!s,íror correspor/êrlos: êt1bui cothD?,ênâas aos ó'gâos ê aos sêD§ d,&Ér,tê§
. tj )tttt.ts |rridéncies..êvog. a Lei M n^.lpêl no a3 de 14 dc Agoslo dc 2OíC e

e- .:. a !à' )Ç.r..s a dá outrcs píoviléncias .

PREFEITo Do tnuNlCiPlO OE SANTO A^',ONiO :l)l -i)FEs. L :r,
MaÍànhâo. no uso &5 ,tribuií)es qu3 lrc coÕfeíe a t€ irg: rila cb rx ',1
Sânlo Àntônio dos Looês-MA e a Lei lúlnrcrpa, N' 02 a.2/ óa a.êr it
quê D§póê soôrg á Roorgâ,.yz àçâo AdnriislíêÍivâ Co l.l, ,'r ir i(, de §_ r 1

dos Lapês, Eslâdo.ro MaÉ.rháo, ct,â [àrgor 1ê p,o!tü.a',a t nt.a ,3
tunções gtalttca<las, define os .êspeclivos sii(.o/Ds 9 ixa ,)s va r:),
subsídio, coíí$pondênles; alribuí côntpêléãc'a:; êos íi{gã.15 c 6o-s §Éus Í'g,
e dá oúras ptwldéncias, íevoga a Let Muncipêi n" C3 ,lL 14 í)e Agotü) ..- !
suaÉ Eltetaúó6 ê dá aul..s píovdânaas

Ar' 2' Eirâ :'o^ãíia €nlraÉ em v goÍ na dalâ dê assinâlu€, íevogedâs as
drs0. ljiçôes am coitrá:io,

AÉ 1'. Nom€aÍ SUANNE UMA OE ALEI\CA|i OLlv=it1A, pl,rirdr( Í

04992145m1}.8 SESP/lvlA ê CPF 6i0 552.273-85, pi rã !,cu!ãr ci .,!
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS do Santo 

^nlônio 
rjos Locê!frlA

GÂAiÀiFTE I)C PFIFEJÍO MUN'CIPAI DE SANTO ANÍONIO OÔS LOPES.MÁ"
04 l.- tr..rrô d,: 2O2l

Aí, 2' Esla Po.tA.iâ enlrarà Cm vigor na Catâ dê sU3 âr::Úálúra. rÊv3, :,r;l
disoosrcóes em colrÍáíio

A,r 1.'. llesionâr vÀNIÀ MARÍA SOUSÀ ÂLENCÂR, portâoors de RG
0000 /:s038SG 1 SSPn Á e CP F 331 .085. 133 72, sêrvirora intêsÍantê do quado
EÍEtva rata ôcupâr o cargo de SECÊETÁRIA MUNICIFAL ÁDJUNTÀ 0E
E[iUC,^CÁO c,r munl.lpro de Santo Ântónb dos Lopês-MA.

Emanuel Lim3 dâ OliYeirâ

r I r crllÀL

RESci'v':

À.: l \rnrear JOSI FARIAS DE MOURÂ. portêdor dê RG 771547 SSP/MA o
lÍ,Í 1a | \)t)1 7s2- t2, pata ocupaÍ o .âÍ9o de SÉCRETÁR|O MUNICIPAL
Ár.)JL,'i.lío LrE otsRÂs, rlABlTAÇÀO E URBANISMO do municipio de Sanro
Ar'lar 1n )::1 q)!es-MA

O F li:l.ElIO l)O ]\TUNICIPIO DE SANÍO ANÍOtilO oOS LOPES, Êstôdo do
l\lari. hà! no olo das atíibuiçõB que lho crrí6Íe â Lei Orgânica dô munidpio de
!i3.i, Antô,ro dos Lofres-MÀ e a Lei Municipal N" 02 d€ 27 de Janeiro de 2017

lc Di.,tJi)t, sobre a PsorganÚeçáo AdínÍnslratNa do Municipio de Sefit5 Arlànkt
\-/rs Lrp,-l, ,stàda éo Maranhàd cíia càryos de píovl,nento em co,,,lssáo e

1,nÍ.:c; tií.1'lca.ras. dàÍirê Dr .Bspectay6 sltnbolos e llxa os váloaês dos
sL/}ti ijas i ürcsq)ndcnlêÃ; aLibui conp€Éti:ies a6 o.gdo§ c aos lerrs dilttcírtês
e dé t)r'ras p.ovdéncias. .evoga a Lei Municipal n, 03 da I I dê Ago3k, do m1A e
sua.i .lie.8çae:; e clá outÍâs ptotidénclas .

Emânuol Lnre da Oliv€ira

P:eferto lrunicip3l

PORTÀRJA N" 025/2021- ÔPSAL

o PREFETTO OO rvuNtclpto DE SAN-rO ArrÍt:\ró Dls L ),És. F.! .,\ r.

Mâranhão, no LEo dâs aribuiçõês quêlhâconíc.e, ô Lc Or!.tárirBdrtrüi ir' :jr
Sân!ô António dos Lopes-MA e a Lsr Münicipâl t\. 02 3e :7 4r .te\.i . : z j

qle Olsp6s súàte â Rêoryr,,tzêçáo Administràtiv1 dô MuntctDic ds ,Sânlo t l, *
dos (opes, E$ado do Maranháo cnà catgos úe pía\,itft1rlÕ c/ll cotn r:é .!
íunçies gralificadas. dsáre os respect yos s,.nroros e F,..(., ,., virir i :.
§rDsidios êoírEryondarres, alríbut @mpalâr.ias aos n gá.,êâr!sixr: ú ,ir,:J
e dé lJ/ulí€s pnvídências, Í.wga a Leí Muniopr! n' t:3 .jÊ t, .t1 4!) tla ie ,! ', t

s1je6 alteídçFes e dá oukas p/oedérc,as.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI D:. liAr:Ta \\T N ( DCS r)
(M dê Jânêim dê 1021.

RESOLVE

AÍt 1ô. Nomea, MÁRCIA OA SILVA LIMA porra(jo.rêl .e rG l: iuJ6( 2c ) l

SESP/ÀIA ê CPF 032 977 96P08. Dâ.â ocuÊ.r o c;/ç..le a Í La:: al, SEÍ ::

PROIOCOLO.Je Si.Lo É''lróiria dis I orr'r, -1,'Â

Art 2t tstá Po.tâÍa entÍará êfi vboÍ ÍLj dala dc sr,a ês§l.atr â ÍBva§â
drsposiçôea em c6nlÍário.

GABINÉTE DO PREFEITo MUNICIPAI DE S^Nl I rNTou o a,SLCçt
04 .le J€nero ci€ 2021.

Ar:. :" Esla Podariã ontrará em vigoí na dâlâ dê assinãtúra, revogada6 as
disposçàês e,n rontfiiÍio.

GAAINÉTE Do PREÉÊITO MUNICIPAL DE 6ANÍO ÂNÍONIO DOS LOPEgMÂ,
04 de laÍí:t(' de 2C21.

Emân!ár Lima de Oftvei.a

r-.€ríetuÍí t lrn ctpal de SEnto Antonb ô§ Lopeg - MA, Av. Prê§d€nte vargâs,4.1ô. Centro. Sanro Anlonro dos Lo9ê6 - Ma€ôhâo _ CfP 657 ]Çr'ü(l
www.stoanloniodc'dopes.mâ oov.br

Dlâ,o Qndal E€rônico .k, MunlíiPio - $ÉcÍêIâna M!nrdpal dê Flâ,lsiârrenro eAdmlr íração _ domê§lÔ3nlonkllôgoP€s.ra !.\ 5r

ÉóÉo no 92021



Sânto Ántóírlo do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

DESPACHO

A Sr.u.

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

AUTUAÇ,..
" PROC

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisas de Preços de aparelhos eletrônicos (TABLET's).

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Veúo por meio deste, solicitar a vossa seúoria que realize pesquisa de preços

aceitáveis, no mínimo, 03(três) orçamentos, pertinente ao objeto a ser confatado por esta

administração pública, considerando consulta a valores adjudicados em licitações de órgàos

públicos, sistemas de compras. valores registrados em Atas de Sistemas de Registros de

Preços (SRP), Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços e pesquisa direta com

fomecedores, e avaliação de contratos recentes ou vigentes, em atendimento às legislações

peninentes. visando aulerir o menor preço corrente praticado no mercado para contrataçào

direta, referente ao Processo Administrativo n'252309-0001, cujo objeto é a contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a

implantação do Programa TeleNordeste. visando suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos

se as especificações do objeto são usualmente coúecidas no mercado e trazer informações

que não são conseguidas intemamente, dentre estas, os preços praticados.

Para tanto, encaminhamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada

do objeto. bem como os quantitali\os respectiros.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 26 de setembro de 2023.

\à*
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
PoÍ.: no 004/2021 -GPSAL

Av. Presidente Vargas, n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
Página 112



t,

Santo Antârlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LO

ANEXO
PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

AUTUAÇÃÚ

rÉt
ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.

1

TABLET COM TELA: 9.1 A 10 POL, MEMORIA
RAM: MÍNIMO 4GB, ARMAZENAMENTO
INTERNO: SUPERIOR A 32 GB, PROCESSADOR:

QUAD CORE. CÂMERA FRONTAL: ATE 8 MPX,
CÂMERA TRASEIRA: ATE 8 MPX,
CONECTIVIDADE: WI-FI I 3G I 4G i BLUETOOTH,
SISTEMA ANDROID.

l0

Página 212

UNID.

Av. Presidente Vargas, n'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA.



t,

Santo ÂÍú&io dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LO

ANEXO
PLANILHA COM ESPECIFICAÇOES E QtTANTtTA'ilVOS

ITEM I]NID. QUANT.

IINID l01

TABLET COM TELA: 9.1 A l0 POL, MEMORIA
RAM: MÍNIMO 4GB, ARMAZENAMENTO
INTERNO: SUPERIOR A 32 GB. PROCESSADOR:

QUAD CORE, CÂMERA FRONTAL: ATE 8 MPX,
CAMERA TRASEIRA: ATE 8 MPX.
CONECTIVIDADE: WI-FI I 3G I 4G / BLUEI'OOTH,
SISTEMA ANDROID.

DESCRI ()

M

Av. Presidente Vargas, n'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 212



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

Santo Ântônío dor

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sra. Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AÇÀO

Scúora Sccretária.

Veúo por meio deste. informar Vossa Seúoria quc o Departamento de

Compras realiz-ou as devidas posquisas de prcços conforme solicitado. Em resposta a

solicitação, datada de 26 de stembto de 2023, referente ao Processo Administrativo n'
252309-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de

aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste. viszmdo

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMLJS do Município de Santo

Antônio dos l,opes MA.

Consideramos que tal obrigatoriedade referente a pesquisa de preço está em

conformidade com o aÍ. 2o do Decreto Municipal n" 055/2018, in verhis:

Arl. 2" - Á eslimativa de preços, que conslará do orçamento hase

da licitação, dispensa ou inexigibilidade, deve ser realizacla pelo Departamenlo de Compras

da Sacrelaria Municipal de Planejamento e Átlministração da Prefeitura desse Município.

contemplundo ampla pesquisa de mercudo para a formução de preços.

§ l" - Para se estabelecer o preço de referência, t) necessaritt

utilizar maior número de fontes possível, sendo recomendíwel consíar no mínimo 03 (três)

pesquisas de preços da cesta de preçtss aceiláveis, conforme estabelecidtt rut arl. 4u desla

Decreto-

§ 2" - Ás estimalivas devem ser juntadas com os demais

documentos pertinentes ao processo administativo de aquisição de bens ou contrulação de

serviços.

Destacamos ainda que a pesquisa de prcços foi realizada em estrita observâncta

ao que aponta a Instrução Normativa N'. 7312020, que dispõe acerca do procedimento

administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e conlratação de

serviços em geral, no âmbito da administraçào públioa lederal direta, autárquica e

fundacional.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Clentro, Santo Antônio dos Lopes-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06. I 72.72010001 -l 0

SaÍto Antônio do5

As atividades tambem foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15. inc.

V da Lei Federal n'8.666, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão "balizar-

sr: pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.

Para tanto, encaminhamos as pesquisas realizadas, considerando os parâmetros

disponíveis de acordo com a IN 7312020. Bem como, o mapa de apuração, contendo os preços

unitários, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o aÍ. 5'. desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, r;on.r a descrição detalhada

do objeto, bem como os quantitativos respectivos da secretaria requisitante.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos I-opes - I\4A, l6 de outubro de 2023

AUTUAÇÃO
N. PRO

Quc.,
El) MARIA SILVA SOUSA

Chefe do Departamento de Compras

Port.: no 043 12021 -GPS AL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio rlos [,opes-MA
)

T[

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.



Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10
Departamento: Departamento de Compras de Santo AntÔnio dos Lopes - MA

cERÍlFrcÀoo

oovfl]uu33

I
0

Relatório de Cotacão: Contratacão de empresa especializada para o fornecimento de
àõà?êthõJe-te1iônicôê írÀBleÍi óárá a implantação do Prosrdma TeleNordeste, visaldo
süprir as necessidade§ da Secíetaria Muriicipal de Saúde --SEMUS do lr/unicípio de Santo
Antônio dos Lopes - MA,

Pesquisa realizada entre 0411012023 11:25:14 e o4/1o12023 11:29'.37

UTUAçÃO.
Relatóao qerado no dia 05/10/2023 1l:09:00 (lP: 177.47.94.74) N' PROC--ffi

Em Çonformidade com a lnstrução Normativa No 73 de 05 de Agosto de 2020.

Item l: tablet

PREqoS /
PROPOSTAS

t /7

QUANÍIDADE

l0

PREçO

ESTIMADO

RS 2.073,24 (un)

PERCENTUAL

Quânlldâd. dB proç!3 poí ltlm

PREçO

MÁxIMo

R§ 2.073,24

% VALOR

GLOBAL
,]00%

TOTAL

B§ 20.732,40

Preço Compaas

Governamentsis

1

Ôrgão Público

Governo do Estado do Maranhão IPREFEITURA túUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Preço

Rs 2,073,24

R§ 2.07s.24

Valor clobal: BS 20.732,40

Dâta

Licitação

30/05/2023

Valor Unatário

Valor do ilsn .ln Íalaçáo âo lotâl

a 1) ràbler

1.m

0.75

0.50

0.25

0.00

Detalhamento dos ltens

J

lvédia Saneada dos PÍeços Obtidos (TCU): RS 2.073,24

ffi Rdaiúo gúado no di.0í1O2O23 l1:09:00 (lP: 177.47,94.74)
Codigo ValidâÉoi yps4oMtjl !$SaOPSZkNDpllZpCsUPVSqsHyroyrllkq HUsr nm6wAyc3d%3d
hrtp.//*w.b..codepres.cm.br/C€rrifiedoA!tÍrtcnádênokon=rpo4olt3cJ1l'rh5qOPSfzkNOpNZpC8UP\§!!r@yíjkqHUSôAmOWA%253%253d tr6

ffi

Mótodo Matemático Aplicado: Méd ê Sêneada dos preços oblidos (TCU) - Preço calculâdo com base na média saneâda (TCU) dos preços
selecionados pelo usuários pâra âquele determinâdo ltem.

- 
càoda,dtotesünà&'

ldentificação

NoPregão;502023

UASG:453204

100%



Píeço Estimado: RS 2.073,24 (un) Percenluat - PÍeço Máximo: nS 2.073,24 Média Saneada dos pÍeços Obtidos (TCU): Rs 2.073,24

Item l: tablet

JUSTIFICATIVA (MENoS DE 3 PREçoS): A cotação será complementada com COTAÇÃO DTRETA ao Ío.necedor.

que dewdamente justíicâdâ nos autos No gêstol rcsrylsável e apruado Ela eaoddade @mpetatte.'
:

Quantidâde

l0 Unidades

Descrativo do Cálculo:

Limite inferior: RS 2.073,24

Limate superior: RS 2.073,24

/lurulçÃo
(-":ffi-

Descrição Observação

ValoÍ do desvio padrão: RS 0,00

Píeço (Compras Governamentais) l: Média Saneada dãs Propostâs Finais (TCU)

lnc I Aí 5a da lN 73 de 05 de Agosto & 2020

órgão Governo do Estado do Maranhão

PBEFEITURA MUNICIPAL DE IMPEBATRIZ

RegisÍo de Preço pâra contratâÇão de Empresa esp€cializadê em SoLUçÃO

HÍBRTDA GAMTFtcADA TNTEGRADA PARA AÇôES Trc OEcN0L0GTA DA

tNFoRMAÇÃo E coMUNlcAÇÃo), pârâ fornecimentos de licençâs de uso

destinada a alunos, proÍessores, coordenêdores, dirêtorês e supervisores dâ

Eede lúunicipâl de Ensino, com dispositivo de acesso, de acordo com âs

quantidades e especificações constântes no anexo I e Anexo A deste

doôumento.,

Íablet -Tablêt Íela: 9.1 A'10 PoL, Memória Râmr lúÍnimo 4 Gb GB,

Armazenâmento lnterno: Superior A 32 GB, Armazenamento ExteÍno: Sem

Armâzenâmênto Extêíno GB, Processadori Quad Core, Câmera Frontal Até 8

lúPX, Câmerâ Trâseirâ: Até 8 MPX, Conectavidade: Wi-Fi / 39 / 49 / Bluetooth ,

Sistema OperacionaI PropÍietário

461979 - ÍABLÉT

objeto

Descriçáo:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05,896,40 ] /OOO l .95 CONESUL COMERCIAL ETECNOLOGIA EDUCACIONAL EIRELI

Valor da Propostâ Finâl

Rg'1.779,00

Telefone:

01) 4063{009
Email:

cornercial@sisttêch.com br

CâIMât

RS 2.073,24

R§ L880,00

01.268.',154l000't-21
*VENCEDORl

SISÍTECH TECNOLOGIA EDUCACIONAL COMERCIO E REPRESENTACÂO DE

PRODUÍOS S/A

Estâdor Cidade: EndeÍeço:

SP São Pâulo AV ANGELICA,2578

Nome de Contato:
Alexândre / JEqueline

Mârca:SOAT
Fabricante:o proprio
Mod.lô: SOAT

Descrição: solução educacionâl tecnológicâ pera lmplementáção deestratégiâs dê âprendizageh íemola (ensino hlbrido) - FundamentalAnos Finais para

ALUNO (softwarecom sistemas inteqrados ematerialde apoio, CoM 0lSPOSlTlVo) - SeNiço por MatÍícula

Marca:PRoPRIA
Fabricante: PHÓPnlA
Modelo: TABLEÍ 9.1

Descriçãoi Tâblet Têla:9.1 A l0 POL Memóriâ Ram:Minimo 4 Gb GB, Armâzenâmento lntêrno: SuperioíA32 GB, Armâzenâmento ExternorS€m
aÍmazenamento Extemo G B, PÍocessâdor Quãd Core , CÉmera Frontal: Âté I M PX, CâmêÍa TrôÉeira: Até I MPX. Conectividade Wi+i / 39 / 49 / Bluerooth
Sistema 0perâcional: Proprietário

Estado: Cidade: Endereço:
BJ São Gonçalo RUASANTA PAULÁ,30

Nome de Contalo
(21) 261 1-24a0

Emâil:
conesulpl@gmail.com

gmdo no dia Ot 1Om23 1 1:09:00 le: 1n .47 .94.f4)ffi Codiso valrdaçáo: ypê4oMJcJ 1lv$5qOPSZkNDpNZpCSUP\§qgHyior(Ljkq HUsnt ln6WA%3d %3d
hltpJ/ww.becodopíe6.cm.b/CêniÍ6doÂlrslicidád67oká=yp64oM3cJ1À/h5qQPsZkNopllzpc€UPvsqgHyroynlkqHUS.Ph6wÀoÁ253d%253d 2t6

Data: 30/05/2023 10r00

Modalidode: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

ldentificação: NoPregão:502023 / UASG:453204

Lote/ltem: l/3
Ata: LiEkÁta

Adjudicação: 06/06/2023 13:05

Homologação: 1 510612023 12:47

Fonte: www,compaasgovernamentais.gov

.bÍ

Quantidade: 12.786

LJnidade: Unidade

IJF: IúA

.I



42.709.2r3l000',t-37

Maíca:EVoLtilR
FabÍicante: EVOLUIR

Modelo: TABLEÍ3
Descraçáo: Solução educaciona I tecnológ icâ p6íâ lmplementação deestratégias dêaprêndizagem remotâ (ensino hÍbrldo) - Fundam€ntalAnos Finais pâra

alllNo (soÍtware com slstemas integrados e mâterialde apoio, c0M DISPoSITIVO) - SeNiço por Matríclla

Êndereço:

AUTU
N'PROC RS r 950,00

Bazáo Social do Foínecêdor

EDITORA EVOLUIR LTDA

26,762,8141OOO1.57 CÊNÍFO DE EXCELENCIA EDUCACIONAL LAPLACE LTDA

valoí da Proposta FinâL

Rs 1.930,00

FabÍicante:Laplace
Mod€lo:Laplace
DescÍiçãot Solução êducacional recnológica paÍa lmplementâção de estratégias de âprendizagem remota (ensino híbíido) - Fundêmental Anos Finais paÍa

aLuNo (softwãre com sistemas integ.ados e mâterial de spoio, CoM DlSPOSlTlvo) - SeNiço por MâtíÍculâ.

Estâdo: cadade: Endereço:

SP São Paulo RUA 0lOG0 JÂCOME, 720

ÍeleÍonel

01) 5051-222r / (r 5) 3229-5569

Emâil:

centrolaptace@centrolaplâce.com.br

07.523.048/0001-23 ANDRE SOUZA DA S|LVA Rs 2.320,00

Fabricante: YUKA
Modelo: YuKA2023
Descíção: Solução educâciona I tecnológ ics parâ lmplemefltação de estEtégiês de apíendizogem remota (ensino hÍbído) - FúndamentâlAnos Finais pâra
ALUNO (softwaÍecom sistemás integíâdos ê mâteÍial de âpoio, COM DISPOSITIVO) - Servaço poí Matíícula

Éndereço:

36 636,265/000].28 S. A DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA LTDA Rs 2.327,33

MaÍca:N0KlA
Fâbricsnte: NOKIA
Modelo: T20
DescÍição: Tablet Telâ:9.1 A l0 POL Memóriâ Rãm: MÍnimo 4 Gb G8. Armazenamento lnternor Superjor Â 32 cB. Armâzênemento Exte.no: Sem
AÍmazenámento Externo GB, PÍocessâdor Quad Core, Câmêíâ Frontsl:Até 8 MPX, Câmera Tíaseka:Âié8 MPX, Conectividadê: Wi+i / 39 / 49 / Blu€tooth
Sistema OpeÍâcional: Píoprietário

Endereço

00 563.949/000]-08 tNF0RS|STEM C0t,4ERCt0 E SERV|CoS LÍoA

DescÍitivo do Cálculo:

Limitê inferioÍ: RS 1.831,64

Limite superior: RS 2.314,84

Valor do desvio padrãor R$ 241,60

Propostas consideradasl

Rs 2.327,33

Marcâ:MULTILASER
ÉabÍicanle: MIJLTILASER

Modelo:Tablet
Oescrição: Solução ed uca cion a I tecnológicâ pars implementâçào de estraté91Ês de âprendlzag€m remota (ensino hibrido). Conforme editale anexos

Éstado: cadâde: EndêreÇo:

CE Fonâleza R PAoBE VALoEVINO. 1000

Telefonê:

ls') 30216222/ 185) 8122$222

Em.il:
inforsistem.com@gmail.com

CNPJ

1 0r.268.154/000t-21

2 05.896.40 r/000r -95

3 42.709.2r 3/000',r-37

4 26.162_414/ OOOI -57

5 07.523.048/000]-23

6 36.636.265/000r -28

7 00.563.949/0001-08

valor dâ Propostâ Finêl

R§ 1.778,00

Bs 1.880,00

Bs 1.930,00

Rs',r.s5c,00

F§ 2.320,00

R§ 2.327,33

RS 2.327,33

ffi Ràlãtrio g.€do no dia Or1ry2023 1 1:09i00 {lPi , r.47.94.74)
código v.lidaÉor yp€4orí3cJ 1![l&APSZkNDpl.ZpCtUPVSqgHyxoytjkqHU8nPtnô\rvÂ9t3d%3d
htlpJ/ww.ben6d.pr6.G..6.br/C€.tific.ádoArlonllcid.do?okon:ypêtoi,r3cJltllSqOPSlZkNOpflzp@UP\§qgBr@rdjiqHUOnRmOWA9625«%253d 3t6

CNPJ

w



AUlUAÇÂO
-\

N" PROC

.l(

§EEN q.,",0.o c*o no dÉ or 1020?3 1Í:oe:oo {lP | 1rt .47.sa.741
ffi§§# coo,so v;iroaçáo. yp.4oM3o.Jlrvi5qoPszlNopNzpc0uPvÉ9Hlropd-jkqHu8nPh6wa%3d%3d

ffiE 3 rrnp ir'.'*.0-"ooôl!6 @n.bdidr,r'cadoÂriaràoaaeao*ã jyptiaits;1[à5qoPsfaNDpNzpcsuPvsqgr@r{jkqriusnPrmow 
%253d%253d

dIE,í§



Íâ LAUDo DA CoTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Saneada dos preços obtidos C[CU):

Item 1 -teblet

- I preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

30/05/2023, calculado pela fórmula Média Saneâda das Propostas Finais OCU).

ffi oescRlrlvo DE FÓBMULAS UTILIZADAS

Média Saneada das Propostas Finais OCU)

- A'média saneada" consiste em realizar umâ avaliação crÍtica dos preços obtidos na pesquisâ, a fim de descartar valores que apresentem
grandes variaÇôes em relação aos dema,s.

AUTUAÇ AO
N'PROC

ffi R.lató.io go6do no die 0t 10/2OZa 11:99:00 ltP: 1n ,41 .U.14)
Código v.tkjaÉo: yp6aoM0cJ I ItâsqOPSZkNOpNZpC8UP\.SqgHraOrdjkq BUE pl,n6!yÂyr3963d
hllp://ww.b3ncodêpro.os,corn.br/corrifiedotutêntiddádêaoks:yp64olt 3cJlMhSqaPszldopftzpcSuPvsqgH[otal]tqHUônplíí6wA%253d 5/6

TJ



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma soluçáo tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
lnstruçóes NoÍmativas, Acórdãos, Regulamentos, DecÍetos e Portarias. Sendo assim, por reunir diveÍsas fontes goyêmamentais,
complementares e sites de domínio amplo. o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de Íorma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.br

AUTUÂ
N" PRO

@

Data : 30/06,/2023 I 2.'3 2. 55
Acessar a Íonte aqui

ffi HyxoyúlkqHU6.Ptm6WA%253d%253d 6/6

.)



Itt
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ:06.í72.72010001-10 ''rsaÍto Arúônio doí

soLrcrTAçÃo DE PROPOSTA DE PREçOS No 2023í004

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, referente contratação de empresa
especializada para o fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a

implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, conforme modelo de proposta de preços em anexo, e entregar em até 03 (dois)
dias úteis a contar do recebimento deste, no Departamento de Compras desta
Prefeitura Municipal, com sede na Av. Presidente Vargas n"446, Bairro Centro, Cef
65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito
horas) às í 2:00h (doze horas), ou enviar via e-mail:
compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As inÍormações prestadas por essa empresa seráo utilizadas para obtençáo
da "PLANILHA DE PREçOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de
consideração.

PLANILHA ESPECIFICAÇÔES E qUAruTIATIVOS:

Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

Ms

ITEM DESCRTçÃO QUANT.

1

TABLET COM TELA: 9.1 A 10 POL, MEMORIA
RAM: MÍNIMO 4GB, ARMAZENAMENTO
INTERNO: SUPERIOR A 32 GB,
PROCESSADOR: QUAD CORE, CÂMERA
FRONTAL: ATE 8 MPX, CÂMERA TRASEIRA:
ATE 8 MPX, CONECTIVIDADE: Wl-Fl t3G t 4G t
BLUETOOTH, SISTEMA ANDROID.

UNIDADE 10

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio d

tw:,...

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras
do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preÍerência em papel timbrado
da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da pesquisa de preços
constante do Anexo I desta solicitação.

UNIDADE



-É

re
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ : 06.1 72.72010001 -1 0

Che
Port.: n" 04312021 - GPSAL

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 0411012023.

UAÇÃO

sâÍto Ántôíio dot

C

S

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 2 de 4

ESTADO DO MARANHÃO
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-

(,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

.

CNPJ : 06.'l 72.720/0001 -1 0
saÍtto Antllnio doÍ

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
..EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA.
cEP 65.730-000

PROPOSTA DE PREçOS

Referente à solicitação de proposta de preços no 202310
Prezados Senhores,

necessidades da Secretaria nt

Antônio dos Lopes - MA, vi
e - SEMUS do Município de Santo

às necessidades da Secretaria Municipal de
modelo de proposta de preços em anexo, e
condições lá estabelecidas, passamos a

AuruÀqAO

\

Pelo presente, encaminha n proposta de preços, reÍerente
contratação de empresa especializ cimento de aparelhos eletrônicos
(TABLET) para a implantação eleNordeste, visando suprir asf

I
Planejamento e Admi a
após tomar conhec AS

formular a segu o

1. Pro
Raz
CN
Ende o

2. Representante que emitiu a cotação
Nome
Cédula de identidade/órgão emissor
CPF: ................
Cargo/Função:

tpa
n

nfo
ndo
o

de

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos

E-mail: ............
(DDD) TeleÍone: ............

Página 3 de 4



4. Prazo d

5. Decl
todos o

I

MARANHÃO I

Et

d

ESTADO DO T
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ : 06.1 72.7201000í -1 0

SaÍto AÍtihh dot

3. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

uÀÇÀo
OC

o: 60 dias

os preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos
os, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

(local e data)

ITEM DESCRTÇÃO

1

TABLET COM TELA: 9.1

A 1O POL, MEMÓRIA
RAM: MÍNIMO 4GB,
ARMAZENAMENTO
INTERNO: SUPERIOR A
32 GB, PROCESSADOR:
QUAD CORE, CÂMERA
FRONTAL: ATÉ 8 MPX,
CÂMERA TRASEIRA:
ATÉ B

CONECTIVIDADE:
/3G/4G
SISTEMA

UNIDADE QUANT.

UNIDADE

í0 R$

»

R$

R$
UNIT

R$
TOTAL

f

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes

Página 4 de 4
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16110123.14t51 Roundcube Webmail :: SolicitaÉo de Proposta de Preços - Aquisição de Tablets

Assunto

De

Pa ra

Data

sollcitação de Proposta de Preços - Aquislção de Tablêts
<compras@stoantoniodoslopês.ma.9ov.br>
<acenomoveisl@gmail.com >

2023- 10-04 15:00

/out)d.eubs

Solicicitação de cotação - tablet.pdf(-374 KB)
MODELO DE RESPOSTA.docx(- 19 KB)

A empresà,

Vimos por meio desta solicitar a cotação de pneços dos nateriais ou serviços que constâm na rê1ação em

anexo,

Agnadecenos antecipadamente pela pnesteza e aguandamos sua cotação.

Atenciosamente,

Departamento de Conprâs da Pnefeiturâ l4unicj.pal de S, Antônlo dos Lopes - Í,4A,

AÇÃO

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br:2096icpsess9348719173/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mai 111



16110123,14:52 Roundcube Webmail :: Solicitaçáo de Proposta de Preços - Aquisiçáo de Tablets

Assunto

De

Pa ra

Data

solicitação de Proposta de Preços - Aquisição de Tablets
<compras@stoantoniodoslopes,ma. gov. br>
< mdinformêticadp@g mail.com >

2023-10-04 15:02

/ounol,sub "9
. solicicitação de cotação - tablet.pdf(-374 KB)
. MODELO DE RESPOSTA.docx(d 19 KB)

A enpresa,

Vimos po. meio dêsta solicitar a cotação de pneços dos materiais ou serviços que constam na relação em
anexo.

Agradecemos antecipadamente pela prestêza e aguardanos sua cotação,

Atenc iosamente,

Departamento de Compnas dâ Prefeituna t4uniclpal de S, Antõnlo dos Lopes - i,lA,

AÇÀO

httpsJ/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br:2096/cpsess9348719 t 73l3rdparty/roundcube/index.php?_task=mait&_safe=O&_ tNB... 1t1



16110123.14:52

Assunto

De

Pa ra

Data

Roundcube Webmail :: SolicilaÉo de Proposta de Preços - Aquisição de Tablets

Solicitação de Proposta de Preços - Aquisição de Tablets
<compras@stoântoniodoslopes.ma. gov. br>
<clodoaldo.l.a@hotmail.com>
2023-10-04 15:05

,oundcub.0

. Solicicitação de cotação - tablet.pdf(-374 KB)

. MODELO DE RESPOSTA.docx( - 19 KB)

A empnesa,

Vimos por meio desta solicitar a cotação de preços dos materiais ou serviços que constam na relação em
anexo.

Agradecemos antecipadanente pela presteze e aguardamos sua cotação.

Atenclosamente,

Departamento de Compras da Pnefeitura Munlcipal dê S. Antônlo dos Lopes - l4A.

N'PRoc
ÀUÍuAqÂo

httpsJ/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.bí:2096/cpsess9348719173/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mai 111



16/10/23, 14:53 Roundcube Webmail :: Solicitação de Proposta de Preços -Aquisição de Tâblets

Assunto

De

Pa ra

Data

Solicitação de Proposta de Preços - Aquiglção dê Tablets
<compras@stoantoniodoslopes. ma.9ov. br>
<eletrocentromatriz@hotmail.com >

2023-7O-09 16tzz

JO,UNCJCUbE

. solicicitação de cotação - tablet.pdf(-374 KB)

. 14ODELO DE RESPOSTA.docx(- 19 KB)

Vinos por meio desta solicitan a cotação de preços dos materiais ou serviços que constam na relação eÍl
anexo.

Agnadecemos antecipadâmente pela presteza e aguardanos sue cotação.

Atenciosamente,

Departâmento de Compras da Pnefeltura MunlcipâI de S. Antônlo dos Lopes - itA.

AUTUAÇÀO

t
PROC

hltpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br2096/cpsess93487.t 9173/3rdpaíykoundcube/index.php?_task=mai 1t1

A empresa,

] A DE SOUSA NETO LTDA . ME . CNPJ:

J



17110123.16:27 Roundcube Webmail :: Re: Solicitaçâo de Proposta de Preços -Aquisiçâo de Tablets

Re: solicitação de Proposta de Preços - Aqulslção de Tablets
Marcos Daniel Silva Ferreira < mdinformaticadp@gmâil.com >
<compras@stoantoniodoslopes. ma.9ov. br>
2023-10-05 09:39

ícur)€lcube
Assunto

De

Para

Data

ORçAMENTO PREFEITURA SAL.pdf(-201 KB)

Bom Dia, Segue em anexo â cotação solicitada.

Em qua.,4 de out. de 2023 às 15:02, <çeltple§,@s&e.Elgnieggs!9pl§.tlllÀgov,br> escreveu:
A empresa,

Marcos Daniel S. Ferreira - N4E - CNPJ: L9,67L,260/000L-L7

Vimos por meio desta solicitar a cotação de preços dos materiais ou
serviços que constam na relação em anexo.

. Agrâdecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotação.

Atenciosamente,

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de S. Antônio dos Lopes
- MA.

AUÍUAÇAO
N. pROC

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.bÍ:2096/cpsess7491752743/3rdparty/roundcube/index.php?_!ask=mail&- IN... lt1



§

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA,
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

AUTUAÇÂO
PROC,

\

PROPOSTA DE PREçOS

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços, referente
contratação de empresa especializada para o Íornecimento de aparelhos
eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo, conforme modelo de
proposta de preços em anexo, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

Razão Social: Marcos Daniel S Ferreira ME

CNPJ: l-9.671.260/0007-77
Endereço: Rua Engenheiro Rui Mesquita Na 44
E-mail: mdinformaticadp@gmail.com
Telefone: l99l98527-4611 ou (99) 99151-6213

2, Representante que emitiu a cotação

Nome: Marcos Daniel Silva Ferreira

Cédula de identidade/órgão emissor: 022186592002-5
C?F: O24.746.843-48
Cargo/Função: Proprietário

)

ll

Ir{t0BM EÁTrcÃ

Referente à solicitação de proposta de preços no 20231004
Prezados Senhores,

1. Proponente:



ffi uÍuÀçÁo
pRoc

3. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5, Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estáo incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuiçóes
pêrtinentes.

Dom Pedro - MA,05 de Outubro de2023

rtu

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANT.
R$

UNlTÁRIO
R$

TOTAL

1

TABLET COM TELA:
9.1 A 10 POL,
MEMÓRIA RAM:
MINIMO 4GB,
ARMAZENAMENTO
INTERNO: SUPERIOR
A 32 GB,
PROCESSADOR:
QUAD CORE, CÂMERA
FRONTAL: ATÉ 8 MPX,
CÂMERA TRASEIRA:
ATÉ 8 MPX,
CONECTIVIDADE: Wl-
Ft /3Gt4Gt
BLUETOOTH,
SISTEMA ANDROID.

UNIDADE LENOVO R$
1.749,00

R$
17.490,00

CPF:024.146.84348

INFORMÁTICAEVÂR

ü/Çç

MARCA

PROD.

10

Nrü



]lIJ

ASSISTENCIA TÉCN ICA ESPECIALIZADA
E SUPRIMENTOS PARA INFORMATIGA

GNPJ: 26.488.560/0001-20

urÇÃo
C

PROPOSTA DE PREçOS

Referente à solicitação de proposta de preços no 20231O04
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços, referente contratação de

empresa especializada para o fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a

implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde - SEMUS do,Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, conforme modelo de

proposta de preços em anexo, e após tomar conhecimento de todas as condiçôes lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1, Proponente:
Razão Social:Clodoaldo L. Almada ETRELE

CNPJ: 26.488.560/0001-20
Endereço: Rua da Matriz,68, Centro
E-mail: Clodoaldo.l.a@hotmail.com
(DDD) Telefone: (99) 98195-0849

2. Representante que emitiu a cotação
Nome: Clodoaldo Leonardo Almada
Cédula de identidade/órgão emissor: 02012344403SSPMA
CPt: O24.745.831-73
Cargo/Função: Proprietá rio

3. Planilha da proposta (especifica ções,'q ua ntitativos e preços)

(/
Rua Da Matriz,68, Centro, Santo Antônio Dos Lopes - Maranhão Fone: (99) 98195-0849 emai

' clodoa ldo.l.a @ hotmail.co m
,NN,E

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFETTURA MUNrctpAt DE sANTo alrrôlrro Dos LopES - MA.
saruro nrurôruro Dos LGPES - MA.
cEP 65.730-000

A
t



ASIiISÍENCIA TÉCNICA ESPECIATIZADA
E SUPRIMET{TOS PARA INFORMATICA ,

CÍ{ PJ: 26.488.560 / OOOL-2O'l
\

,.U'ÍUAÇAO

llll_liT;r*:r
PRoc

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 0911012023

À

c ALrâo{-nl{0
9í)

á

Cpf : 024.7 45.83L-73

Rua Da Matriz,68, Centro, Santo Antônio Dos Lopes - Maranhão Fone: 199) 98195-Og+9 Émait:
clodoa ldo.l.a @ hotmail,com

ITEM oEScRrçÂo UNIDADE
MARACA

QUANT.
RS

un rrÁnro
RS TOTAT

TABLET COM TELA: 9.1 A
to poL, vrvóRrn nnv:
uÍrurvo 4GB,

ARMAZENAMENTO

INTERNO: SUPERIOR A 32

GB, PROCESSADOR:

euAD coRE, cÁrue na
FRONTAL: ATÉ S N4PX,

cÂrr,t rRl tRnsrrRn: atÉ 8
MPX, CONECTIVIDADE:

wr-Fr / 3c / 4G /
BLUETOOTH, SISTEMA

ANDROID,

1 U N IDADE
Positivo

10 RS L.727,94 R5 77 _279,4

I

/l ,l





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

na Mariada Silva Sousa

5aÍ oÁÍrtÍlnb doJ

APURAçÃO DO VALOR MÉDIO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIçÃO DA PTANILHA ORçAMENTÁRIA BASEADA EM PREçO DE MERCADO.

VENCEDOR: A EMPRESA CTODOAIDO LEONARDO ATMADA - CNPJ: 26.488.560 0001-20 APRESENTOU A MENOR PROPOSTA NO VALOR TOTAL DE

RS 17.279,40 (dezessete mil, duzentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).

PESQUISA R DA EM:
Foram utilizados para composição de cesta de preços, pesquisa no banco de preços como base, além de pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação
formal de proposta conforme art.5e da lN73/2o7o.

&ot, J{ VUÇI C

Chefe do Departamento de Compras
Port: n" 043/2O21-G PSAL

BÂÍ{CO DE

PREçOS

ACENO

coMERCtO
DE MOVEIS

ITDA . CNPJ:

34.473.8821O
oot-24

MARCOS

DAÍTIET S.

FERREIRÂ.

ME . CNPJ:

19.671.26010
0{,1-17

CLODOALDO

TEONAROO

AIMADA -
C PJ:

26.4§.5@lO
001-20

J A DE SOUSA

NETO LTDA -
ME . CNPJ:

05.470.640/0
001-89

MENOR
VÂLOR UÍ{IT.

MEÍ{OR VAI.OR

TOTAL

ITE

M
DEscRrçÃo UNID. qUANT PREçO UNIT. PREçO UNIT. PREçO UNIT. PREçO UNIT. PREçO UNIT. PREçO UN1T. VATOR TOTAL

I

TABLET COM TELA: 9.1 A I0 POL,
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO 4GB,
ARMAZENAMENTO INTERNO:
SUPEzuOR A 32 GB,
PROCESSADOR: QUAD CORE,
CÂMERA FRONTAL: ATÉ 8 MPX,
CÂMERA TRASEIRÁ: ATÉ 8 MPX,
CONECTMDADE: Wl-Fl I 3G / 4Q /
BLUETOOTH, SISTEMA ANDROID.

l0 R§ 2.073,24

NÂo
COTOU

(SEM
RESPOSTA)

R$ r.749.00 R$ I .727,94

NÃo
COTOU
(SEM

RESPOSTA)

R$ r.72784 RS 17.279,40

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

UN ID.

S. A. dos Lopes - MA, 16 dê outub.roJe 2023

i ío -l: r\- ô c,')(Hh\ a t\ FEI \ B,/t.'L---'

I



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10
saÍrto

AUTUAÇÂO

PORTARIA N" 04312021. GPSAL

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES Dn-éiçEo or
COMPRAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVí]
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES.MA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

O PREFEITO DO MUNIÇÍPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, EStAdO dO MATANháO, I']O

usô das atribuições que lhe coníere a Lei Orgânica do município de Santo Antônio dos Lopes-
MA e ã Lei Municipàl No 002 de 27 de janeiro dé 2017 (Gom âltêraçÕes trazidas pela Lei
Municipal n'030 de 28 de dezembro de 2017 e pela Lei Municipal N'063 dê 23 de dezembro
de 2019) quê'Dispõe sobrc a Reorganízaçáo Administrative do Municipio de Sanlo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cria cargos de provimento em comissõo e funçôes
gratificadas, define os rospectivos s/mbolos e íixa os valores das subsidlos conespondenles;
atribuí competências áos órgáos ê aos sêr.rs diigentes, revoga as leis de estrutura
administrativas antqiores e dá outrcs providências.'

RESOLVE

Art. 1'. DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA, portadora do RG n.' 3549479t8
SSPiMA ê inscritâ no CPF n.o 916.842.933-91, pârâ exêrcer a tunção de Chefe rlo
Departamênto de Compras.

Art. 2". DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, portadora do RG n." 13178812000-3
SSP/MA e inscrita no CPF n.' 007.887.803-95 pâra exêrcer a funÇâo de Coordenadora de
Departamento no município de Santô Antônio dos Lopes-MA.

Art. 30. DESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSTA, porrâdora do RG n..
0499375820í},3 SSP/MA e inscrita no CPF n.. 854.192.653-20, para exercer a Íunção cte
Assessora de Acompânhamento de Compras.

Art. 4". Estâ Portaria entrará em vigor na dâta de sua assinatura, revogadâs as disposiÇões
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, 04 dE
Janeiro d6 2021.

!'PROC

n Limâ dê O
Íeito Municipal

Avenida Presidênte Vargas, Ne 446, Centro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA - €EP 65.730-0OO

@"***o
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

!

Ioo cial Eletrônico

lnêtrtuido pêlá Lei lllunEipâl N' 016 de 09 .b Outubro de 2017 lano Ediqão. 2712021 Sãnto Antoílo dos Lop.s - ltA.091022€â

NTE

poRrARlA N. C43/2021' GPS^I I

EUE'IÍA:

ãro m8lêÍid. PoíaB 043 2021§PSAL . í,. Lq eclo .,q'ur n. l
O Drário 01c,ãl ElêlÍóFrcê do Munlcipio de Sânto Antônro do€ Lopes - MA
Crlado perà I ei No 016 de Os dc Ou:ublo dc 2017, êxdtslva,n6nlê ú íorma
crcrónÉâ. é ..ru DUorccso ds adhidsnaç5o Dreta dBle Murdpio.
ACERVO
As edçós., do DÍáíio OfrclâI El€rÍúrço d€ Sânto Antonio dós LopsÀ pod€Íáo sêÍ
consultâdâs ãlíavés dâ inlêrnet, ooÍ meío do seguinte êídêreço:
rtlp§r/dom.§toãrto.olodqes ma. g6v b(.

Enderêço Av. Pí€s(lenlê Vargâ6, 440, C€nlío, Santo Áotonio dos Lopos -
Ma,enhao - CEP 65730{00
Í€lêÍo*r (99) 366G 1 19, êmal: dom@6loanlD.tirdôslog€s.ma-€ov.b.
S lê ww.sl€al@rodn6lop€É mâ.oDv br

sÀr n. ,o,ror. dt4ulTtl

PORTARIA NO 051/2021. GPSAL

PORTARIA N' 052/2021. GPSÀL'

RESOLVE

EmanEr Lín de Olivêira

\'PROC

lpqra pesqrisa por qqalquer leímo e ulilizâção de Íltro3, acerse
{ hups/doF.§loantonrodÕ§lop€s.ma.gov Dr As coõslllas, p$quisâs 6 dorinlôd
I sao dê acâ§ro gísruiro ê rndepêndenle cb qudqúâí cadaíro-
IENT|DADE
I p,eteilurr Munlspald. Sank,4.{oíro dG LJpe€ - MA
I Ct\pJ 06.172.720/0@1-10. ft€Íêío l-hanuel , -á de Ol,vera (B.gu)

dos Lopes. Esledo <lo MaÂnháo, cr@ caígos dê prcvtm.nlo en cor.,tstar e

lunções gÉlillcadas, dqfise os respeclivas srfiôo/os e íirs os vslo.es íos
suàsldlos @r€spoÍrderle§ i alnbui coíjpelénc'os aos o,llláos e aos scu§ alnl.:r)ies
ê ctá drtras yovldânctas, Evoga s Lêi Municipal no 03 de 14 da Ago§to !1e ?010 e

suas zlléíeçoes e dâ outlas ÉrDvdér/crãi.

Marânhào. no uso dã! aniburções que lhê mnÍêíê â Le' Orsâ
Sanlo Antón o dos Lopes-MA s a tei MunEipa I N' 02 Ce 27 de janerô ce 23.

que Drspôe soàÍe á Rêorganizaçáo adninatra và d,o Municpto de San

RÊSOL.vE

Émanu.l Limâ dê olivoirã

I
o PREFEIÍo Oo MUNIciPIo DE SÂNTo ANToNIo DoS LoP

' Êopúbkadá ,v so m.Iend. Pod.na O51,202j 4P§AL - PubIEÍáo oÍglnJ rc LúUPrct
sÂL..2ô,2C21, dê 0a/022021 pà9i€ I

Gabinete do Prefeito

ATt 10, Nomear FRANC,SCO JOSEVAN TERNANDES CUNHA, pol(adoí do í]G
n." 526179961 SESP/IVA e CPF n' 877.179 213,91. paÍâ ocupár c câ/!o de
A§3ês3or ch D6parlámento do ml,ticípio de SanlôAnlÕr o dos Lcpê!-MA

Art. 2" E6tâ Poítâía ênlraÍá êm vrgôÍ na datÂ d6 §Lrâ assinaiuía .gvoganas ,§
dtspôslÉes em codráÍio

NOMEIA OS INÍEGRANTES OA S€ÇÃO DE COMPRAS NO ÃMBITO DO
PoDER ÊxEcurtvo oo MUNtcÍplo DE saNTo ANToNIo Dos LopEgMA E
DÁ oUTRAS PRoVIDÉNcIAS

o pREFElro Do MuNtclplo DE saNIo AMroNto Dos LopES, Es[ado do
[,]árânàão. oo uso dâs alÍjbúiçôes quô lhâ conÍer€ â LeiOrgánicâ dô rnuhiclpiô dê
Santo AntÔnlo dôs Lopês-MA e á Lsi Muoicrpd No OoZ .te 21 de lanêiro ttê 2017
(Com âlleÍaÇóê5 lrazidas pelâ Ler Munlcpâl n" 030 d€ 28 dê d€zsmtro dô 2012 e
pela Lei Municrpal N. 063 d€ 23 de dâzêmbío da 2019) que Dispõe soá.e â
Reoígantzaçáo Administfatit-à do MÍrnicúo de Sento Ántô,.üo dos Lop6. Êstâdo
do Maôóháo- cr,e carya-s .tê p.ov,mento âm co.r.§sáô e tunçóss gráífô€da§,
det,nê a)s êÃpàclivos sífibolos e /ixa os vâlores dos subsidárs côlr€spor@niêsi
aLibui compolÉncias aos ótgáo-r 6 ars sêus d,núârle§ ,'ovogâ as leis de astruiJ.ua
admiisltaivas a.ledoí* ê rJà cúâs pmwéncià§

O PREFEITO DO MUNICIHO DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPÊS, E5I3dO 3)
Maranhão, no uso dss âlrlbuiÉês qúe lhê coflíere a L6i Orgá.icã do municipiô de
Sânro António dos Lopê}MA ê a Lêi MrnicjDal N' 02 de 2l de Janei- le 21il
qúe 'Oispôe so&! s Reoigãnizaçào Adninislra,iv'à do iÀtt.ipia dê Sanro Atnjala
dos lopes Estâ./o do MâGnháo, criâ co.gas de provinle ta en; conissáo p

íunções gtêlilicadês, de,ine os respê.livos s;mbôios ê ti'ê os .a/orês ./""
§râsidros conssponddítes: at lbui coÍnpeténcias aos li.gáos e áos seus dàlgearos
e dá outÍes Novldénêiãs, rcvaga a Leí Múnicipalnr 03 de 14 de Agê.tô de 20lo é

suas aharaçfus o ú ouL.as protlidenciâ§ .

AÍl- 1" DE§IGNAR EDNA MAAIA OA SILVA SOUSÂ. porlador. do RG n.
35q9.179>8 SSP/lvlA e nscÍilir io CPF n.à !16.812.933 91. paía exprcer â Íunçao
JÉ (lneí,, do o{ronrtrmenl! dc Compras

Ari. 2'. DESIGNAR ANA tvlARlA LOPES MONTEIRO. poriado.a do RG n o

1317a812ÔOG3 SSPIMA e iíscdta no CPF n'007-887 803-95 pera glêrçêr â
ÍJnçào de Co.rídêníiorâ óê o€pãnâmêôlo no mun,cipio dê Sãôto Arnônio dos

An. 1o. Nomâ€r ROSICLE,A SILVA LIMÂ. poÍtado(a) do RG n o 000114939099 6

SÊSP/MA e CPF n.ô 0rE.923 78+02, pora ocupêr o cargo de AssessoÍ de
oepanamento do muDicípio de santo anlonlo drc§ Lopes-MÀ

Ad. 2ô Estã Poítaíiâ êntÍaíá êo vigoÍ nâ dala de sla assinalLrrâ, nryogadâs âs
dispo6açoes êín @ntÉfl o,

Àl! 3" DESIGNAR ANTONIA llA SILVA SOUSA COSTA. ponadôÍa do RG n.'
049937582013-3 SSP/MA ê in§crna no CPF n.§ õ5{.192.65i20. pârâ êx€Íc€r a
fliçúo de A3s€§çorc de Acompanhamênlo dê Co,np.eâ.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO OOS LOPES.MA
Ô4 dê Jânêiô de 2021

Ar1 4'. Está Po.la.iá êntÉÍâ eh vqo. na dârà dê À,

dlspóslçoês ê|n contYárlô.

GAAINETE DO PREFEIT(,) MUNICIPAL OE SÀNÍO ANÍONIO DOS LOPEgMA,
04 dê Ja..iú dê 2o21

Eríánuel Limá dê Otivêirâ
Ê€Dubllédâ íd eno mârdiJ. Fbi.rlÉ o52ro21-6PsAL - Puhr6Íào dio,., no ooE rêt

SAL no261202l d. O€lr,212021, AjOe i

ATOS OFICTAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pretertura Muntrrlrd de Sanro Anüodo dos Lopes - MA, Ar Preslde.b varyas, 1146, Canúo. 5íÀ, Anlonlo dos Lope§ - MarsnlÉo - CEP 6573co0o
ww.l@ntoíi1dcalôpe3.ma.gov.ú

Dúio O{c €l Éleró^co do Municipio Sê.r.táná Munioipd de Ptanehme § â Mmin6lração - doft@si@nlonioóoslóps eâ-gov trr

EdtçÉo N 2? lb21

I

I

I

GÀAINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL OE SANÍO ANTONIO ÔO§ I-ÕPES MA
04 dÊ Ja.tei.o d€ 2021



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP.I: 06. I 72.72010001 -10

DESPACHO

A Sf.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUÀÇÀO

I
. PROC

tr-esta

Senhora.

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária. bem como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa referente ao Processo Administrativo n' 252309-0001 e declaração de adequaçi.

orçamentária, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o fornecimcnto tlc

aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

O valor total para execução do objeto, com base em pesquisas de preços de mercado

realizadas através do departamento de compras deste município que obtiveram o menor vakrr

proposto de RS 17,279,40 (dezessete mil, duzentos e setenta e nove reais e quarenta centayos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração Ce

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, l6 de outubro de 2023.

MARra!ffi k rhl"udrLr^
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N' 0042021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1,r1

I

AS§UNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a

classificação orçamenúrio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n' 252309-0001 .



anto Ântóí{o do5

h
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNP.I: 06. I 72.7201000I-10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sr'.
RIJBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
f

AUTUAÇÀO
'PROC

Prezado Contador.

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a disponibilidade orçamcntária.

bern como a classificação or'gamentário-finariceira do(s) recurso(s) para custeio da despcsa

reli:rente ao Processo Administrativo n" 252309-0001, cujo objeto é a Contratação de cmplesa

especializada para o fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do

Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O valor total para execução do objeto, com base em pesquisas de preços de mercado

realizadas através do departamento de compras deste municipio que obtiveram o menor vaior
proposto de RS 17.279,40 (dezessete mil, duzentos e setentâ € nove reais e quarenta centavos).

Para tanto, encamirúamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certaza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o enscjo pala

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA. l6 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

PAULA DA LIMA LEAL
Secretiiria Municipal de Orçamento Finanças

Port n" 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1



')

tl ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cPNt i 06 -L7 2.7 7Ol0001-10

PORI'ARIA N" OO3T2O2I. GPSAL

Sarto Án6n!o doj

ÀUÍUAÇÀO
r pRoc

O PREFEITO DOMLT.ÍICÍPIO DE SANTO ANTONI0 DO§ I I}PI

do Maranhão. no uso das atribuições que lhe con-t'ere a Lei Olgânica dc, rnunit,íp, i
Santo Antônio dos Lopes'MA c a l-ei Municipal No 02 Ce 27 de Janeiro de 2()17 i r

'Díspõe sobre a Reorganização Administratíva do Município de Santo '4nlônitt ,!r,,

Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de prr:vimenÍo em comissão e "funq,';e'

,gralificadas, define os respectivos símbolos e ./ixtt o.s t,ulores dr's .sz,á;ir,,;

crtrrespondenles: atribui competêncids aos órgãos e aos ,seus clirt!,,cnles e dtí t u. ;t.
protidêncitzs, revoga a Lei Municipal n'03 de ll de Ágosto de 2t)!0 e sucs allertlõ '. .

ti/r oulras providêncitts' .

RESOI-VE

An. lo. Nomear PAUI"A DAIANNE, LIMA LEAL, poíador de RG 0 t 35912i2[i0r r-4

SSP/M.A e CPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal rle

Orçamento e Finanças do munjcÍpio de Santo Antônio dos Lopes-M.{.

Art. 2'. A Secretária Municipal de Orçamento e F-inança-s seÉ Cirden:,dr>ra ce Des1,r:,.:;
das contas públicas. sendo responúvel pela Gestão e Movimentação clas Con.;, i
Ilancárias da Pretêitura Municipal de Santo Aatônio dos Lopes .- \4,\. CNp., ., ,

06.17?..720t0001-10.

Aft, 3". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as ,i i-§pL\.; i.l,i . :
em contrário

CABINETEDO PREFEITO MLINICIPAL DE SAS*TO ANTC}NtO LII ':
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

1;: ,,'l

,fufu*§i'*r'

Avenida Píêsidente Vargas, N9 446, Centro, Sênto Antônio dos Lopes-MA - CEP 6,5 733-L,O,.l
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it* ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cPN t I 06. r7 2,7 20/o{X}1-10
Santo Ánt&tio dc

AÇÃO

EDITAT, DE PUBLICAÇAO

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO. o Prefeiro FdirniciL: I

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, IiN'ÍANtr[t LI\Írr ];'
OLIVEIRÀ, no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do \{unicÍpio. iaz sr,lr' r'

a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-\4A- às aulorirlarii -
mulicipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PIjBLICA a Porttrria n" {}í-i: -

GPSAL de 04 de Janeúo de 2A2l qu€ nomeiá PA1,LA DÀIÀNNfl LI:\IA Lll\l .

portâdor de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para acupa:
cargo de SecreÍária Municipal de Orçrmento e Finanças do município <11 Sa,rt
Antônio dos Lopes-MÀ sendo Ordenadora de Despesas das deruais contas publicts,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contâs Bancárias da Prcfeitur:r
Municipal de Santo .Antônio dos Lopes - MA, para que doravanfe l'asse it f ige:' ri1

seus efeilos legais. E. para que, no amanhã. não se alegue ignorância. laço púbiilo r,

presente Edital que será afixado em local de costume e de Íácil acesso ao públiro r
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antôr.io dos Lopes--\1A. l)or i.

Portaria n" fi)3-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicadâ.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTT) Al{'rr)i\i() I)().i
[.OPES. Estado do Maranhão, 04 de Janeim de 202l .

PLIBLIQUE-SE

REGISTRÊ-SE

CUMPRÁ-SE
ç

lvet
al

1l:rr- l-,t

0t
P to Municip

CERTIFICO, que nesta data publiquei e regishei a presente
Portaria n" 003-GPSAI de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital, rendo sido
aÍlxado um exemplar no l/rizzn do Prédio da Prefeitura Municipal. e publicac]o no Diário
olrcral do Município de Santo A*lônio dos Lopes-MA e demr.is iocais de ec-,ss,) ao
púL.,lico

Salto Antônio dos Lopes-MA, O4 de -Iemçir.r dc, 2(tl I

tuíaria Lia Sih'a e Si!:a
Secrcrária Municipal d€

Plânejam€nto e AdministrÀçào

Avênida Presidente Var8as, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA -- CEP 65.7:1r).CO,)

,/-}
íl



oiáriôOlcld Elorróoico EdiÉo n' 22021

wff ú,':.,-H#
I

I
I

Ioo cial Eletrôniq.;; nfrJ

a
I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonirr dr:s l-c,t,e.ii I

subsÍdiô6 con€spondenle6: stribui comt,etenclas 4.l5 órq.ios 1. ê )!
êdá oulías pmvidênch§, lovogê a 1(], MuI opâ] n" 0l (Ê 14 le Ag
suea slte.a!ôes e dá outras !'Íoúr,'lr,cias'.TXPEDIENTE

, ')', '. CÍi ál Elotrônr4o do MurLlpio do Sanro anlooo ooe Lopee - úe
i , ,ar lalâ --r N'016 ce 09 d€ Ouurbío de 2017, exduâàm6.tê na lorms
êler.ó. .a, é uma publiaãç5o rrsirdíhhlqrdéo D,rctã,de§lê MútriEipio.

ÂcERVO
Aj *di§.ês do Oláío (Jfclá Elelônr.o de Sâíto Anlonlo dos LopÊs podqràa 30.
,j(.r:..1 "ddi avevés dâ rnterf,tt. pôÍ msio do 36!iqlnle €nd.rcço:
r,,s iod.srodíro_rcdod4pe8r4â,gsv,bí
j/1,â r'Êsq,:,ra oor c,,ricuer lêrro ê ulil'zaçâo de filtros, acêsse
rl r r . irrm,st!.a,:lonbdo€iopes ma.gov.ôí. Às coÍsd{as, p6aquis43 ê dowíld
:,.ri d . 

"c, srú qratu,E, ê i.(ênerdeqlô d€ qud$Eí êi,5stro.
Êr\TTIDAOE
P, eier lu, â [rr.rüpAI de Srnto À.rtonio clo6 Lópes - MA
CNP! 0d.172.7a)/0001-10, PrEÍetlo EíEnud.Lima dê OílvâlralBig!)
Lnde .(o: Á!. Presldsnle Vârges. 446, Canlo, Sáolo Ântonio dos Lôpêr -
Mã:ãr:, iô- CrP. 85130io0
"'elerc.e (99) 366Ê11s1 e-Ínait doí@sloanioÍtlódôâlopo3ôa:goúhÍ
s 'r u..!úi sroãqrurlodog@€s hã.go!.b,

Gabinete do Prefeito

Arl í'. raomoaÍ MARIA L!Â SILVA : SILVÂ. pú:aaora dE '1c 2. ,r( il
SSP/MA € CPF 027.433.083-03. oarà o.L,par ! ià.9(, d,! I i:1)r

MUNICIPAL DÊ PLANEJAMEI.IIo E ADMIÀlsrF,..cÂc to mL n,r - c
AÍttônio dos l-op€3+,14.

AÍt. ?. A Secíêtáne MuÍiopal dê aânêjamên o .r Ádmirisvrçlo s: 1)

de DêGpêsas das contas públrcas, ssndo respsnsavdl ps.r {

Movim€ntáçâo de6 Côntas Bsncáriâs ds PÍere fuÍa lvlurL c:piLl ce i'rnl,
oôs Lopes - MA. CNPJ N'06.17? 72CO001-10

RÉSO:VE

Arl 3o. Esla Pôrt na €núaÉ em \,,gor nê (ã1ã re sía ir,-blicnç? c
disposlçôes êrn cootrário

GABINFIÊ DO PREFEITO MJNICLPAL DÊ ST}i
04 d6 Jânoiro dê 2021.

Íü,nq,Ao

U PF.ÉI.FITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ÉII,AdO dO

|..íãranhâo. no u.,o das arribüiçô$ quê lhâ coÍlêr€ â Lei Oígânicâ do munlcipi, dê
Srn'c Anrô:io dor Lopes-r.{A ê â Lê, Munici9al N' A2 de 27 dê Janeirc do 2017
jJ. 'Dispóe sob.ê a Roo.ganrzaçíãa AdnrinislÍdive eta Muoiclpb de Ssnlo fur,ônio
c/rs I .pes Esir.ro do Ma(é^háo. ctià caÍgos dê provlmênlo em comtsseô ê
í ,tçaê\ ttaüíicaCas. dêÍjne os respeclivês s,'hbolos q ,iÍ, os yárolês dos
'' t,sultõs cr,.Íes?oôdemês; alnüai ao.rpelênclás aos ór!Éo§ e aos sêus dlrg€rlâs
.: ,1i aíttrr\ t)tottdências, têvogü a La M, liapal ho 03 de 14 dê Ago§o dê 2010 e
:, 'i ât-eí3\,-ies . .,à oúBs píaidéndas'.

PoRÍARtÀ N" 0ô3/?021- 6PSAL

Em.nuôl Limâ óc Olivâira

PO:lTÂR,^ N' 0O4/2021- GPSAL

oc
Emâ lêl Llmâ de OlivêlÍâ

PORÍARI,À ll' 00í202'i- GI,SAL

O PREFEITO Do MUNlclt4O DE SANTO ANÍONJ.r OOS LooE: :51.r,ó
MaÍanháo, no (§0 das âlribüjÉês qus lôa crníBrê a Lur Orgiiflr;a do lrri .\ !.
Sânlo Àntónlo dos Lope§-MA e a Lei Múnlcipal N' 02 de 27 ds .rên,:ir§ tÉ iti
que'Dispôe sobre á ReoÍgsnrzaçào AdmrnistEtrva C.ê M,rÍcrpro oa Srnr. À. lal
dos Lopes, E3lâdc do Ma.anhão, cri? câ.!os dê lro,if,ênro :h ,.ir r::r
íunçÔos grallIloadBs, dsline os aespêclivos e:mbolss i" lrxsr
subsic,irs coíespôndênte§j ãíibui romietêôclas ao: írqios :,o§ s,Ê jr c,,
o dá outr$ pÍoudêncaa§, rseoga a r er MunicrpBln,63 J" ,1 ,t" A,lor ,, 1. ;,

sira8 aneraçô€s e dá oulr'âs pao!,lda:ncia:'

riEsoLvE

Ar r" Norreaí PAULA DAIÀ\NÉ LÍMA LE4l_ po.,od e de RG 01359223200&.í
l.PrMÂ c cPÊ 921.a21.9r3-U, para ocltpar o :arqo Cô SECREIÁR|A

",,Àii(-jrPÂ! DE ORÇAMENTO E FINANÇAS do,nunicípro dê Santo Ántúnio do§

ArL 10. Nom€ar RICARDO ÁUGUSTO DL,ARIE DOVERA porti,r.Í
808632048í SEJUSPíMA € CPÊ 91699Ê781)-72 oâra :, ci
PROCURÀDOR DO MUNIC|PIO dê §anro Ântónio lros ;or! s- J^

AÍt 2. Esta PcrtaÍiê enlrarÉ Ém visoÍ .a d6,r dê sla iu3,caç5o
clrsposiÉes am conÍ&io.

GABINETE DO PREFEIrO MUMCIPAL DE SANTO ÁNÍONlo IOS Lr)ir: S. u
âos quaho días do móâ dêJânêno dc âno de dois mile vint6 s u,a,

,- r 2i A llecírtáriâ Àlunirrpâl d€ Orçam6nto c Finânças sêrá ôró6nâdoÍâ dê
lrr:rpe3ân ,]as €oôias pudicês. sendo rcsponsávd pela Gêstáo s MoúmontsÉo
dás CoÍrirs EancâÍias da Prêí€rtuÍa Muniripâ/ dê Santo Anlôíto dos Lspes - MA.
cNP.r N' 06 i72.72Ct0001-10

Ari 3' Eslr Ponária êotÉrá om ú0or ne dala de sua pubicaÇào. revogadác âs
o spcs:cóós em @ntÉÍio

GÁBINETE I]O PR-EITO MUNiCIPAL DE SANTO AI'TONIO OOS LOPE$,MÀ
0t.le ,anei r do 2021.

o Fr'rEFLrro DO MuNlclplo oE SANTO ANToNto oos LopES, Est€do íJo

tí.,.nrrúô no uso das al.ibuiç,ô6s qo6lhê 6^íâ.e â Lei O.gllíi.â dô ftrudcíplo dê
Sâit. 

^frónrc 
dos -opês-MA e 3 Lei Vlniclpâl ÀP 02 de 21 áe JaneiÍo ôe m17

qle Djspôo sôbre a ReoÍgâ lzaçào Adminblraltua do MuílcÍFÉo d. Santo Antônio
.l.s Lôp€s, Eslado do lvlsrânhao, crla caÍsot dE provimento et €omissào 6
Írr r;ites lrêlíicaóss .loíine os rsspêctivos slmbolo§ e Ílxa os valoíês dos

Emanu§l Lrlna de Oliveira

PORTARIA t{" 0061202í, GPSAL

RESOLVE

An- ío. NomÉe. SÂMÂRA cARvaLrlo SouZÀ OIAS pôÍra1,o, ,, r

O PREFEIÍO DO MUlilClPlO oE SAN fô ÂNTONIO fOS LOPES. ::!t.. n: l
MaÍenháo. íro uso do. rlriboiçÉês quÉ lnÉ conÍere s -er OÍ,cjnLcâ d., n rn,c,,/ :

Santo Ahtônio dos Lopes-MAeâ LeiMunicipalN" 02 d6 2i- (lô Ja,rei,. d,. I I
qúe OisÉe sob.e a R€oe€ni73ção Admrnistrativ.r do Muni.rrio cê S.tr i! Â r; l

dos Lopes, Eslâdo do Mârâôhão, «ia caígos Ce prolimenrô enr c ri -
d6nnê os resr,Eatlvos srnrâolÕ. ê :it3

cubsÍdiG corBpoílóál€s; atrlbui compeléFciâs .ô< ô(:or ,: ,ros e:\i! iii' a, :
e dá outras p.ovidénclBs, rÉvogâ á Lêi M,nlclpil no 03 r,c 14 de Aqosto .Ê r, ) r, ;,

suas âltêrsçô€s ê dá olrrràs prÜvrdénc,as'

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Preren.r? Municipâlde §anüo Antonio dos Lope§ - MÂ. Av. P.€sioenis Vargai 446. Cênúo. Seto Áalonio do§ aopes - I',iárEnhio CEP 657llroJtl
wwlv.stoânlonlxloalopêa.ms.gov.bí

Dh,io Oíc al Êlotóiico do Múnrclpio - Sec.ãl8ía Mlnrclpd ds FlaÍEla.ner.io s AdhinÉtoêo' do.n@sLôanloo@osloiG ,ô.9o!.ôr
EdiÉrc no 2r2O21



ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ Nto Dos
Sarlo Ântonio dos

CERTIOÀO DE DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

cERTIDÃO N' 191/2023

objeto é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos
eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando sup'ir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município oe San:o
Antônio dos Lopes - MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0 r,.:

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da l-,ri

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de21 c ,:

junho de í 993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo c a

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

-- atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de RS u.279,40 (dezessete m:1,

duzentos e setenta e nove reais e quarenta centavos) a ser empenhado, confornre q

abaixo: AUTUAÇÃO
P ROC

I Classificação Orçamentária

.t

t
1lcão 06 Sec. \lun. dc Saúde e Saneamento
t nid do Orçamentáriâ 06.02- Fundo Municipal de de sâúde FMS
I unção
Suh-Função 301 - Ate ão básica
l'r0 ta ut it 0l7l - Gestão de Política dc Saride Publica
l'rojrto ÂtiYidade 2.035 Nlanut. E Func. Da Rede Publica de Saúd(.
( lassificação Econômica 4.{.90.52.00 - Equipam€ntos e \taterial Perrnanente
I.i)nte dc Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

1600000000 - Transferencia 5US Bloco de Manutenção

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao OrÇamento-Prograrr a

do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Direirizt s

Orcanrentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 7 de Outubro de 2023

Rubem sa

Contador Geral

CRC/MA n.e O7O2O2/O- O

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I to saúde

t

L



{
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNI: 06.172.72010001'10
sarto AÍú&b doá

I,O]ITART.\ N' 021/202T- CPSAL

O PREI.EITO DO MUNTCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStEd{) CO

\lÍaranhào, uo uso dss atribuições que lhe corrÍere a l-ei otgânica do rnunicipio de siurto

Antônio dos Lopes-MÂ c a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 quc 'Ilirl'ôe

sobre a Reorganização Adwínistr,liva do Município de Santa Ánltinkt its.; Lopes, l:.str,rlr-'

,1o ,\Íaranhüo, cria cargtts de ProYimen!í, em comissão e funções grati.ficadris ,it'iín: tt.t

re'-peclivos slmbolos e -frxa os t'ak»es dos suhsítlios correslson'|erues: utriSui

com1ru!ênciai aas órgdos e aos seus dirigentes e dd outras providências, ra'apa u I'ei
'Municipal n" A3 de t4 de Ágosto de 201Ü e suss olterdções e dá outras providôncia'

rrUÍUAÇÀO
N. PROC

RESOLVE

A.rt lo. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA, porud,r dc ltc
íi0ú 10089-<698-5 §$PrMA e CPF 0 18.574.8i3-32, paÉr ocupar o cârgo cie DIIU: I1.)R 1)O

l)EiIARTAMENI() DE COI{TABILIDÂDE de Sânto Antôniú dos l,opes-tu{ri.

Art. 2" Esla Portaria cltlará em vigor ua data de sua assinalura, revogadas as dispor;ir;,)e:
em contrárío.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÔ ANTONIO,DO§
LOPES-MA. O4 de Janeiro de 20?1 .

.- ,j,i i t i':

ii.,r,, ilr'-,;),.,,.... r', i,í'1,;u'- --= Ema4úel-{,ima de Olivêir*
frefbito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N! 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s MA - C:P 65 73.1 lo l

t, I

I



ESTADO DO MARAT{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cPNJ: 06.172.72010001-10

Sarto Ánúnlo doa

ET}ITÂL DE PUBLICAÇÃO

Pelo ptesente Í,§ITAL DE PUBLICAÇÀO, o Prelêitc lvltnicipai C:'
rle SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraúão, EIvÍANtlEL l.iM,'r i)F"
tll-l\zÊlRA. no uso de suas atribuições previTas na Lei Orgânica dr; Muiiicipio. iirz satrer
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autôridades
nrunicipais e estaduais, e a quem itrteressar possa que, PLIBLICA a Portaria no 02'l de
0{ de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRÂNCISCO BRAG..{ SúU§A,
grurtador de RG 00010ôS95ó98-5 S§P/MA e CPF 018.574-833-32, plrr ocullrr ú

crrgo de DIRETOR DO DEPÀRTAMENTO DE CONTABILIDÂDE de Sairrl
ântônio dos Lopes-MÂ, para que doravante pÍBse jt vigeÍ em seus cfeitos legais. l, r)rril
qLre, no amarüã, não se alegue ignorância, faço público o presente l.idital que serâ alixirdt.
em iocal de costume e de fácil acesso ao público e publiurdo no Diár.io Oliciai dr.
\'lunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSÁL tle (ll dr.
Janeiro de 2021 por publicada

(@

G.A.BINF,TE DO PREFEITO DE SANTO ,AN]'(]NIO TJ()S
LOFES. Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBi,IQI]E-SE

RE6ISTRE.SE

CTIMPRÁ.SE

Santo A:rtônio dos Lopes-lvÍA, 04 de Janeiro Je 102 i .

S/wr e -§ilvrr
là Müniçlpêl dç

Planejamento c Adminí:rrFdção

ÍÉÃ;;{Lffib'a"uoi,ii,t,,{;"t"'
PnJfeito Municipal

CERTI!'ICO, que nesta data publiquei e registrcr â presrnc
Portaria n' 02I -GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por nreio de ltlital, rendo sidc
aÍixado um exemplar no Àtrium do predio da prefeitura úunicipal, publicado no niario
oficial do Município de santo.A,ntônio dos Lopes-MÂ e dernais iocais de accss{) ao
público.

Avenida Presidente Vargas, Ns 446 , CentÍo, Santo Antônlo dos Lopês-MA* CEp 65.730.t ãõ-

(,
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a

I

Iooficial Eletrôrt Í cr":l

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos L-opes " l/,tl

I
!

I

i

EXPEUENTE
, r l) ,i,r. On ral F ctrõnlco do Mutlrciplo oê Sento Anlonio oos Lop€s - MA,
j .'dô i,úrd L6l N' 0'6 de 09 d€ Oun bro do 2Ol?- .xclu6ivár.Éú. ná Íormâ
' l.-lrtnrcã. ó rrc or.lEaçóo dá AdraibtE(ão OÍtà d6t Mu*rplo.
,\aERVO
| lJr.r'res :lo O,aio Oficrd Flstánico do Saílo Anion;o dô§ Lop.s podêíáo ser
irrs!ll:tdas alravê§ da lnternet, por meio do §sguinJe enderôço

' ,.. //Jolr lroãnro.'odosLpes me.gov.br.
':t'E -Ê<ô-ise por oualqser leííno e Jlilização ds ',ltros, âcê3se
xl Dr:/rdom. stoantontodo§l6pe§.m3,gov, br- AE coosullãs, pêquÉâ§ e dowrlo.t
.áo.i. acls5o9r-l,ito ê mdele^deile dê qúdqu€r cadã5tm.

ÉÀl flDÁoE
-'prc4-.8 i,nlclí."1dc Sato AntorÍo c&rs LoP6 - MÀ
I Né J rlc i r2.72(v0001.1 0. PÍeieito E mârur€l LlÚre de OIv€la (tligu )_.,ji(1p'Í.) 

^, 
P.ssdeÍlê VÂr1ss. d46, C€nUo. Santo Anlono dos LoÉBE'

r,.,'.r'rá- cEP' 5573G000

Arr 10. Nomêâr ALÂN KÂSSIO LIMA LEAL. pôrr:{J,)r d! q j 0 6(:f .l?
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUN

Santo Artônlo dos

ICIPAI, DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fun

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF
AUTUAÇÃO

PROC

Senhora,

;r

(

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 201.7, corn base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Administrativo nq 252309-0001, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para

o fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa

TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados parâ a criaçào, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui adequaçào

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) ê com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 17 de outubro de2023.

/

\),..scí( c!L<--*f '^'-,- /-J-
, PAUIÁ DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003 /ZOZI-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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EST'ADO DO MARANHÂO
PITÍ],FEITURA MI]NTCIPAL DE S
CNI',1: 06.1 72.720l0001-10

Santo htàrb doí

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÁO

A
EMPRESA: CI-ODOALDO L. ALMADA EIRELE
CNPJ: 26.2188.560/0001 -20

ENDEREÇO: Rua da Matriz. 67" Centro

ASSUNTO: Solicitaçào de Documentação paÍa Instauração de Procedinrento Administratir o.

Prezados Senhores-

Solicitamos o envio de documentação a esta Preleitura Municipal dc Santo

Antônio dos Lopes/MA. referente ao Processo Administrativo n" 252309-0001 . que tern por ob.ieto

a contratação de empresa especializada para o fomecimento de aparelhos eletrônicos (I'ABLET)

para a inrplantaçâo do Programa TeleNordeste. visando suprir as necessidades da S!-erelaria

Municipal de Saúde SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposiçào para

quaisquer esclarecimentos que se Íizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/lVlA. 23 de- or.rtubro cle lL)l-i

t..
\':it-r '* lfr,.. r '.L

Marla l.ia Silv# e Sílvá

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n'004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos [.opes/MA
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Sãto tutôírio do§

ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EN4

VIGOR COM TODAS AS SUAS ALTERAÇÕES OTT CONTRATO
CONSOLIDADO. OU REGISTRO COMERCIAL. NO CASO DE
EMPRESA INDIVIDUAL;

DOCUMENTOS PESSOAIS (RG E CPF). DOS SOCIOS OL] I'ITLII-AII
DA PESSOA JURÍDICA;

PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DI] PFSSOi\
.[]RÍDrCA (CNPJ);

CERTIDÃO CONJUNTA NECATIVA, OU CERTIDÀO T]ONJUN'I'A
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DE TRIBLJTOS I1

CONTRIBUIÇÔ,ES FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA I'NI,À() I:
..PREVIDENCIARIA";

CERTIDÃO NEGATIVA. OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA, QIJANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO:

CERTIDÀO NEGATIVA. OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA. QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ML]NICiPIO:

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÀO DO FGTS -
CRF;

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT):

Al.ESTADOS DE CAPACIDADE TECNICAI

COMPROVAÇÕES DE COMPATIBILIDADE DE PRI1ÇOS

PRATICADOS;

DECI-ARAÇÀO DE CT]MPRIMENTO DO DISPOSTO NO AI{'T. 7".

XXXIII DA CONSTITT]IÇÀO FEDERAL (PROIBIÇÀO DI.]

TRABALHO INFANTIL),

AÇAO
ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO
CONTRATAÇÃO

O Proponente deverá apresentar os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal
e trabalhista. mediante apresentaÇão dos documentos abaixo relacionados:

lt.

III.

tv.

\,'1.

vII.

vilt.
IX.

x.

xt.

V

\ i'-r i* yru, r ,r-
Marià Lia Silú e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administraçào
Port.: no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes.MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAI- DE SANTO A
CNP.r: 06.I72-72010001-l0

Santo AntfuÍo dot SECRf,TARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMANTO E ADMINISTRAÇÃO.

JUSTTFTCA'ilVA DE DESC[,ASSTFTCAÇÃO DE FORNECEDOR

UÍUÀÇÂO
PÍTOC

PROCESSO ADMINI§TRATIVO N' 252309.0001

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos

eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

RAzÃo DA DESCLASSTFICAÇÃO Do FORNECED0R

Até o presente momento a empresa: CLODOALDO L. ALMADA EIRBI-I, inscrita no

CNPJ n' 26.488.560/0001-20 não apresentou a documentação solicitada para a instauração

do processo administrativo 252309-0001 que tem como objeto a contratação de empresa

especializada para o fomecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do

Programa TêleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, no valor de R$ 17.279,40

(dezessete mil, duzentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).

Assim a empresa CLODOAI-DO I-. ALMADA EIRIILI, inscrita no CN PJ n"

2ó.488.560/0001-20 fica DESCLASSIFICADA por não atender as exigôncias previstas. dando

lugar a segunda melhor proposta de preços que é da empresa MARCOS DANllll. S.

FERREIRA- ME, inscrita no CNPJ n' 19.671.26010001-17. com o valor de RS 17.490'00

(dezessete mil, quâtrocentos e noventa reais), onde será f'eita a verificação se a mesma cumpri

todas a exigências de documentação solicitada.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 13 de novembro de 2023.

l,l-,;[t
MARIA LIA SILVÀ E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GPSAL

\'lru* l*

Avenida Presidente Vargas, n" 44ó, CIIP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos l,opes - MA



EST^IX) DO MARA
PR[,I.'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNI'.1: 06.1 72.72010001-10

DESPACHO

.\ Sr".

I'A[]i-A DAIANNE LIMA LEAL
Sccretária Municipal de Orçamento e Finanças.

l)epafiamenb Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA

AÇAO

Nesta

ASSUNTO: Solicitação de inlormações sobre disponibilidade orçamentária. bem como a

classificação orçamentário-Íinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa retluisitada rr,rs

rutos do processo administrativo n" 252309-0001.

Senhora,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a dispoir ibilirla,le

orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custcio,.r

despesa referente ao Processo Administrativo n' 252309-0001 e declaração de adequtLçir..,

orçarnen!ária. cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o Í'ornecimento tlr

aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando sr.pr i

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde SEMUS do Município de Sant() .\ntônio tl,,s

I-opes MA.

O valor total para execução do objeto, com base em pesquisas de preços rle rrercr,r r

Icalizadas através do departamento de compras deste município que obtiveranr i' r]lenor vrl '

proposto de R$ 17.490,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa reais).

Para tanto. encaminhamos os autos do processo administrativo acima idcntificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o cl)se-ic l).ri:r

rcilerar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Adrninistraçrio dt

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, l4 de novembro de 2023.

'r,.un l* yk c, .,[
MAÊIA LIA SiLVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. N' 004202 l-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos i-rrpes I\,1.\
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anto ArÍônio dot

ESTADO DO MAR,4NH,IO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN'TÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-t0

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
llmo Sr'.
RUBEM F'RANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ÍUAÇÀO
oc

Prezado Contador,

Venho por meio deste. solicitar informação sobre a disponibilidade orçamentriúa.

bem como a classiÍicação orçaÍnentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

relerente ao Processo Administrativc n'252309-0001. cujo objeto é a Contratação de emprl'sa

especializada para o Íbrnecimentci de aparelhos eletrônicos (TABLEI) para a implantação clo

Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdç'

SEMIIS do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O valor total para execução do objeto, com base em pesquisas de preços de n-,elcadt

realizadas através do departamento de compras deste município que obtiveram o mcnor vilor
proposto de R$ 17.490,00 (dezessete mi!, quatrocentos e noventa reais).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identilicado.

Na certaza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de novembro dc 202i

Atenciosamente,

^I\

PAULA DPINNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n" 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Sâíto Antônb dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP t: O6.172.720/0001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

cERTiDÃO N'203/2023

objeto é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos
eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0í0202tO-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização c a

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira pai 3

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de RS 17.490,00 (dezesseje it,

Quatrocentos e Noventa Reais ) a ser empenhado, conforme quadro abaixo
AUTUAÇAO

t Classificação Orçamentária 'pRoc

I
s{)_

Unidade 0rçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FNIS
Fu nção l0 Saúde

Sub-Funçâo 301 - Atenção básica
Programa 0l7l Gestão de Política de Saúde Publica
Pro eto Atividadc 2.035 Manut. E Func. Da Rede Publica de Saúde

Clxssifi cação Ecorlômica 1.4.90.52.00 - ut entos e Material Permanente

Fontc de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Progran,a
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de Novembro de 2023

Rube:n Fran sco raga

l- 06- Sec. Mun, de Saúde e Saneamento

c

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

u

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Santo Antihío dos

DECLÁRAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentár
Legal: Aru 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

ia e Financeira com base no Fund-runqlto

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamenrária ânual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui adequaçào

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 20 de novembro de 2023.

ttl
\ : ..ú" \L-r-t -'.--. * L* ("*-, PAUIÁDAIANNELIMALEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq OO3 /ZOZI-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram confe#
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077 , com base no fundamento legal
acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Administrativo nq 252309-0001, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para

o fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa

TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Z AUTUAÇAO\

ffiffi-)
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T]STAI)O DO MA
PREFEITURA MUNIClPAL DE SANTO
CPN.r: 06,172.720i0001-10

Sarto Ântônío doÉ

DESPACHO

A Senhora

Maria Lima da Silva Neres

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento (

AUTUAÇÀO
PROC

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do processo administrativo n".252309-0001. para

Íins de elaboração do Termo de Referência, de acordo com a Lei Federal n". 8.666/93 e

dcmais normas aplicáveis à matéria.

Prezado(s)

Veúo por meio deste, encaminhar os autos do Processo Administratir o n"

252309-0001. cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o fomecimento de

aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste. visando

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Municipio de Santo

Anlônio dos Lopes - MA, para que sejam tomadas as providências necessárias para

elaboração do respectivo TERMO DE REFERÉNCIA, por parte da secretaria requisitante. enl

atendimento às disposições previstas na Lei Federal n' 8.666/93. e demais legislações

pertinentes.

Após elaboração do respcctivo Termo de Referência, com a tlevida aprovação ca

Secretária Municipal responsável, encaminhe-o ao Gabinete do Prefeito para autorizaçào de

detlagação do procedimento e demais providências.

Na ceÍezâ do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado aprego.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

l.opes - MA. em l7 de outubro de 2023.

MARIA LIA SiLVA E SII-,VA

Sec. Ivlun. de Planejamento e Administração
Port.: n'00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Atrtônio dos Lopes-MA

P4eina I de I
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DESPACHO

A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do
atlmin istrativo n' 252309-0001.

Termo de Referência, referente ao processo

UAÇÃTJ

C

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Termo de Relerência
objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo Administrativo
n" 252309-0001. cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o lornecimenkr
de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste.
visan<lo suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do lVlLrnicípio
de Santo Antônio dos Lopes - MA

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art. 6".

inciso IX, da Lei Federal n". 8.666i93 e suÍis alterações posteriores, tendo sido devidarnente

APROVADO. na forma da lei, pela secretaria requisitante do presente prooesso.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, I I de outubro de 2023.

A$il- ht dr"Nll,l\üv,
MARIA LIMA DA S I,VA NF],RESI

SecretáLria Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 010/202í-GPSAL

Avenida Castelo Branco, s/n. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ESTADO DO MARANHÃO ..:....

PRI,]F-EITURA MUNICIPAL DE SANTO'ANi?ÔNiO OÔS T,OPE§ ':

CNI'J: 06. I 72.72010001 -l 0

l
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ESTADO DO MARÂNtIÂO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LoPES
CNP.I; 06.172.72010001-l0

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJI,TO

I .1. O objeto e a contratação de empresa especializada para o lomecimento de aparcúos
eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TelcNordeste, visando suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos
Lopes MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A preÍêitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a infraestrutura adequada às suas

unidades dc atendimento, de maneira que as mesmas desempeúem suas funções administrativas
ou operacionais de forma a atender o princípio da eÍiciência e qualidade à população em geral.

2.2. Os profissionais da Saúde são indispensáveis, pois realizam a integração dos sewiços de

saúde no município. A aquisição de aparelhos eletrônicos (T'ABI-E'I'S) tem como atribuição
viabllizar a implantação faseada de teleinterconsultas, conectando teleconsultores especialistas.

equipes de saúde da família c pacientes dos territórios em mesmo ambiente virtual, para que

possarn ser executadas teleinterconsultas dedicadas à gestão da condição de saúde

2.3. Y alorizando a ImpoÍância destes profissionais e a qualificação das ações em saúde, o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento realizará, por meio de dispensa de licitação de que trata este "Iermo de Referência,

aquisições de tablets, para o funcionamento do Projeto l'eleNordeste que tem como objetivo

disponibilizar consultas de telemedicina com especialistas em diversas áreas para pacientes de

Unidades Básicas de Saúde (UBSs).

2.5. A contratação em epígrafe justifica-se pela necessidade de munir a secretaria municipal de

Saúde e Saneamento e suas repartições de equipamentos e suprimentos necessários para o

desenvolvimcnto das atividades exercidas diariamente.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da

Lei n' 10.520/2002.

4. VALOR ESTIMADO e ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação lbi determinado

com base no menor preço obtido por meio dc pesquisas efetuadas pelas Í'erramentas Banco de

Preços e Fomecedores Locais. Com base em tal procedimento, Í'oi estimado o valor total R$

17,490,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa reais).

4.1.1 As especificações. unidades, quantitativos e valores estimados para o Íbmecimento do

objeto prctendido sâo as seguintes:

Rua do lmpório s/n, Centro - Santo Antonio dos l,opes-M
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4.1.2. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.490,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa
reais).

5 FORMADEPAGAMENTO:

5.1. O pagamento será eletuado no prÍzo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CON1'RATADA, mediante a

apresentação de Nota F'iscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competentc,
acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista: Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com cfeitos de Negativa,
de l'ributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciiiria", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da F'azenda, comprovando a regularidade paÍa com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Irazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Ce(idão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, oomprovando a regularidade para com a
F'azenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Faz.enda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica. expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal; CeÍidão Negativa, ou Ceíidão Positiva com eÍ'eitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitantc;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômioa
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos dc
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistôncia de dóbitos

Rua do Império s/n, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

+

MENOR
VALOR
UNIT.

MENOR
VALOR
TOTAT,

ITEM DESCRTÇÃO UNll). QUAN
T.

PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

TABLET COM TELA: 9.1 A
10 POL, MEMORIA RAM:
MiNIMo 4GB,
ARMAZENAMENTO
INTERNO: SUPERIOR A
32 GB, PROCESSADOR:

QUÀD CORE, CÂMERA
FRONTAL: ATE I MPX,
CÂMERA TRASEIRA: ATE
8 MPX, CONECTIVIDADE:
WI-FI / 3G I 4G /
BLUETOOTH, SISTEMA
ANDROID.

IJNII). l0 R$ 1.749.00 17.490.00
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inadimplidos perante a Justiça do'Irabalho. O pagamento será eletuado diretamente na conta que
o Í'ornecedor apresentar em sua proposta.

5.2 - O pagamento será l-eito em fàvor da empresa(s) que apresentou o MENOR PREÇO das
propostas solicitadas, através de ordem ou transferência bancri,ria na sua conta corrente, apó,t,-
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requi{
acompanhada das CeÍidões listadas no subitem 5.1 , acima. \

AUTUAÇÃO

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável ilg
Recebimento.

7 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real R$).

7.2 Os preços oÍ'ertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* .xx).

7.3 Não será admitido no preço, o liacionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais. desprezando-se a lração remanescente.

7.4 Somente serão aceitos os preços unitiirios e preços totais/globais que estiverem. após a Íàse

de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração
Pública Municipal.

8 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
I O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pcssoa

jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitentc. quc

comprovem ter o licitante fomecido, ou estar fomecendo, produtos iguais ou similares. de

maneira satisfatória.

iFu$s.
l

:l

Rua do lmpério s/n, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento DeÍlnitivo, desdc
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pâgamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em viíude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusivc,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetaria.

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

5.8. Caso o pagamento devido seia antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
solrerá desconto proporcional. nas mesmas oondições estabelecidas no subitem anterior.

5.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fomecimento do objeto, devendo

ser eletuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste '['ermo.

6 DA ESCOLHA DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas de preços será do tipo menor preço.

À
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8.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele
emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

8.2. serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas
ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa fisica ou
jurídica que seja sócio, proprietiírio ou titular da empresa emitente e da empresa proponente.

8'3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realiz-ar
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do contcúclg
declarado.

9 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrenles da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Ant
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAIIDE E SANEAMENTO

ônio dos Lo

UAÇÀO
C

Órgeo 06 - Sec. Municipal de Sâúd€ e Saneamento
Unidade Orçamentária 06,02 - Fundo Municipâl de Saúde - FMS
Funçâo l0 - Saúde

Sub-Função 301- Atcnção Básica

Programâ 0l7l - Gestão de Política da Saúde Pública
Projeto Atividade 2.035 - Mânüt. e Func. dâ Rede Pública de Saúde

Classificação Econômica 4.4.90.52.00 - 0quipamentos e Material P€rmanente

Fonte de R€cürso 1500100200- Receita de lmpostos e Trans - Saude

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Mânutençáo

IO. RESULTADOS ESPERADOS

10.1. Economia piua os cofres públicos. baixando os valores de reÍ'erência;

10.2. Utilização sustentiivel dos recursos tinanceiros desta Prefeitura. alocando somente o

necessário para cada aquisição;

10.3. Aquisição de produtos de qualidade.

11. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E

RECEBIMENTO DO OBJETO

ll.l. O recebimento dos produtos será feito nos termos da Lei n" 8.666/93.

11.2. Os pedidos dos produtos a seren adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
contrato. A cada solicitação. será fomralizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à

CONTRATADA por meio dc fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos c

quantidades para a entrega.
11.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período dc vigôncia do

presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada itcm, o
quantitativo que julgar neccssário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o

item especíÍico.

Rua do Impório s/n, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
,1j
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11.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, no prazo e demais
condições previstas no Termo de Referência.

11.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no priLzo
máximo de 03 (três) dias, contados do reccbimento provisório e após a verificação da qualidade
e do quantitativo dos produtos entregues. A Conlratada será convocada para substituir ou
complementar os produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a
contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratantc.

11.6 Em caso de necessidade de atraso no lomecimento por motivo justificávcl
deverá entrar em contato com esta administração pública apresentando os moti
pelos quais ocasionaram o fomecimento com príLzo maior do que o que ostá e

subitem 15.5.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

, o fomecedor
vos plausíveis

stabelecidó-no'...-'
UAÇÃO
a_

12.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser --

previstas no f,dital e ContrâÍo:

12.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificaçôes apresentadas na proposta da CONTRAI'ADA, que possa ser inadequado, ou
danificar seus bens patrimoniais.

12.1,4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.6. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo oom os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

12.I.7. Receber os produtos entregues pela CONTRA'|ADA, que estejam em conlormidade
com a proposta aceita, conÍbrme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao llnal o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto ontregue fora das cspecificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

12.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

12.1.10. Comunicar à CON'IRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
Íbmecimento dos Produtos:

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Fomecer os produtos coní'orme especiÍicações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunoa ser inÍ'erior a esta;

Rua do lmpério s/n, Ce ntro .- Santo Antonio dos Lopes-MA
)
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12-2.2. Manter capacidade mínima de fomecimento paÍa atender as demandas contratadas:

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão (ierenciador,
relacionados com as características dos produtos;

12.2.4. Fomecer os produtos conforme, Ordens de Fomecimento. os produtos objeto da
presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido:

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimq4tírpu Aç r:.C ,

necessanos;

12.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a represenúJa junto à CONTRA'fANT
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

I PROC

12.2.7. AÍender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTR^TANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscaliz.açào

ou o acompanhamento da exer:ução do objeto pela CONTRATAN I'E.

a) Apurado o dano e caractcrizada sua autoria por qualquer empregado da CONT'RATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a scr emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

peta CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornccimento, total ou

parcialmente. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessá,ria, e recusar os

produtos empregados quc julgar inadequados;

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

t2.2.11. Emitir latura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRAI'ANTE para pagamento;

12.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
'[ ermo de Referência, sem ônus para a CONTRATAN'I E;

12.2.13. Substituir, às suas expensas, o produto recusado, sem ônus para a CON'IRATAN'|E,
no príao de demais condições previstas neste Termo de Referência.

12.2.14. A contratante poderá exigir a substituição do produto quando o resultado da análise

for desfavoráve[, ou seja, diferente das especificações prometidas.

12.2.15. Fomecer, em confbrmidade com as determinações da CONTRATAN'|ts. na Ordem

de Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação. às suas expcnsas, dentro do

prazo de entrega estabelecidol

6
Rua do lmpério s/n, Centro - Santo Antonio dos l-opes-MA

à
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Santo Ántôrío dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTôNIo DOS I,OPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo An1ônio dos Lopes - MA,24 de novembro de 2023.

12.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas ao lomecimento dos produtos, tais como
frete, seguro. impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

I3. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l3.l O objeto deste'lermo de Referência se fundamenta" a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993

e suas alterações.

TUAçAC
o

d,L 4tüu-
Maria Lima da S lva Neres

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Poí. n" 0l 0/2021 -GPSAI.

7
Rua do lmpério s,/1, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.7201000t-10

Santo tuúônlo dos SECRETARIA MUNÍCIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTR{ÇÃO.

.IUSTIFICATIVA/RAZAO DA ESCOLHA E VALOR

AÇAO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 252309-OOOI

I.-ORNECEDOR: MARCOS DANIEL S. FERREIRA- ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos

eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA

I. RAZAO DA I,SCOLHA DO FORNECEDOR

A presente contratação com a empresa: MARCOS DANIEL S. I"ERREIRA- ME.

inscrita no CNPJ n' 19.671.26010001-17 é essencial devido a necessidade e reler'ância para o

Íbmecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Progranra

TeleNordeste, onde irá suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SIIM[JS do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. A aquisição de fablets é fundamental, com ba:;e

neste contexto, pois o programa TeleNordeste visa viabilizar a implantação iaseada rle

leleinterconsultas, conectando teleconsultores especialistas, equipes de saúde da tamília e

pacientes dos territórios em mesmo ambiente virtual, para que possam ser executadas

teleinterconsultas dedicadas à gestão da condição de saúde. O Projeto de Apoio permitirá nrLo

apenas o aprimoramento do desfecho clínico para condições crônicas selecionadas. impactando

diretamente o cuidado das pessoas usuárias das Redes de Atenção locais, como atuará

desenvolvendo o repertório assistencial dos profissionais beneficiados pela inten'ençào.

Será através da promoção da integralidade, da continuidade e da coordenação do

cuidado por meio deste apoio às equipes de Estratégia de Saúde da F'amília, melhorando o

repertôrio de cuidado, a resolutividade e a decisão no encaminhamento de condições clínic,rs

prevalentes nas regiões atendidas, que o TeleNordeste contribuirá para o fortalecimento do

Avenida Presidente Vargas, n" 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos pes - MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

silto Antiinlo dos SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

Modelo de Atenção às Condições

Ambulatorial Especializada (AAE).

Crônicas (MACC), integrando a APS e a Atençâo
AUTU
. PROC

AÇÁO

t
Busca-se, assim, ofertar ao Sistema Unico de Saúde tecnologia que permila aumento cla

oÍêr1a de consultas especializadas, diminuindo o tempo de espera a partir do uso de

teleinterconsultas, além de melhorar a qualidade da assistência e a satislação do usuárrio.

I'ecnologia que também colabora paÍa diminuição de custos no SUS evitando consultas

presenciais desnecessárias, bem como o deslocamento de pacientes.

Objetivos do Plano Nacional de Saúde aos quais o projeto se vincula:

. Objetivo 01. Promover a ampliação e a resolutividade das ações e serviços da atençào

primária de forma integrada e planejada.

. Objetivo 02. Promover a ampliação da oferta de serviços de atenção cspecializarla

com vista à qualificação do acesso e redução das desigualdades regionais.

. Objetivo 04. Fomenta: a produção do coúecimento científico. promovendo o acl:sso

da população à tecnologias em saúde de forma equitativ4 igualitária, progressiva e sustentávcl.

. Objetivo 07. Aperfeiçoar a gestão do SUS visando a garantia do acesso a bens c

serviços de saúde equitativos e de qualidade.

Políticas públicas vinculadas:

. Política Nacional de Atenção Básica.

. Política Nacional de Informação e Informática em Saúde

II. JUSTIFICATIVA DO VALOR

A presente contratação terá o custo total anual de ttli 17.490,00 (dczessetc mil,

quâtrocentos e noventa reais), conforme proposta recebida e anexa.

tl
Avenida Presidente Vargas. n'446. CEP: 65730- 000 -Centro. Sanlo aXônio do, Lopes - MA

t)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

santo Antôílo dos SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO.

Embora a empresa MARCOS DANIEL S. FERREIRA- ME, inscrita no CNPJ n"

19.671.26010001-17 teúa sido o segundo melhor preço, justifica-se o valor do serviço a s:r

conlratado, tendo em vista o cust.o/beneficio, o preço ofertado e compativel com o valor cle

mercado, o que está comprovado pelas pesquisas de mercado locais e com base em pesquisls

de fomecimento do mesmo produto a outros órgãos similares.

Esse investimento para a contratação contempla a aquisição total dos aparel

tablets. incluindo todas as despesas como frete e demais despesas gerais. AUTUAÇAO
rJ. pRoC

III. CONCLUSÃO

O fomecedor escolhido foi MARCOS DANIEL S. FERREIRA- ME, inscrita no

CNPJ n' 19.671.26010001-17 pelo fato de ter sido o fomecedor interessado que apresentou o

segundo menor valor para o item solicitado (TABLET), após o vencedor primciro nào

apresentar a documentaçâo solicitada para a instauração do processo, e também por ter

apresentado todos os documentos em conformidade com as exigências.

Santo Antônio dos Lopes - M4,06 de dezembro de 2021.

\0nu. kh,. dur.r[u']\rhrr
TMARIA LIMA DA SILYA NERES

S."àuria Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, n'446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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§aato ÂnÚnio doç

S
CNPJ: 06. 172.72010001-10

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

AUTUAÇÃO

A
EMPRESA: MARCOS DANIEL S. FERREIRA ME
CNPJ: I 9.671.260/0001-17

ENDEREÇO: Rua Engenheiro Rui Mesquita, n" 44, Dom Pedro - MA
ASSUNTO: Solicitação de Documentação para Instauração de Procedimento Administrativo

Prezados Sen}tores,

Solicitamos o envio de documentação a esta Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos LopesÀ4A, referente ao Processo Administrativo n' 252309-0001 , que tem por objeto

a contratação dc empresa especializada para o fomecimento de aparelhos clctrônicos (TABLI:T'r

para a inrplantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Deverão ser encaminhados as cópias dos documentos exigidos no Ancxo I

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem nccessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de novembro de 2023

r.t'PROC

,;
\,, t\.^ -*. JÇ., '- '.;

Mhfia Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.'. n" 004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA

Página I de 2



ESTADO DO MARÁNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DN S
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

§arto ÁÍrt&do dot

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO D
CONTRATAÇAO

aUTUAÇÀo

,(
P ROC

O Proponente deverá apresentar os comprovantes de regularidade juridica, liscal
e trabalhista, mediante apresentação dos documentos abaixo relacionados:

I ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAT- EM
VIGOR COM TODAS AS STJAS ALTERAÇÕES OU CONTRATO
CONSOLIDADO, OU REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE
EMPRESA INDIVIDUAL;

DOCUMENTOS PESSOAIS (RG E CPF), DOS SOCIOS OU TITULAR
DA PESSOA ruÚDICAI

PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA
JURiDICA (CNPJ);

CERTDÃO CONJUNTA NEGATIVA, OU CERTIDÀO CONJUNTA
POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, DE TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕ,ES FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO E
..PREVIDENCIARIA'';

CERTIDÀO NEGATIVA, OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA, QUANTO A DiVIDA ATIVA DO ESTADO;

CERTIDÀO NEGATIVA, OU CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA, QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO MUNICíPIO;

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÀO DO F(]TS ,
CRF;

CERTIDÃO NFGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT);

ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICAI

COMPROV.{ÇÕES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PRA'TICADOS;

otal-^ptçÃo DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO ART. 7",

XXXIIÍ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (PROIBIÇÃO DF,

TRABALHO IN}.ANTIL).

II.

Iil.

vt.

vtI.

vilI.
IX.

x.

xI.

\'

Màiia'LÍC ryrili ô Silnu
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 2 de 2
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07112123.1016 Roundcube Webmâil :: Solicitação de documenláção -Aquislção de Tâblels

Assu nto
De

Parc

Data

Solicitação de documentação - Aquisição de Tablêts
Prefeitura Mun. de Santo Antônio dos Lopes/MA.
< prefeitu ra. sal@ stoa nton iodoslopes. ma.gov. br>
< md informaticadp@qmail.com >

2023-17-29 75t21

,ourld§ue3

11 - Solicitação de Proposta e Dôcumentação 2023.pdf(-119 KB)

PPezado senhores I

Solicitamos dê empnesâ, I,IARCOS DANIEL S. FERREIRA ME, inscrita no CNPI 19.671.260/OOO7-77, o envio da
Docunentação para a .ontratação de emprêsâ espêcializada parã o forneciírênto de apãrelhos elêtrônicos
(TABLET) para a inplantação do Prograna TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secreta.ia
Ii'tunicipal dê Saúde - SEMUS do Municipio de Sânto Antônio dos Lopes - MA. 

^UTUAÇAO
. PROC

segue em anexo, soli.itação com relação de docunentos nêcessários.

Atenciosamente,

\,Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-l.lA

t

https:/ /iww.stoantonaodoslopes.ma.gov. br:2096icpsêss1493160851/3Ídparty/roundcube/index.php? task=mâil& safe=0& uid=143& mbox=lNB... 1/1
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&
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍêtária Especial de OêsbuÍocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Oigital
Depadamento Nacional de Rêgistro Empresárial e integraçâo

PARA USO EXCLUS]VO DA JUNTA COMERCIAL

Página 1 de 2

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhâs 1/'t

' Esle dcumenlo tor q@do no poíalEmprês Fáol

NIRE OAFlLlAr (penchd smente * álo reíêrenle a íhâl)DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SÊOENÚMERO OE iOENTIF

1'101984844
((mplelo, sem âbreüáluràs)

ILVA FERREIRA
NOME OO EM

ARCOS DANIEL S

^U
N'PR

ESTADO CIVIL

cASADO(A)
NACIONALIDADE

RASILEIRA
REGIME DE AENS(se 69do)

unháo Parcial

oc
t

s€xo
l/asculino

EMANCIPAOO POR (Íma de êmancipaÇào somente no Bedê m6or)

X

MOESIO ROCHA FERREIRA MARIA CELIA SILVA FERREIRA
NAsclDo EM (dâiâ d. nâ&henrô)

2zlo\h991
DOCUMENÍO DE IDENÍlFlCAÇÁO (númdo)

0221865920025 SSP 024.146.843-48
DOMICILTADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc)

RUA FRANCISCO CARVALHO
NÚMERo

456
COMFLEMÉNTO

XXX CENTRO 65765-000

Dom Pedro

declara, sob as penas da lei, não estar impêdido de exercer atividade empresária, que não possui outÍo registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
À JUNTA COMERCIAL DO Eslado do MaGnhão À JUNTA coMERCtAL Do xxx
cóDtco E DEscRtçÁo Do ATo

OO2 - ALTERAÇÃO

cÓDrco E DESCRTÇÃO DO ATO

xxx
cóDtGo E DEScRtÇÁo oo EvENTo

021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

cÔDtGo E DEScRtÇÃo oo EvENÍo

xxx

IVARCOS DANIEL S, FERREIRA - ME
NOME ÉMPRESÀRIÀL

lúE (Microêmprêsa)
LOGR^DOURO (rua,ev, etc)

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 44

XXX CENTRO
1cóDr

l*r.
cÊP

65765-000
MUNICiPIO

Dom Pedro BRASIL
CORREIO ÊL

danformaticadp@
(E-MArL)

gmail.com
VÂLOR DO CAPITAL R5

000,00 mil reâis
VALOR DO CAPIÍAL (por.íens)

cóolco DE ATtvtDADE EcoNôMrcA
(cNÀE Fis€l)

4751201

4321 500, 47 521 00, 7 31 9002.
95í 1800. 95't2600

Comércio varejista êspecializado de equipamentos e supÍimentos de inÍorÍnática; lnstalaçáo e
manutenção elétrica; ComéÍcio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçáo;
Promoção de vendas; Reparação e manulenção de equipamentos de comunicaçáo; Reparaçáo e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

19.671 .260/000'l - 17

TRTdSFERÊNC|A DE SEDE or,r oE FTL|AL DE
OUÍRAUF NIRÉ ANTERIOR

DATA DE INICIO DAS ATIV DADES

0310212014

flililtfl uil|tlflffi fiiltillltfl ffi NffiIillltilfiiltilll]tfl

AUTENTICAÇÃO

M 42190002957 947

À walicradê dêstê doctlrento, sê iq)rêsso, fica sülêito à côryrowaqão aiê aua àutátiêidàdê noÉ Íêapêêtivos portâi8,
itÉoluudo B€ua leáPeêtiwos códigos dê relificação.

COOIGO DO llur{lolPlo (Urôdâ }'ltã Cüünid)
0o2lr48 - Dom..P*rô .. ,.

r - §r.i
3:,NÃCiú



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Oesburocratização, Gestão e coverno Digital
SêcÍetaria de Govêmo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
AUTUAÇ AO

r{- PRCC
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa MARCOS DANIEL S. FERREIRA - ME consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

MARCOS DANIEL SILVA FERREIRAoz4',t46843/,8

cERrrEr@ o ÀE6ISfRO Wr O5/O9/2019 23:07 SOB t o 2Or.91OO7?30.
PRarlocora: 191007?30 üE o5/o9/20L9. cóDrco DE vERlFrCÀêO:
119O/113a265 - NIRE: 211o19alaat,
!ÍÀBCOS DÀNIEL S. EERREIR]À . IIIB

JUC§HA Lilian Íhêrê3à _Ro.lri$€â MeDdonça
SECREIÀRIÀ-GERÀ],

sÀo r,rJÍs, os/09/2ot9
In . êdp!ê.a fac11 . Ea . gov . br

À vali.dàdê aiê3te ciocl,iiântô, sê i-q,rêsso, fica 3uj6ito à c@prov_àçáo dê aua àutentj"ci'dàdê nor rêrpêctirc. !»rtai3,infoüüearo s€ur !êslleêtivos códigoa dê nê.1ficàçao-
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MARCOS DANTEL SILVA FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade dê Dom Pedro - MA, nascido em

ààiOaltey. EMPRESÁRtO, número do documento 024.146.843 48, residente ê domiciliado no(a): RUA FBANCISCO

CARúALHO 4s6, CENTRo, Dom Pedro - MA, cEP 65765-000, na qualidadê de titular da MARCOS DANIEL S.

FEBRETFA - ME, com sede na RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. Na 44, CENTRO, CEP 65765-000, Dom Pedro
lviA. com registÍo nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o Na 19.67'1 .260/0001 -17, resolve allerar seu instrumento
de inscriçáo sob as sêguintes clausulas:

ALTERAÇÂO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO

CNPJ: 1 9.671.260/0001'1 7

MARCOS DANIEL S. FERREIRA. ME

Comércio varejista especializado de equipamentos e supÍimentos de inÍormática
lnstalação e manulenÇáo elétrica
Comércio varejista especializado de equipamentos de teleÍonia e comunicaçào
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Promoçáo de vendas
Agências de viagens
Operadores turísticos
Reparação e manutenEáo de computadores e de equipamentos periféricos

Reparaçáo e manutençáo de equipamenlos de comunicaçáo

cLÁusuLA r: aLTERAçÃO DO OBJETO (art. 968, Ul, CC)

O Empresário lndividual lerá por objeto o exeÍcício dás seguintes atividades econômicas: comércio varejista especializado
de equipamenlos e suprimentos de inÍormática; instalaçáo e manulençáo elétÍica; comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação: promoçáo de vendas; reparaçáo e manutençáo de computadores e de
equipamentos periÍéricosi repaÍaçáo e manutençào de equipamentos de comunicaçáoi comércio vaÍejista especializado
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de móveis; operadoÍes turísticos; agências de
viagens.

ParágraÍo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Malriz) será(áo) êxercida(s) a(s) alividade(s): COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAI\,4ENTOS E SUPRII\T4ENTOS DE INFOHIIIATICA INSTALACAO E
À/,IANUTENCAO ELETRICA COMEHCIO VAREJISÍA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO PRONIOCAO .DE VENDAS HEPARACAO E MANUTENCAO DE COIVPUTADOFES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFEFIICOS FEPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO
COMEHCIO VABEJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EOUIPAI/ENTOS DE AUDIO E VIDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS OPEBADORES TURISTICOS AGENCIAS DE VIAGENS-

E exercerá as segurntes alrvidades

4751 2101

4321-5/00
4752-1100

4753,9/00
4754 7101

7319-0/02
7911-2/00
791 2-1l00
951 1-8/00
95'í2-6/00

cLÁUSULA II: DEMAIS cLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Dom Pedro - MA, 15 de Novembro de 2023

I\IABCOS DANIEL SILVA FEFREIRA
EmNesátío lndividual

/MÂ
' * _ r:---')

----/



MINISTERIO DA ÊCONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Regislro Empresarial e lrúegraÇão

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCOS DANIEL S. FERREIRA - ME consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02414684348 MARCOS DANIEL SILVA FERREIRA

AÇÀO

JUCEHÂ

cEBaIaIco o RBclstRo Er t1/l\/2o23 10:03 soB *" 2o237,13aa21.
PAa/t§ColO: 23l43la2A DÉ 11 /11/2023.
côrco DE vErrflcàqao: 1231650{623. cipJ DÀ §EDE. 196?1260000117-
{IRE: 211019aaAal. COL EEEITOS DO REeIstl& 4: 15/11j2o23.
lÀR@s oàrÍrEt s, r'ER§arnÀ - tG

CÀRI'S ÀNDRE DE IORàES PEREIR,À
sEcFrríRro-cERÀt

ffi .êq!ê!Àfáci1 -8. gov.h.

TRENTIFTCAÇÃO DO(S) AS§INANTE(§)

I

I

I



QR-CODE
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Documento assinado com certÍicado digital em conlormidade
com a Medida Provisória n" 22OO-212O01. Sua validadê poderá
se, conÍirmada por meio do progÍama Assinador SeÍpro.

As o entaçóes para anstalaÍ o Assinador Serpro e reaftzar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
httpsrÁdwwserpío.gov.bÍ/assinadoí. digital.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

urulÇÀÚ \
PRÔC

TIÍUI.O DO ESÍÁBELECIMENTO (NOME DÊ FANÍASIA)

MO INFORMATICA E VARIEDAOES ME

a6to2t2014
NUMERO DE rNScRrÇÀo

í 9.671.260/000í -17
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARlÀL

MARCOS DANIEL S. FERREIRA

cootGo E DEscRtÇÀo DAAÍlvtoaDE EcoitôMtca pRlNctpaL

47.5í-2-0'l - Comércio vareristâ espêcializado dê êquapamentos e suprimentos de informática

cóolco E DEscRtÇÀo DAs aTlvtDÀDEs EcoNôMrcâs sEcuNDÁRras
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
47.52-í{0 - Comércio vareiista especializado de eguipamentos de telefonia ê comunicaçáo
47.53-9-00 - Comércio vareiista especializado de eletrodomésticos ê equipamêntos de áudio ê video
47.51-7-0í - Comércio vaÍeiista de móveis
73.19{-{r2 - Promoção de Yendas
79,1í-2{0 - Agências de viagens
79.í2-1-00 - Opêrâdores turislicos
95.1í4-00 - Reparação ê manutênÉo de computadores e de equipamentos periÍéricos
95,12-&.00 - Reparação e manutençáo de equipamentos de comunicação

cóDrco E DEscRíÇao DA NÀTU REzÁ JUFiDTCA

2í3-5 - Emprêsá.io (lndividuall

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA
NIJMERO

44

65.76 00 CENTRO
MUNICIPIO

DOM PEDRO MA

ENDEREÇo ELEÍRôNrco
i,!DINFORMATICADP@GMÂlL.COM

COMPLEMÉNTO

ÍELEFONE
(99) 9í5í-6213/ (99) 3662-1976

ENÍE FEDERÁÍIVO RESPONSA\,'É L (EFR)

SITUAÇAO CÀDASÍRAL

ATIVA
DATÂ DA SIÍUAÇAO CADÀSTRAL

06t0212011

MOTIVO DE SIÍUAÇAO CAOÀSIRÁL

SIÍUAÇAO ESPECIAL OAIA DA SIIUAÇAO ESPECIÁI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.1í9, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia A4|1Z2O23 às 10:58:26 (data e hora de Btasília). Página: 1/1

I
I



AUTUAÇÁO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS DANIEL S. FERREIRA
CNPJ:'19.671.260/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'l constam débitos administrados pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposlo nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 'l l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 06:02:50 do dia 1811212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510612024.
Código de controle da certidão: 0410.4248.í FBE.C530
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



íe§@ PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTÀiIIENTO §E ÂII}IINISTRAçÂO TRISUTÁRÁ
Pç ÍEIXÊIRÀ OE FHÉITAS, N' 72 CENTRO

CNPJ: 0§Í 372S3000130

AUTUAÇÃO
N'PROC

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB.ITOS MUNIGIPAI§ --,,/
Â §ocreteria dê Administíação 6 Finençes dâ p(eÍeilura Municipal de DOM PEDRO, a

ísqueÍimônlo da pessoa intêrossada MÀRCOS DANIEL §. FERREIRA - t!rE, CÊRTIFICA, pêra os íins que §€
Íizerem necessários, que a pêssoa iurídica/Íísica a sêguir relerenciada não regislía débitos com os coÍres
úblicos municípais até a píssen1€ data, tândo a prosonte CÉRTIDÃO vâlidadê alé o dia 29!02t2A24,
ressalvado o dkêito dâ Fazenda Municlp*l de ex§ir o íocolhimento de debitos, tíbulários ou nào, constituidos
antarioÍmenle a êsta dala mâsmo durante â vigência desse prazo.

CadâstÍô:

Contrib!into:

Nomô Fanlasia;

Endereço:

SairÍo:

Cidâdê:

lnscÍição Êst.:

Atiüdadô:

§Ô§tÀ LUen L PÊS F Ír'l

SacÍÊtáÍla llunlcipal de Adm. e Fl

§âftia Utk t&pes futtosa *racha/,

ô00338 InscÍiç,ão Munie.ipal

uÂncos oAillEL s. FEaRElRÂ - ltE
IID INFÔÊIIÁÍICA E VARIEDAI'ES

EÜA EI{§ENI{EIFO RUI iIE§OUITÂ, '}I
cÊNTno
DO'T PE§RO. §À

Dâla de Abartuía: O6A2/m14 Data dÊ ÊncêrÍâmanto: 0

COII|ÉRC'O VARÊJ§ÍÁ E§P€,CIAL§TADO DE E§JIPAII§iITOS E §UFRIIIE§TOS D§
TTORltÂTrcA

000338

CPF/CNPJ: 1967126{Xl00t r7

Complsmi

CEP: 65?65üX!

Õlivêira

* fd§{r!rr.{r} CtaAÉ

Comórcio vâÍs§stB a6pocislzado do oqlpà.nBlltos o supíimcrdoÊ dc inlormáücs

lsstalaçáo o nr&nulsnçáo 6lótdcâ

Coíná.cio var"í§lâ 66pacializSdo de oquiparner{o6 d! telolonia s coínuntcaçáo

Emiss&o: 0t/lrrO2310rí§:54 Validãdô: A,§2m2a
Númso/ContÍolsdâCôrtidáo: CaIt96Á6C7FCFÀOla

Flnanceira e
,iíí',ril,olóvrôJ
Co§adenrdols de Ad,rini,Í.r1,r'

I I

s€c&táú dê e Êin-to !nânc2ra e

)

I



AÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPAR?AI ENTO D§ ÂDÍII§I§TRAÇÂO TFTBUTÁ§|A

Pç IEIXE|RA DE FnEITÀ§, r'l' 72 - CG.NTRO

CtlPJr 061372§IX)0í 30

CERTI NEGÀTIVA DE DIVIDA ATIVA BELATIVA A TRIBUTOS

Certiricamos quê, após a íoa[zaÉo das consultas procedidas no sistema desta Dopartamanto e na
forma do disposlo das artigos 363 a 366 da lei n'o0i1512009 de 05110/2009 {Código Tributário Municipal), bam
como prescreve o arligo 205 da lei n0 5.172, do 22 dê outubro de 1966 (C&igo Tributáíio Nacional), náo
constâm dábitôs inscdlos na Dívida Ativa, em nome do suiêilo passivo abaixo identiÍicado.

CâdastÍo:

Conlribuanle:

Noms Famasia:

ÊrÉereço:

Aairm:

Cidade:

lnscÍiçáo Est.:

Atividadê:

0003§8 lnscriçss Múnicipal: 000338

ilA§co§ DAt{lEL §. FERREIRA -llE CpF/CNPJ: 1067t 2600t0117

üO NTORUÁNCÂ E YARÍÉDADES

ÊUA ENGÊlltlElRO âUl U§SOUITÀ 44 Complem:

CEr{TffO CÊP: 6576§ü}0

DOtt PEDÊO - À

Oata de Abortuía: o,j,/o?lmla Dala de Êncêrrâmeulo: 0

coa,É§clo vAR§JtsTA EsPEctÀLÍ?ÂDO pE EOupÀlE TO§ E St PRrll§t{TO§ DÉ
INFORHÁNGA

- 
Àdvlal.de{3} CüAE

Sónia
§êcrã1áriâ

Comércio vâ76iistâ essôcidtkdo do oqu,pômênlos ê suúmaf,tos d€ inro{málicâ

lnstalaçás e marulo4§ãc olitÍicâ

Cômàcio varqjisla ssFoçiarizndo da oqliparnêllos dê t€lolooia 6 coínufllcaçâo

Emissãô: O1fi2n0,310:1§:§il Vâhdâde:

Númerc/Co tole da Certidáo: Co3r6l&7FcF^orit

Uachado

29|O2,?A24

c

Usuáriô: ltÀilTAlllÂ

de
ê Fina nçãs Finãncôirã e

trdHffimer dr olvcu
a.oo.d€tladoíâ dÊ Admrnrrirn('rL

Finance'ra e líbuta'ra

r*

Í
Lopôs



CAIXJI
:t_rty.i , i .r ,I,iat\t :- ia:_L n,.

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

Social:
Endereço:

t9 .67 1 .260 / OOO1 -1 7

MARCOS DANIEL S FERREIRÁ ME

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUIIA z+4 / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2023 a 15/ 72/2023

Certificação Número: 2023111608353306957290

Informação obtida em 04/L2/2O23 12:56:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

AUTUAÇAO
N'PROC i



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

Data da 0511212023 09:4í :55

lnscriçãoEstadual: í24300650 CPF/CNPJ:19671260000117

Razão Social: MARCOS DANIEL S FERREIRA ME

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 44 CEP:65765000 - CENTRO

T-'efone: (99)91516213 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 0310412024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/iportal.sefaz. ma.gov, br/, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2611212023 1 5:05:50

No Certidão: 089985/23

/AUTUAÇÃO\
ínr enoc =--\\ffi: /



CERTIDã,O NEGÀII\'À DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS TU AÇAO/du

f'"-Nome: MARCOS DANIEL S. EERREIRA (MATR]Z E E]LIAIS)
CNPJ: 19. 617 -260 /0OOl-11
Certidão n": 69098769/2023
Expedição: 04/72/2023, às 12:53:55
Validade: 0\/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dlas, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que t(ÀRcos DAlrrEL s. FERRETF.À (!ÍÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no L9.67L.260/OOOL-L7, NÀO coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2017 e
1,3.467 /2071, e no Aruo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rnFoRr{AçÃo u.rPoRTÀrfrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhi stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridlcas
lnadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhj-stas, lnclusive no concernente aos
reco thimentos prevrdenciários, a honorárlos, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que/ por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.
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ATESTÀDO DE CÂPACIDAÍ'E TÉNICA

À ÊMPRESA MD INFORiIATICA Ê VARIEDADES com andêrêço RUA
ENGENHEIRO RUI ME§QUITA,44 CENTRO, OOM PEIIRO/MA, GEP: §5.7ô5-
000 inscrita no CNPJ sob o n' 19.671.260/000'l-17 forneceu equipamentos
e suprimentos de iníormátíca e que Íoram executados satisfatoriamente,
não existindo em nossos registros, âtó â píêsenl.e data, Íato§
desabonem sua conduta e reponsabilidâdo com obrigações assumida

D. D. OE UMA SOUZA, CNPJ 21.943.31510001-42 - (9S) 99116-4s18
Rua Jorge Fernandes ne 318 Bairro: Flltpinho.

Dom Pedro Maranhão CEP: 65765-m0

TUAÇAO
ôq

ITEiâ DESCRIÇÃO QUANTIDADE
0'1 PEN DRIVE 4GB JU
o? PEN DRIVE 16GB 28
03 CARTÃO DÊ MEMORIÂ 8GB 15
04 ROTEADOR PORTA GIGA 16
05 TONER IMPRESSORA HP 250
06 KIT REFIL TINTA 4 CORE§ 2úA
a7 HD EXTERNO lTB 10

CARTUCHO 122 COLORIDO E PRTTO 27
09 CABO USB AIB 25

110 PROJETOR MULTIMÍDÍA
11

12
NOTEBOOK 15 3

5IMPRESSORA EPSON
13 MONITOR 4
14 ESTABILIZADOR lOOOVA 4
'15 CARTUHO HP 662 PRETO 30
16 CARTUHO HP 662 COLORIDO
17 SSD 120 GB 12

2AItl MOUSE §EM FIO
'19 PLACA DE REDE WIRELESS USB 54
2A PLACA MÃE 1151 IJ
?1 TONER IMPRESSORA BROTHÉR 1zCI

22 ROTEADOR PORTA GIGA TP-LINK ,o
23 BATERIA NOBREAK 41

24 CABO HDMI 1,8M 75
aÉ CABO DE REDE CAIXA 3O5M 5
26 CONECTOR RJ 45 800
27 CABO USB II/IPRESSORA iU
28 CARTÃO DE MEMÔRIA 15
,ô FONTE UNIVERSAL NOTEBOOK 12

tvL
,r,-ffi

35

08



30 COMPUTADOR ÜESKTOP 06

lnformamos tambám, todos os produtos Íoram entregues lacrados, em
perfeito estado de uso.

Alestamos ainda, que a amprosa desempanhou plênamente suãs
obrigações, cumprlndo lecnlcamente a todas as noÍ?nas e demais
êxigên6ias legais, Inexistindo, poÉanto, íato que desabonem su6
ldonaidade-

AUTUAÇÃO
. PROC

t

)a ,' )la í ;A,

Dean Daniel Oe Lima Sousa

cPF No.934.371.292-87

Dom Pedro-MA

15tO1t2072

ortoâm? 11
ot lllüA 6ü]

,'trÇtt

{.rRr ;1,:','

0. D. DÊ L|MA sOUZA, CNPJ 21.943.315/0001-42 - (99) 39116-4518
Rua !orge Fernandes no 318 Bairro: Fllipinho.

Dom Pedro Maranhão CEP: §5765-000
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Empresa: 0001
].ID INFORHATICA E

VARIEDADES

::Y.d CONTRATO DE COHPRA E UENDA

.ONTRÀÍO DE COIITPRA E VE!{OA QUE 3E REALIZA NESTA §ATA ENIRT VEITIOEDOR{A) E COHPâADOR(À} ABAIXO

QUALrFrcADos cor{FoRHE coilDrçÕEs ESÍTPULADAS NAS sEGUrt{rES cLÁusulAs.

VEXOEDü(A)

14895Pedido. :

30/Ll/202rData . " . :

iloae: HÀRC05 DANITL 5 FÉRREIRA t'lE

Ender!ço: RUÂ EI{GENIEIR0 RUI ESQúITA , 44

c0üPRAB0n (À )

ttt?3: 19 ,67r.260/ 0001- 17

Cidade/UF: DlN FEDRo- MÂ

íope: D. ü. DE LIHA SôUZA

fnderêçoi RüÂ I0RGE FERIANDES, 318

Cióadc/üF : D0l.l PE0R0-llÀ

rll.ton.s: 99991164518,
cPF / crtPJ : 21. 943. 315/0001 -42
P ai:
ieferôaria:
Ál! §erie:

:0Rlu çÂo DA vEnDA

0rt8 Nrsc. r

Sriro; FILIPINí0 O.UlUAÇAO\
(fP:657650ô0 íu. "*o",^----1RGltrr 124586678 \ rtffi/

\ íãF R"{qJ}'/,enall l

---7tláe

0ô.s

rl'Él' s.'

lle §cria.

IIÊRCADORIA(S) VE§DIDAs

Inêí' s :

(ô0160

88025

8es2ó

0083€

OB§]8

8094Ê

'l 
üi,?6

0§071

o§*11

91869

08141.
-,1:4,

\-ó143

88342

004r8
4âíd:
0045 )

06748

ü18i.i

8I13d

â1273

91432

DEs(RI(Ào oos pRo!§ros nr0u(0

PEIIIRIVÊ SA'iDÍSK 468 UtJ ls 28, 88 6,0ú
FEflrrÍvt §Â}{9t§K I e§ ult ?B 29.A9 0,00 81?,0S

CÂRTÀO OÊ H€TBRIÂ sÀI{DISX 8 68 ul'l l5 32,08 480,6ê
8À1ÊR1À axt'r{8§ ÀCI00 sÉt-ÂDÀ ? AP 6IGÂ llN 20 97,06 0, §0 1.940, §6

cÂ80 u58 p/ IllmESsoRÂ À/8 ].8gH SoULÍEC UN 50 6,50 0,0€
CARTUCHO OE T1IITÀ PiETO 122 HP u8 T7 56. úS s, ô0 952.00
(ÂRÍUCHo 0E ltll1Á (010* 122 ltp UN i, 57, BB 0, il€ 5 /0,118

CÀRTU(TO OÊ TII{TÀ TDLO§ 662 HP uir 4€ 53. S8 8,0e 2.120, Se

ll0 ÉlÍE§l{ô 1Í& usg 1.â §EÂGÀÍE UN lri d35, 00 0,0â 4.150,0â
IO'{ÊR CÚíPÁTI'IL 8JÂ K]LTILÂsER (T012 .ir 1 39,99 0,08
BO"TTOR P(TOP SLI§ 17 LED VGÀ/HDfiI I{IPI7§ PRETO
81VoLT 0N 4 558.8S 0.08 2.200,00

ÀETIL DE TI}ITÂ EPS PÃÉIO 1664120 45, ü8 6.00
REFIT DÊ 1lt{TÁ Ép50rí CIÂNo T6642U0 iifr 45,0€ 0,00 2. ?50, r]0

ÀEFIL DE TITTA EPSOTI ITÀ6E}IIÂ T664328 uti 0, B0 2. ?58,â645.08
RÉrlL o[ -III'IÁ ÊP§ll,r Âr.lÂR€Lr] T664428 ü 50 45,08 6, ü0 2 , 15ô,0§
CÀB,TÚCHO DE TI}{ÍÂ 662 PÂEÍO IIP ull 30 49,88 e. B0 1.494,88
CÂÊREGADON PI§OTEBOOK I{'LTI|ÁSFR CBOO? TIN 12 110, 08 0, a0 1,320,§8
cÀ80 H0fiI nuLlILÂSÊt 1,8 lrãI105 !{I2t3 üN 15 13, §8 975,§8
I{OUSE SET{ TIO HULÍ:.IÁS€À 2,4 GHZ US8 PRETÜ
H02 1?/r02 1l/ts? 14,.t{02 15/tí0?16 UR 20 .14.00 8.00

CÀ80 OE R€DE !{ULTILÂSEi 305 tíT 58133 5 228, BB 8,68 I .100 .00

ü, 00 10.358,00l{0ÍÊ800( 0ELL coR[ 15 
'l0-1TA 

468 15,6p uN l 3.Á50,06
cot{tctoR R.}45 u .;i l 0,50 8,08
tÂ80 us8 IxPRls§oRÂ MULIILÂSÊR 1,rfi td1027 ÁX8 2.0 úu 5B 8 , 5{) 0,6s 4SJ , 00

PL^CÂ t'íÂ€ PCt{ÀRt IPàH1I8C 50(8T1151 t}tR4 úti 14 f,90, sB 5.460,0s
PÀ0J!Í0R aPSo!, PoiíER LITE §31+ILCD 32681 ilN 1 2 .850. SB 0,00 2 , 85§,0§
10iltÀ C&|PÀÍIVEL UltlVÉ§§lL t.|trLÍ11-Â5§§ 15À,/.)6À185À
cÍ81r t50 §,0{1 5.§S8,58ÚN 19. s§

À0ÍaÀ00À r'iÍEt8RÀs Rr30tK 2 Al'lÍgüÁs r ltl e 85, S8 0,00 680,0s
0,06IriP*ÉssoâA EPsor{ 13258 ECoTÀ|{K r{rFr UN 6 1,,450,08 L 700,88

rolER cofipATrvÊL §ÂoTNm c^r45u !{ürÍ1tÂ9[ UN 4tJ 19, !9 0, ôE 1.5!!,60
ROTÉÂDOA TP.LII« ú!6A8IT ÂÂC'{ER C5 DI,'ÀL 8Á{D Â'
1268 uli r6 350, §0 0, §0

ÉSIÁ8ILIZÂOOR TS SHÂRA POIíERESI IO6O!À UN 4 350,00 8,00 1.48e, síJ

210, 00 0.0ú 2,528,08§sD l(!{(s'toa{ 120 68 UN l2
35, SB 8,88 2,880,0€Í01í!ll C(É{PÀTtVÊL moIHfR D(P-L254001,ú IVoLUí IJN6r5§]

0s741

325,06

50

s. oee. oe 
I
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I XARI0S D^llIÊL S fERnllRl !lÉ, vendc pelo prtqo côrto § aonvc.tloaàdo rêrradoría9 constantai ncatê Íontrato.r p?rÍclt! €strdo de
aon§ervô{ô§ a f JÍ(rônrr}enlo,
2 - 0 Coip.ôdôr aêclàra pâr! tôtos oç llrs da direito hsvêr rêaêlldo ra aaaaadorlas, c sG ôbrigai' prra. na sad! dà vêndadorâ ou êr lo(al
For ela deienitàdo à inp*,-fán.tô Ícprcaal,tàda paladúpllcatà do teü à(e1tc noi vên<liêntôs dôr prêrtàçõe3 (oâÍorn! rbalro:

5rô-rrrrl;86,949,09

AUTUAÇÀ o PARCELA ( S )

N'PROC
Paraelà:
Vêlor. . :

Data. . . r

Dt Pqto r

15684/01
86. r49,09
3s/tt/2021
30/u,/2621

o.s..âb: 0, 00 | r".t*i.o' 0,00 total, 86.949,09 Forr. Psrto, AVISTA

l - a ôbriealório o aoôorrioí a lürnlar a§ r(tdoriar ob eto aleste aontaato, em sêu podsr ãtd e liquidâçro lotal do fiermo.
3 dôa prastaçôer ou lnftlgir as aláust1.3 e <ondiçôer dêetê.ontràto, ti.ãÍá5ê o (o.prrdor raltaí ào pàqârcnto dê ut! oo dâ

(onslltulío êr üora, e a ycndeí§rtal proçadêrá a axêcuçto á aobÍan(! do ne3ro, (ans1dêrandí lboJ 1t§{líd{do, eíte e a ilüpllratr. dasd? a
dô1à dô l?anaiirctto de qüalqoeí preítr({o êri atlàso.
S Veriííaâda r rescisáo dc contrato e ôJuU.dã ! dlvlda, responderá o { prádor por tsdas a5 delpêtaa que dlr clujaa, llrdlciars oo €!tr.-
Jlrdiciris. §.ls iorns d.,rrrâ aoortilu.I.nris vl"!êntâs s ã lrrraçâo das pr.§tôçô{!, !alo(i) lídaxsdrr da tr.nonlâ, b"ir cô*ô hônorá.Jôt d.
àalroçodos aà bà§a dÊ ?Bt ívinte por aento), sobÍê ô rcí!ànt? do dâbttó.
6'Rrsotvendo ô coêprad§. dur.nte a vl§ênclà drrt€ contrôts, nudar de reÉidênc.t. o! doü1.11to, re ob.llt ô iníortaru v€ndedoíià) ,or
êscrits rêu nov* êrd!ra(o. Enirêtânlô sdrdo i írú6rnç, l!.â ôutro Estar,ô ou TerritóÍiô do Brasil od pàrâ o LttÉrlor, íiaâ ala obrigâdo ã
pâgôr toda5 às prartõçóat vtn(l{iat E a vanttr, <(» dai(onto ão rê§ tobtê à5 píestâções â se ven(erêr.
? - Â§ gaest!ç6at Ou! nao Íoraâ $agtt âos vanakantosr terào aarelc:aa! da ,!ror de rora (onlllt§alonals vlranla§r tlà15 torletáo d§!
!âtoÍês d.5 ftt!ôs pêlo(r) ina,axador d. €condir, lnderlndantê.lo lotivo do ãtrrso a conlrí do dia do venalrênto àté o di. do p.g§rlnto,
,líô de krltn €§í6tittxionôl dêvido ao ôt.a!o.
â . ilê5ro n. hipútesê d! taso fortsilo c íorça rô1.r, § qu.6Êidê lô{o ficâ êliúlnrdo por ãrbas oe contrát.ntt', Íê§pondlrá o co''lrâror
pelo inleg.â'l (úlpítianto destê aorlíato.
! - põderá â vend€d§Í(ã). ce6êr, vêÂdar, tranrÍêrlr ou atuciofiar r PôrÉela ! lodo! 05 dirnltot deçoírentei dsste.ôntírto flcando oí5]
(!5li!ú.io{§l rub-rollàdo{§} .â todog oJ d1rêltos, lntarêira§, praa.6gaItvô5 ê qàrântlas alêcoa.antÊr do cdltr.to ! da *naionúá duptiarts.
l8 Ât pà.tas aont!.ãtantas alâgan o íórt,r de citrdo. pnla pôr al§: sa ae0er, (oqítdaí aan{nciâ o fórun da §atr ddtlicillo pelo aontrato,
Êsr rl sêú9 hêrdelíos c rualrsoÍet.
1l 0 píêsênta aoítaàto vataaá antt! as pàÍ!ê, coítratartês, saú3 hordêiros a suaas§oral, ê por ê3tarl|l dê ptêno acoÍdo ÍlÍtôr o pras€
ea I 1d!ô§, t1à§, dê.lêr.ndô rês qürlquêr eÍÊito Qu.tqoar dirpsstçáo qu! v1ô1. ae dlspõr1çócr lagali vLr.hte3,

0{rã P[*Ro-XÀ, !0 dÉ tlov!.bro d. 2021 ÂIIALISTÀ
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AUTUAçAO
N'PROC/ITE§'I'ÀDO DE CAPÁCIDÀDE TECNtUÁ

3a

M. T. DÂ SILVÀ OLIVEIRA-ME, CNPJ: 06.302.14E/000!{7, com Sede na

Àv. Gonçalvcs dia; N 1853, Bairro Alto da Paçotc, Dom Pedro-Maranhão, ÀTESTA

para os devidos lins de direito que a empresa MÀRCO§ DÂNIEL § FERREIRÀ ME.

inscrita no CNPJ no 19.6'11.2601ü001-17, corn nome fantasia: MD INFORMATICA E,

VARIEDADES. forneceu os seguintes itens abaixo de acordo com o CONTRATO N'

156E5, tseguc planilha abairo).

Atestâmos que tais produtos foram entregues em perfeito esiado e a garanúa foi

prestada, até a presentr data, àtos que desaboneÍn sua conduta e responsabilidade com

as obrigações assumida§.

*MA l'evereiro De 2022

I,IVEIRA-ME
ses Timóteo Proprletário

ITEM E§PECIFICAÇÃO UNIDÂDE QUANTIDADE

01 MON'TOR AOC 19,5 POL LED UNIDÀD§ 05

02 ÍI{OUSE EMBORRACHADO
ITIULTILASER

UNIDADE 05

03 NOBREAK INTELBRÂS 72OV UNIDADE 05

04 COMPUÍADOR DESKTOP INTET i3 8GB
§§o480GB

UNIDÂDE 05

05 NOT§BOOK DELL 17 8 GB 256 GB §SD
't5,,6

UNIDADÊ 01

06 TFCLADO MULTILASER BASICO UNlDADÊ 05

ü7 SERVIDOR DE§KTOP 17 í6GB S§D 480
G8

UNIDADE 0í

08 MONITOR 20 POL LED SÂM§UNG UNIDADE 01

09 NOBREAX SSTÂÇÂO ?500 VA UNIDÂDE 01

v.

CNF.I: 0ó.302.1 481000 I -67
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HD I}IFORHATICA E

VARIEDADES

::H CONTRATO DE

COIITRATO DT CO}IPRÂ T VEI{DA QUÊ SE REALIZÁ NÊSTA DAIA
qUALITICADOS COiIÊofi}.IÊ COI.IOiçOES ESTIPULADAS NAS SEGUII{TES

vErtÊosR (Â )

Emp resa l 0001

COI{PRA E VENOA

EIITRÉ VERDEDOR(A) T COI.IPRÀOOR(A) A8ÂIXO
crÁusuLAs.

Pedido. r

Data,..: a2ls2/2922

CídàdalUF | 0011 PE0§0'!1À

Dâta ,!rrsc. ;

Sairo: ALTO D0 ÊA(OT[

cEPr 65765008
R6/IEt 125692\7A
es;i I :
llãe r

0â.'

IfiEI' S:

o
,,,oIC: HÀRCOS DANIEL 5 FERREIRA HÉ

§adercçot RUA Etl6E§|tEIR0 RUI IiESQUITÂ , 44

cot PRAooR { A)

Xore: H, T. DÂ SILVA OLIVEIRA-i'iE

Enéêrêçü: AV 60NçALVES DIA§, 1853

Cid*dc/UF: Doll PE0R0- tlA

Í.l.foo.s, 99992069060,

CPFICttPJ : 06. 302. 148/S801-67
Pai:
9.elerência:
llq Sgriar

0iflÁç DA vr tÀ
llc Sarie: ÍNEI' S:

00139

80531

88518

01x r

Bt?ll

â r 86t)

00s2§

88118

oasrRrçÀo oos Pn0!úÍ0s 010 vÀLoa l,r{1 Í0Í^!
!.10I1Í0R À0( 19.s P0LEGÂ§Â§ tED t?858§|lr,l UN t 780,00 § .ltn 3.988, 00

TECLÂDO 
'â.JLTIIÁSER 

IT.ILIIIíIDIÁ U58 ÍC873 UT' 5 50,00 8,68 75r], 0ii

HOU§Ê EI,8ORÀÀTXAD§ IIULIII"ASÊÂ USB CONES §IVERsÀS
x0222/r{0223 Jtl 35,€6 8,8€ l]5,06

NoBREÂ( llrÍEt3RÂs XnB ?20V ô]VCLÍ t,§ 5 75S,00 §,00 3.758,00
aorouÍÂorlR DtsKrop INÍÊL coRE 13 8c§ RII{ §s0 488Ga
CORP'

U§ 5 ?.000, 00 §,0§ 16.68€,00

0Ír800K oELL ImrL a0aE I? 068 2566A SsD IXSplRo!{
15 3583.lsggF ul{ 1 5. q§9,99 8,08 5.1rs9, 99

C0Í.lPUlÂ008 o[SKToP lNÍrL CmE t? 16§A R${ S50 48e68
c /GlÂvÂ00â il§ I { .999, 99 4.999,99

í0t{1T0R L§t §Âa{§u§6 20 p. s7B8ls88 üit 1.200,06 t},00 1 r00,00
t oBÊaaK ÊliERttlx 258evA .tN 1 1 , 950,68 I .950, 00

I X^l(O§ DÂNIEL S tÊRR[IÂ l(f. vanalc pêlo praço caíto a .onvanaronâdo raraãdorrâs a6'!Etôntas nêsta contrato ar perÍeitô està.,o de
' ravraáo ! f$nclc.!àaarilo.
\-/S Coiprado. decltr! prrâ todor os llns d! dlreito hrt/ar ru("bldo ns Ílraadorlâ§, 3 5e obílq, ã pãqar 6â 5.de da vrnd.alorà su.Í locrt
lor el,à dctÊíaiôadô à iTôrtàncrâ rlprasentldâ pclrdúpli(atà do s?r, àcal,ta nos van(it€ntos d5§ pÍê5tâções [oníonrê ãbàixo:

Jrô.rot.l,' ji .íza,ga I
PARCELÀ ( S )

Pôrcela:156§5/01
Vêlor. "; 32.22{,98
oâta...: 02t02/2922
Dt Pqto: gZlA2/2O22

3 - € obrag.tórlo o .rttpradcr . tônler .. r.r.âdorl.3 !br.tÕ d.rrc íôntrâto. pi! ."tl pôdrr àtá à liquidô(lo tetal 4í, mlrro.
4 ' 9t o .rrrrid.í fálll. ao t'*çtr.ntd de r,t. c! rrair da, grrrta!ôê5 .ü intllslr ât rllsrulas e aordlçõ.i óeite €ohtrrto. tlrârá (onitilüido €í
!úrâ,!a"aú.dtrlâiDrocêderáâêx.<uçaoàco5.rrç.doEsto,.ollsldêrsn{o.rào3r*(trdido,ast..ôdupllcàt..d!}dÊàíãtôdoven.rnntode
quâlqirar pÍêslâ{áo an atr*§o,
t " VlrlÍla.dâ a r.ílr9áo da tontrâto. tjt]Írâ.|ô, divldr, rarpond.rá o.oüpradoí pôÍ lôrlal aí dsrpêsàs qúa dêr .arrsà!, ,udrrlalr oü Ê)(tra-
1údr.Iar3, !'ô15 lutos d€ iorâ .orstitrJclonaÍs vi,êrtêr e a crrrê(áo dàs prêttàçôe5, D€lo{à} lndexàdo. dô ê.on6orà, beü.oeo honorárior de
êdvs§rdo§ rà bôtô da 2al {1,irte por íên!o}, §o5re o asstânia do d*brto.
6 âê3ôlr..do ó.6.!.adoí duôr1ê ô vlgaô.ià dêrt. (ont.àto, .I]d.r d. rÊ.lóàô.iâ or, do.iciLto, s? oàrtrâ à inlôí... à vendêdor{à) pr/ ê..rrtô
sêu novr êídê.eço. Enlíalsrto reaalo ô rudtôla prrr orrt ro E tódo ou Tsríltó.Io ío Êrarlt o|, í,irâ o €rt!rLô., íicà ete obri{âdo. p.rôr toõôe à5
pretlâ{ô!9 rcnaldâi ê ô ylrtaêr, {ür aêr(§nlo ào üà§ rsbrê !§ prettr(ôaç â re veí{êrêâ.
, - 

^t 
pre3tôÍóes que nro for.c pôças no: vÊôclrírtor, Í.rao âcrêsclalar de rüror d! lior, (oí]! t !ts< lont I s vig€ot€e, ,lôl' (oÍr?(áo dor vôlores óa6

neraas pelo{ll ind.xrdoí dâ Garnorla, ,lnderrndcnlê alo rottyo !,o at.ago a aontaÍ do dia do vcfi<I,tcnlô aié o die dô pegaãs^t§. aliil de filllà
eontliiu(l§ôül d!\rid0 ôo ál.rro.
8 - lLsro na h1plitasê dr aalo tortuito ! Íorçô rôior, o quê d.rde logo Íi(ô eurlnâdo pôr âibôs a! contrâtãntes, r..pond.rá o cotiprãdoÍ p.lo
lôiasral a§ipr!s!í!o destÇ cont.rto.
, - podGaá ã vlndâdar(à1, .adar, y€ndêr, trôr§íôrir o{ <auaionar a Pêrce[e e tcdos or dlreito5 de(ôrr€nt€g desle con!râto ír.aândo olsl
..5§iorárl4lsI sub-rogra,o1r).á iodot or a,i.artor, ,fitôíarrê§, p.!rí.3atrvàs c gaÍàntirs óe(orrêôtês do (o.irâto. dê t n(roíâdà duptrcàtà,
1ô - À. t:rt.. .ônt6tr.t.. .1.9.i. íá^§ di o;trdô, ,.í, pôr .1.. r{ .n *.! <oôpâíô. ..ruÀ.t. o Íótuô dç ..ü ddl.illo prl. .o.trrto, pô/ 1i
iêijs r!ít !iao5 ! 5u(aasoraa.
11 - Q preienl€ tortrato eàlcrá ertre aÍ partag rontràtônta§r §eüs hardclros ! rrr(êrtore§, c tor !9trrê. da pleno ôco.do f:i.iàa o prc§eíte êíi,
lduô5) vlõs, dê(lãrôndô saô (rrtl{oôr eÍêits qorlquer ditp.tr{ts qo€ viols ô. ditposi{ô§r l.{rit vllinlês.
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DEGLARAçÃO EM CUMPRTMENTO ÀO Dr§POSTO NO lNCl§O XXXIT DO ART. 7'DA
coNSTtÍutÇAo FEDERAL

TUAÇAO
oc

A Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPESIMA
AV. PRESIDENTE VARGAS N"446
CENTRO CEP: 65730-C00

Prezados Senhores

A êmpíesa irÀRCOS DÂNIEL S FERREIRÂ ME, CNPJ

1 9 61 I . 26 0 /0 0 0 1 - 1 7 naRua-ENGENHEIRORUIMESQUITA-No44-Ba|ÍÍo

- CENTRO - DOM PEDRO-IIA Cepr65765-000, por intermédio de seu representante legal

sr(a) MARCOS DANTEL SILVA F§RREIRA, portado(a) da cêdula de identadêde n"0221865920025 e

do CPF no 024 146 843-48, OECLARA, para íns do disposto no inciso V do art. 27 da

t-ei no8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que nâo emprega menor de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou rnsalubre e não empregã menorde 16 (dezesseis) anos,

Ressalva: emprega menor, a pârtir de 14 (quatorze) anos, na condiçáo de

aprendiz ( ).

nOM pEDRO/MA 04 de D€zclmb!'Õ de 2023

?
MARC

C
ANIÊ S FERREIR $[.

J.19.671 260/0001- r7
MARCOS OANIET SILVA TERREIRA

PROPIETARIO
RG: 022186592002-5 E CPF. 024 146 84348

I

t



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTO ANTÔNIO DO§

CNP.I: 06.172.72010001-10

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE AUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.P.J sob o n. XX.XXX.XX)VXXXX-
/XX por intermédio do(a) Secretaria com sede no(a)

na cidade de /Estado, neste ato
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e none), nomeado(a) pela Portaria no......, de..... de

eemo
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo ontra
licitaÇão no ..... ....12O...., mediante as cláusulas e condições un

de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .....
CNPJ sob o no .... ..... .... .... . .... ......, sediado(a) na ..................................., em
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
ldentidade n' , expedida pela (o) ,eCPFno
consta no Processo Administrativo no d isp sdaL

inscrito(a) no
.... doravante

Carteira de
o que
8 666,

TUAÇÂO

decor
das.

, com inÍcio na data de

te de DÊpensa de
às
to,
cia

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é
estabelecidos neste contrato.

conÍorme çÕes e q

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à OS dora, inde ndentemente de trans

1.3. Discrimin odoob eto
Preço R$

DêscÍição

2.C

2.1.

een

LÁUSULA SEG IGÊNC

Op vigênci ES

3. CLA USULA RC PREÇO

3-í- O valoÍ do te ermo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima tão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encrrgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íscâis e comerciais incidentês, taxa de administraÇão, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.

4. GLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.í.As despesas decorrentes da presente licitaÇão correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, classificada conforme
dotação orçamentária abaixo especificada:

Prefeituía Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Presadente Vargas, 446, bairro Centro - Sênto Antônio dos Lopesn A

1

Contrato é

Item arc bricante Und. Quant.
UnitáÍio Total

01

o TOTAL R$.............

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.U2.72010001-10
E SANTO ANTÔN to Dos L

06 - sec. Mun. de Saúde e Saneamento

05.02 - Fundo Municipal de de saúde 
-FMS

10 - Saúde

301 - Atenção básica

0171 - Gestão de Política de Saúde Publica

2.035 - Manut. E Func. Da Rede Pública de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e MateÍial Permanente
1500100200 - Receita de lmpostos e TÍansÍ - Saude

1600000000 - TransÍerência SUS Bloco de Manutenção

rentes encontram-se

Santo Antôíiodo§

órgão
Unidade Orçamentária
Função

5ub-Função

Progrãma

Projeto Atividade
Classificação Econômica

Fonte de Recursos

AUTUAÇAO
N'PROC

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiÇÕes a ele refe

6. CúUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.'1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as
e este Conlrato

Referência

as no TeÍmo

7. CúUSULA SETIMA - GARANTIA DE ExEcUçÃ

7.1. Não haverá exigência de garantia de exe para a cont

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RE DO OBJ

8.í. As condiçÕes de entrega e recebim o obj aquelas istas no Termo de Referência

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZA ÇÃo

9.í. A fiscalizaÇão da e da por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na be no ncia, anexo do Edital

10. CLÁUSULA DÉC Ço CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigaçÕe CONT TEe CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo d

r1. cLÁ DECI P ANçÕES AOMINISTRATIVAS

11.1. aex o do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

SÃO

r rescindido:

lh Referência. anexo
r§t/l!,

S n

do Edital

12. CúUSULA D SEGUNDA - RESCI

'12.1. O presente Te de Contrato poderá se

12.1.1. por ato unilaterai e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas nos incisos I a Xll e XVll
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências andicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicaÉo das sanÇÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.í.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

í2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoÍme o caso:

o, 
"*",o5,liJtliãJ:li";5:X",""s:l:,â1"J:3T"l3li"'il3,**-o2



saíto ÁÍrtô.rio do!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720l0001-10
E SANTO ANTÔN to Dos L

í2.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

'12.4.2. Reb,çeo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIi'A TERCEIRA - VEDAçÔES

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65

AUTUAÇÀO\

f:M)
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços/fornecimento sob alegaçáo
de inadimplemento por partê da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco p
atualizado do contrato

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT
n" 8.666, de 1993 e demais normas e contratos ad OS

S

Lei no 8.666, de 1993

acrescrmos ou
lor inicial

as disposiç contidas na Lei
ípios gerais dosSE

contratos

i6. cúusulA oÉqua sExrA - PUBLTcA

í6.'l. lncumbirá à CONTRATANTE provid tar bl icação des instÍumento, por extrato, no Diário
Oficaal da Munlcípao de Santo Antônio
prazo previsto na Lei no 8.666, de'1993

demais os quais Íorem necessáÍios, no

17. CLAUSULA DECIiIIA S

17.1. E eleito o Foro da Co rcad nto es/MA para dirimir os litigios que decorrerem
da execuçáo deste Te trato nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,

§2" da Lei n" 8.666/9

17 .2. Para firmeza
de igual teor, que,

TESTEMUNHAS

't-

e do do, o senle Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
idoea

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Prêfeituía Munrcipâldê Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Presadente Vargas, 446, baino Centro - Santo António dos Lopes/MA

3



SâÍrto Arrtôíllo dos

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720/0001-í0

PARI,CER JUÚDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 252309-OOOl

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

AUÍUAÇAO

f PROC

;

EMENTA:
CONTRATO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE

LrctTAÇÃo. LEr NACTONAL N' 8.666193.

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÂO
DIRETA. PREENCI{IMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
APARELHOS ELETRONICOS (TABLET) PARA A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TELENORDESTE.
DE INTER,ESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E SANEAMENTo Do MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES/MA.

RELATORIO
Os presentes autos Í'oram encaminhados a esta procuradoria. para emissão de

parecer eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de dispensa

de licitação. para contratação da empresa MARCOS DANIEL S. FERREIRA - ME para o
fomecimento de aparelhos eletrônicos (1'ABLET) para a implantação do Programa

TeleNordeste, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme características exigidas no Projeto Básico anexado

aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

1. DA ANALISE PRELIMINAR
1.I SOBRE A ATITUAÇAO E REGISTRO DO PROCE,SSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que Í'ora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo
38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso. suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o aÍigo 22, § 4", da Lei n'9.784, de

1999.

I.2. SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA
Segundo o artigo 14, da Lei n'8.666193, nenhuma compra será feita sem a indicação dos

recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da mesma

lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do

referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência

de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEF 65.730-000 n(!r>



PROCSanto 
^rrtôttlo 

dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06,í72.720/000'l -10

1.3 SOBRE A JUSTIFI CATIVA PARA A DE F'LAGRACÃO DO PROCEDÍMENTQ.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno

dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como. por

exemplo, o contido nos artigos 2'e 50 da Lei n" 9.784199, a decisão por contratar esse ou aquele

objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a

partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois. as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o controle

social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais".
pelas redes sociais. ou, ainda. pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contÍatação
significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Por fim, o caso em questão trata-se de contratação de pessoa jurídica para fomecimento
de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste. de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DADISPENSA
Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art.

2" da Lei n' 8.666/93), a Administração Pública, em regra. deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade). contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as exceções

são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses legais estão

fixadas nos arts.24 e 25 da Lei n" 8.666/93, respectivamente.

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibitidade) é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor
contratação pela Administração ou que. pelo menos. a sujeição do negócio ao procedimento

lormal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público
para a finalidade específica.

Destacamos que o caso em questão respeita os limites da modalidade de dispensa,

conforme dispõe a medida provisória n. 96i de 06 de maio de 2020:

Art. l" Ficam autorizados à administração públicu de todos os enles

federativos, de todos os Poderes e órgãos constilucionalmente

autônomos:

I - a dispensu de licitação de que tratam os incisos I e ll do caput do

art. 21 da Lei n" t1.666, de 2 I de iunho de 1993, até ct limile de

a) para obras e serviços de engenharia alé R$ 100.000,00 (cem mil
reai.s), desde que não se refiram a parcelas de uma mcsma obra ou

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEF 65.730-000
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serviço. ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no

mesmo local que possum ser realizadas conjunto e

concomitanlemenle: e

h) para outros serviços e compras no valor de úé R$ 50.000,00

(cinquenta mil reois) e para alienações, descle que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou olienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez;

Ressalte-se. ainda, que a contratação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrinsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público está obrigado

a seguir um procedimento administrativo determinado. com intuito de assegurar a prevalência

dos princípios j urídicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Pois bem. extrai-se do dispositivo legal acima que a Administração Pública é dispensada

neste caso. Contudo. para amparar esta hipótese de dispensa de licitação, é imperativa a

satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração; b) necessidades de instalação e localização condicionem sua escolha; c) preço

compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, para o caso em questão, verifica-se a necessidade de contratação de

pessoa jurídica para fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) parâ a

implantação do Programa TeleNordeste, «le interessc da Secretaria Municipal de Saúãe e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes/}lA. A

I DA MINUTA DO CONTRATO
A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e .

seguintes da Lei n." 8.666/93. tendo o art. 55, da referida norÍna, previsto quais são as cláusulas

que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos. sendo

as seguintes:

"l - o objeto e seus elementos característicos:

lI - o regime de execução ou a lorma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega,

de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classiÍicação funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabiveis e os valores das multas:

VIII - os casos de rescisão:

ÇÃo
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lX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no art.'17 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou

a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos

casos omissos:

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ l'(vErADo).
§ 2" Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas

fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiío.

deverá constar necessariamente cláusula que declare competen

da sede da Administração para dirimir qualquer questão co

salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei."

ôtfõ',UAÇAo

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas pela

legislação.

4. CONCLUSAO
Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os critérios

técnicos. econômicos e discricionários, conclui-se que Contratação de pessoa juridica para

fomecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa

TeleNordeste, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA. preenche todos os requisitos legais necessários, consoante o

Projeto Básico, restando demonstrada a Dispensa de Licitação, com Íundamento no arÍ.24, da

Lei Nacional n"8666/93. haja vista que o objeto em questão obedece os critério legais para a

contratação direta, sem licitação, nessa modalidade.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente. os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo. em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato,

recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de

regularidade fiscal do contratado, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às

normas de contrataÇões públicas.

Portanto, ex positis. em face das interpretações acima e invocando os princípios básicos

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, no que

se refere a modalidades de dispensa de licitação, oDinamos favoravelmente pela realização
contrâtação de pessoa iurídica para fornecimento de aparelhos cletrônicos (TABLET)
para a implantação do Proqrama TeleNordeste, de interesse da Secretaria Municipal de
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Saúde e Saneamento do municinio de Santo Antônio dos Lo nor ser cabivel a

aolicacão da hipótese de dis I)en sa de licitação.

Salvo Melhor Juízo. é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 08 de dezembro de 2023

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/202 1 -CP
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PC)R'T ÀRI.d I{' 006/2021- GPSAL

N

AUÍUAÇAC

(
PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AN'IONIO DOS LT)PES, I]SIAC I

\{aranhão. no uso das atribuições que the confere a Lei Orgânica do munrctpic dc Si.nt'r

:\ntôrrio dos L,opes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dlspr)c

sohrt a Reorganizarção Ádmifiistrotiva ílo MtmicíPio do Santo Ántônio dt.;s LoJ;e s. Ílst:dt
,lc ,\4arunhão. cria cargos da provímenío em camiss[Ío e funções g-atifit:uri:ç de.tit',' ,,,

|crpectit'o.s símbolos e ./ixa os valores dos subsidios correspondente.s. irriblti
tonu)elêncías Lros ólgãos e aos selai:t dirígentes e dá outras provídcnciit.ç, retttga ri [.ui

Mutticipal n" 03 de I4de Ágosto de 2010 e suas alterações e ü ourras providêncta.s'.

RESOLVE

,\n r". Nomear sÂMÀRÁ CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RC g07lír9Çs.

7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamelro
.Íuídico do mnnicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

4'í- 2,,. Esla Portaria enlrará em vigor na data de sua publicação. revoeadas as Llisposrç,):s
ern contrário

GABINETE DO PREFEITO MIINICIPAL DE SANTO ITNTONIO Í)ÜS
L0PES-\{A. 04 de Janeiro de 2021 .

P1. to Municipal
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DiÁrb Oricid Eleúônrco Edlçàô n' 12021 PublicaÇ&r: C;/t 1 la I

;r ffi d.Di
1=€Ml
.qr.ner'td (§ca.

ário Oficial Eletrôrt fr€;*;l

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes , lt i,rlr

ÊXPFDIENTE
i l),dro Or c.al flckõ'rco do MunEíplo de Sàrto Anton'o 006 -op€6 - MA-

-,,rJo Detà Lôt !o 016 ds 09 dê Outub,.o 116 2Ol?. êxclusrva{iênte nâ Íorfta
,f, r'ia, ê .,,nà n"blicaçao dã ÀdriÍÉúãçáo Di.êrâ dê616 láÍaciFr'o.

,.-EB!O
;':.. od çôei .in CrtrÍio aficlal Aalrôrlico dâ SankiÀlonio dos LoP€Ê podéráo sêa

,, "i -:J. :rr'aves (l! rhlemF, por Ír$o ío s€gulntê êõde16ç0:
r r;,s ,, c(,n.stoânto- ,ooosbp€s. má gov.bt.
rir;r pêsquisà oor qualqúer tormo e ntilizaçào d€ íilttos, êce36ê
rLrtp§r/(olr1 elo€r,ionio{roBlosês.ma.gov.ba. A§ consútas, pêsquisa§ e dowÍ{oad
.. o,1, rc.slo gr.rlDro € tid€FÉrcsltg cb qudqEr câóôsim.
T NTIDÁ.DE

''ÊrHl .íà rvJnlcrprldê sánlo Áslonlo abs Lopes- MÂ
i.-N|J c6.1 /2,720ICOO1-10, Pr€íeílo EmãNd Lúns d. Olivâís (Êrg! )

É,rlereto Av Presklênte Vergâs, 446. C,ênlrc. Sánto Ánlónio iio§ LopêB .
Yr :,hlo-aÍ:P ô57.!GrmO
lslelônê: (9c) 3,66€F1 r9i eír\ãI; doí@§bânbnio&rslop€3.ÍÍ|a.gov.bÍ

subsidios côresoorúentê§; etrrlu comPrtõocia§ aos ügEÔs € aG s€us 'rl'S_'nl'!
e dá ooüas píoúdàncias, rÉvogâ a L€i MLnnipsl n" 03 .te 14 ós Àrol,lo iÊ 2!l{ .
sue6 âltáíaÉôs â dá outrâs prôvldêlcias'

RÊSOLVE

Arl '1". NoÍhear MÁRlÀ LIA l! LVA E SliVA, podêdc'i: de l(i.l5I.O: l2

SSP/MA ê CFF 027-433.081-03. par<r ocrpar s oaigo de SIC .t:T 1.

MUNICIPAL DE PI-ÀNEJAMÉNTO E AOVINISÍPVÀÇÀI'J dO NUNiCi,iO :i: iI I

Antônio dcs Lop.s'MA.

Aí1. 2!. A Se{ÍsláÍia Murlicipel ds Eânelânrenlo € Adni..t/âç.1ô 6rÍÉ I)
cle Despesâs das conteg públicas, §endo râspor3ávgl tel, (

MoÚmêntâÉo das C,onte8 gân áíiâs da P,?íe [,ra Mrt i.oo J d" S ] il
do5 Lop€s MA. CNPJ N' 06. 1/2720.Oc01-'10.

art 3., E§ia PortàÍis entrará Brn v g,5r na dste dc sú3 t,( i,[. \À, Í )^ r,c
dlspâ§çô€s €rn c!fl lftiÍro.

ii,",

RESC)TVE

!.ea!.siúánloniado6lopês.Íro.!tov.br GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPÂL JJE SÁNTO A,'].T.)I.i Ô 9{)S T.:Y
04 de Jsneiro de 2021

TUAÇAO
Emanuel Lima d. ÔliveiÍa o

PORTARIA NO OO5/20?1. GPSÁL

Emànu€l LrÍm de oliveiÍâ

PORTAFIÂ N' OOO/2021. GPSAL

C;abinete do Prefeito
P()(TARIA N' 003/202í- 6pSÀL

o pREFEITo oo uNlclpro DF sÂN-o Êor ÍoNlo üos llr.€rá. 1 .

lúaranhão, no uso das âtíbulÉes que lhe coníerê a Le O.gânicã clo rÍ,u,'i!il,iu r,,

Santo Antêoio dos Lape§-MA á s !êtMt,nlcip6lNo 021ê 2r dê -ànrÍ n) 'i')
que Dispõe sobíe ê Reorgan'âÉo Âdmrnistat râ l. M,,rriFodrSà" ,J :
dos topes, Êstãdo do MaÍanhão. çriu ::ârÍtos ac .rr,,'rc, kr
íunÇões gratiflcadas, deÍinê os resp€clivôç lifrcolos e íxa ôs v, r(), d ,
subsldios corsspo.senr€s, âri)t r co.rpsrénc â- ârls ó,1à rs r. â)s sê J,, r I . r,
e dá ôrrlÍas píovldêndâs. Íêvosa á Lei Múnicipâi n" 03 dc 14 de Agosic ,.e ?1 1r :
suâs ãil6raçaE ê dâ o(rlras providênclas'

O PREFEIfO DO MUNIC|PIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPÉs, Estedô do
Maranháo. no uso das akibliçóos que ltÉ conÍeíe a LeiOÍsánicado Ínríiclplo de
S.nrr Arraniú aos r op€s-MA s a Lei Municipâl No A2 de 27 dê Jeneiío de 2017

luq Lrst)ô.: r D^. ) Rêoryan,zaçãa Adhin,slrdiva do Munlcipio.r2 Saíno A/í6nío
ita. t Õpes. L:tgtl!, do lÁa.r.háo, cna ceÍ96 de p.ovimedto àm cotuisséo e
Ít ,rl,)s arahrcadÊs. deflnê oa fêspdcliyos slmbolos e fixa os y€lorês do§
süit , it /nJ§ cük: spondenlêsa atrlbui co|}1pelências aos órgéôs ê aos sâr§ dingcr.es
ê ca .uíês Dtoidclltcias, Íêvog€ a La Municjpal no 03 de 14 de Aqoso de 2010 e
sor,! Bleláçôcs o dê ordras pbvúénck s -

^rr 
io NômÉzr PAtrlA DAIANNE LIMA LEAI- rortador€ de RG 01359223200Í14

SSF/ÀIA a CFF 9?1 821.943-n1, parâ ocupsr o carqo do SECREÍÁR|A
litt,NlCiPÁL ilL ORCAI\,IENTO E FINÁNÇAS do ÍnunicipE dê Sánto Ânrônjo .los

Aú 1". Nomeâr RICARDO AUGUSIO )UAFiTE or-1vER,,, pÍtrd( .:

808632048í SEJUSP/MA 6 CPÊ ,15.936 78C-i2 FaÍa o c.rl
PROCURÂOoR DO MutrlclPlo de Seiro Antôno (or LôírestrúA-

Ârt ? Êatâ Porlâíia entrârá 6m vigor nâ data !-ê s!â oJiri.àçáo í)vo.r.,l.
drspôsbõês 6m conbário.

Àr1 2" A Secrêlânâ Mir ldpâl dB Orçâmênto e Finênçâs s€rá Ordênádorá dÊ
O€llesas das úontâs púdlcas, s€ndo rosponsável p6ls Gêstãô â MovimBntêçáo
iãr Contas Brncaaês da PreíoituÉ Munic pal dê Santo AnEfllodos Lopss - MA.
cNP I N' 116. 1 i.2.720lC,0Cí-10

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE 5AI'IIO AN I ()It]I ) DC,S i.] ,ES

aos quâlÍo dias do rÉs de Jârciro do àno ne doi3 rlil ljalc , Ín

ÀrL '1" E.ra irorlônir entrará €m vrgor na rhta cl€ sua publicâçào. r€vogad$ ss
.Jispcsrçóêc en, conl,ádo.

Ern.íu€{ Lim! dê Oliveira
O PRÊFEITô DO MUNlClPl3 DE SANro ANTONIO DoS tôPêS E :c
MErânháo. no úso da§ 8úiburçêês qrre ll,-ô (.orfere B ler Ôrl!. .r:! da I r n : I )
Sânlo Ant6.io dos Lopes-MA â à LeiMr.iciDãlr,to 02 r e 27 (ú Ji..Í? : ,r
que'Dispõê sobre a RêorganizaÉo Adni rrslÍalila do ú-n cíp D Cc S;..1,. 

^r1 
,

doa Lopês, Estâdô do Mârêôhào, ôriâ caílos.ic n,ov,óê.,ó
Íunçóe§ g€LrllcaÕas. dêllnâ oE rêapecl vos §'mbôlo§ ô rirâ ô3 vâlorÊs lrl
gutBÍdlor coír€spoôdemes;atribuicompelências eos ô.gáos e Ds reus ê ri!€ itÉi
ê dá outes proúdé1ciâ§, r€voqâ â L€l r,1uf r.joâl ro 03 le 1 1 lt 

^o,,st 
) d, iC :r l

súas âIê.a@e6 â &i outras píovidêncieG'

(-1 ÊtiEF[tTO DO MJNICIPIO OE SANTO ANTOIIO OOS LOPES. Estado c,o
llnriihac. no !so.,âs âiibuiçóês quê lhê mníerê â t.i Oígãnicâ do turicipió dâ
Sn',r , 

^niónic 
dos lopês-M^ e a Lê, Munlcipsl N! 02 d€ 27 de J€nêiro dê 2017

qúe 'r)isoôe sôbíe â Rêorqênlzâçáo A'lminlrtraÍvâ dô Munlcípio de Sânlo turtaÀro
d.s L,pel EsrÃdo dó Mârânhãc, crlá cãrgos d€ pÍovirento cm comissáo 6
ÍLrt.,,!s E,.ifr.aóas defnê os reso€cllvo5 Eimbobs ê arxa os valor38 dos

RESOLVE

Art. t.. Nomâsr SÂMARA CARVAIHo Soúz^ otÀ5 lorladora

AIOS OFICTATS DO PODER EXECUTIVO MUNTCTPAL
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l.l,l, lanoÍo de 2021.
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ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LO

CPNJ: 06.í72.72010001'í0

TERMO DE AUTORTZAçÃO DE CONTRATAçÃO 0tReTA t
AUTUAÇAo

PROC

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação prevrsta no inciso ll do artigo 24

da Lei Federal n" 8.666/93, e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.o 252309-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epigrafe, de Dispensa de Licitação,
consubstanciado pelo Parecer Juridico do Departamento Juridico deste município e ainda confirmada a

existência dos recursos orÇamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa juridica, MARCOS DANIEL S,

FERREIRA ME, CNPJ: 19.671.260/0001-lT,localizada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n" 44, Dom Pedro

- MA, que tem por ob.leto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de aparelhos

elelrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao arl.24 da Lei Federal n0 8.666/93, encaminhe-se, portanto, os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no
juizo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regulandade dos autos, RATIFIQUE o
presente procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação e posterior autorizaçáo da despesa
prevista, delerminando o respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos ll, do art. 24,

Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida pubiicaçáo do extrato dos despachos da Dispensa de

Licitação n0 005/2023 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planelamento e Adminiskação de Santo AntÔnio dos Lopes -

i/A, em 08 de dezembro de 2023.

i. í 'l ..
i ir-i ^* "Iüa r., r'^r'

MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port, No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - lvlaranhão



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

sánto Ântônio do6

TERMO DE RATIFICAçÃO / DISPENSA N" 005/2023

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS

da Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes, neste âto representada pelo Prefeito

Municipal, sr. Emanuel Lima de oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informações constantes no Procêsso Administrativo n.o 252309-

0001, Dispensa de Licitação n.o 005/2023, realizado nos moldes do arl.24, ll. da L:i
Federal n.o 8.666/93, que tem por objêto a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa
TeleNordeste, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com o que dispôe a
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO as informaçÕes, parecer jurídico, documentos e despachos contidos
nos autos do processo em epígrafe;

CONSIDERANDO o reconhecimento da
tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

hipótese de dispensa de licitação para o case1Çüh ÇAO
PR OC

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n" 005/2023, na contratação da pessoa jurÍd tca

Marcos Daniel S. Ferreira - ME, CNPJ 19.67í .260/0001-í7, Rua Engenheiro Rui Mesquita
no 44, Dom Pedro - MA.

O valor global do contrato é de R$ 17.490,00 (dezessete mil, Quatrocentos e Noventa
Reaisl, que será pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa r,a

dotação própria do orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,
consoante dispositivo legal, para Íins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

á-'{g*{'e"""-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargâs, No 446, Centro, Santo Antônio dos l-opes-MA

Essa ratificação se fundamenta no inciso ll do art. 24 da Lei Federal no 8,666/93 e, ainda,
de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-l 0nto Arú&rio do§

TUAÇAO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'005/2023 oc

Processo Administrativo n.o 252309-0001. Dispensa de Licitação n.o OOSTZú. t.
PARTES: MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO.

através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio

dos Lopes e a pessoa jurídica Marcos Daniel S. Ferreira - ME, CNPJ sob o n.o

19.671.260/000't-í7, Rua Engenheiro Rui Mesquita no 44, Dom Pedro - MA.

2.OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos
eletrônicos (TABLET) para a implantação do Programa TeleNordeste, visando suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA. 3. Recursos Orçamentários: Órgão 06- Sec. Mun. de Saúoe
e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função í0 - Saúde Sub-Função 30'l - Atenção básica Programa 0171 - Gestão de
Política de Saúde Pública Projeto Atividade 2.035 - Manut. E Func. Da Rede Pública de
Saúde Classificação Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanenie
Fonte de Recursos í500100200 - Receita de lmpostos e Transf- Saúde'1600000000 -
Transferencia SUS Bloco de Manutenção.4. VALOR. R$ 17.490,00 (dezessete mil,
Quatrocentos e Noventa Reais). 5. Base Legal: AÍ1.24, inciso ll, combinado com o an.
26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
Autorização em 0811212023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

Ratificação em 1111212023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal,

Santo Antônio dos Lopes - MA, l1 de dezembro de 2023

â.-,J.a*La*'-I'
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

:i
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EXPÊDIENTE
O Diário OÊcial do Município de Sado Ántonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N" i6 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da AdministraÇão Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficiat Elelrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endêreçol
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesqrdsa por qualquer termo e utüzação de
filtros. âcesse
https ://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisâs e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadâstro.
ENTIDADE
Prefeitlra Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJr 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
tí@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Sitê: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N.a 202310i5
Contratada: empresa A R DE ABREU LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 10.464.744l000i -10.

Contratante: Município de Santo Antônio dos Lopes,
CNPJ n.q 06.172.72010001- 10 através da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento. Licitação: Pregão
Eletrônico 01912023. Objeto do Termo Aditivo:
acréscimos de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato ns 20231015. Portanto,
passa o referido contrato, a partir da presente data, a
possuir um saldo contratual no valor de R$ 21.235,16
(ünte mil e duzentos e trinta e cinco reais e dezesseis
centavos). Signatários: pela Contratante, Maria Lima
da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e

Diário Oficial Eletónico Edição n' 23812023 Publicação: 1217212023

Saneamento e pela Contratada, Adalberto Rocha de
Abreu, representante legal. Data da Assinatura: 04 de
dezem.bro de 2023.

Código idPDtrlÍ ddor:
82ede0c8dfe670rgdga360cB45:ib6226€833a I e3993beCgfgcd59ô545d30badd7

ÇAo342e654e87ed7à:l26ceôbd:lbf6eÍiec7957a654deoda2

Secretaria Municipal de N'PROC

Planejamento e Administra o

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP =-1/
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 095/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 05231O-OOO 1/2023
PRIGÃO PRESENCIAL NO OO7 12023
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídlca - CNPJ sob o nq
06.172.72010007-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, nq 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Srlva
e Silva, doravante d enom inad a ORCÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo e Secretaria Municipal de Agricultura,
considerando o PREGÀO PRESENCIAL Na 007/2023,
para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado
registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 04
de dezembro de 2023 que indica como vencedor a

empresa: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA e a respectiva homologaqão do Processo
Administrativo ne 05231 0-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços do.s serviços propostos pela
empresa SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA, inscrita no CNPJ: na 18.857.915/0001-83,
localizada na BR-135, KM 304, Povoado Pedro I, Dom
Pedro - MA, representada pela Sra. Rayssa Souza
Silva, portadora do RG: 042199242011-7 e o CPF:
045.560.483-54, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificaçáo por ela alcançada, por
item, atendendo as condiçôes previstas no

Paefeitum MunicÍpal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuêl Limâ de Oliveira
Para consultar a veracidâde da pubücaÇão acesse https:/^^/ww-stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaiioofiÍrial/1535

Edição no n'238/2023

Ê

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Pr€fêito Emanüel Lima de Oliveira

riado pêla Lei N" 16 de 09 de Outubro de 2017 I Ediçào I B/2023 Santo Antonio dos Lopes-Il,{, 1211212023
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instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, d 2l
de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006
alterações posteriores e no Decre
04212018 de 05 de fevereiro de 2018
CúUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata

Diário Oflcial Eletrónico Ediqâo n" 238t2023 Publicação: 12 I 1212023

to

Reglstro de Preços visando a futura e eve
contrataÇão de pessoa(s) juridica(s) para prestação
de serviços de locação de máqulnas pesadas, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para atender às
necessidades do municÍpio de Santo Antônio dos
Lopes - MA, especificados no Anexo I do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL NA OO7/2023, qUE PASSA A

fazer parte desta Ata, j u ntamen te com a

documentação e proposta de preços apresentada pela

licitante vencedora, conforme consta nos autos do
Processo Administralivo nq 052310-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contrataÇão, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ÓRcÃo paRrlclPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLAUSULA SEGUNDA DA VICÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PR-EÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLAUSUTÁ TERCEIRA - DA CERÉNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRITARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5e do
Decreto Municipal na 042/2018, de 05 de fevereiro de
2 018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçóes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
Parágrafo Único - Os preços registrados, as
especificações dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representante legal das
empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO
da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LOCAL(IS) E PRAZo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada flca obrigada a

prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da
execução dos serviços será de acordo com a

necessidade do Orgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de servrço" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência ,

Alexo I do Edital.
cúusutA sExrA - DAS coNDlÇôES DE ENTREGA
arágrafo Único - A empresa detentora/consignatária

desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contrataçôes de prestação de serviços,
observadas as condiçóes fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.
CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÀO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviços registrados, nas mesmas condições de
execuçáo.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão

ser reústos em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

Órgáo Gerenciador promover as negociaÇões junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas
no art. 65 da Lei nq 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço pratÍcado no mercado por
motivo superveniente, o Órgào Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

rêduçào dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sotrerem revisào, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRcÁo
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequáJo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÁO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgáos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgáo gerenciador da ata para

ôlÊâ
N- PROC

Prefeitura Mudcipal de Santo Ântonio dos Lopes - MÂ, Av- Presidente Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Emanuêl Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaÇào acesse httpsr/'!vww.stoantoniodoslopes.ma.gov-br/diarioofrcial/1535

Edição no n"238/2023
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manifestaçáo sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo
ou não do sewiço decorrente de adesáo, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos participantes.
Parágrafo Quarto - As contratações adicionais a que
se refere este artigo náo poderáo exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgáos participantes,
independentemen te do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CúUSULA N0NA, Do REGISTR0 ADICIoNAL DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa
compehtiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de
preços dos demaÍs licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitação;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedot
Parágrafo Quarto - Além do preço do 10 (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusáo do primeiro colocado da
Ata de Reglstro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §10 Decreto Municipal, na 04212018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 20, do refeído Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCIMA _ Do CANCELAMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGÃO GERENCIADOR, quando:
I - O Fornecedor náo cumprir as obrigaçôes
constantes desta Ata de Registro de Preços;
II - Náo retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa ac eitáve l;
III - Não aceitar reduzlr ô seu preÇo registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 23812023 Publicação: 1211212023

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do
caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
V - Por razóes de interesse público devidamente
demonstradas e jusl-ificadas pelos ORGÃO(S)
PARTICTPANTE(S) ou pelo ÓRCÃO CeRTNCtnOOR
ou por fato superveniente, decorrente:de, caso
fortuito ou força maior que prej
cu mprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancel

,dl q

preço registrado, o Prestador do Serviço será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador
do Senrço em dar ciência da decisào, a comunicaçâo
será feita através de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto A solicitaçào do Prestador do
Serviço para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRcÃO GERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
cúusutÁ 0NZE DA PUBLIcAÇÃo
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial EIetrônico do
Município - e-DOM, após sua assinatura, nos termos
da Legislação úgente.
CTAUSULA DOZE. DAS DISPOSIÇÓES F]NAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Na 007/2023 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçôes nos
locais da entrega dos materiais caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos
de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 72312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal nq 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA TR-EZE - Do FoRo
Fica elêito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo A4tônio dos Lopes - MA, 11 de dezembro de

Prefeiturd Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Portaria na 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador
SERVICON SERVICOS E CON
CNPJ: no 18.857.91 5/0001-83

STRUC

Representante: Rayssa Souza Silva
Empresa Beneficiaria
SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abas
PortarÍa nq 014/2021-GPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e UrbanÍsmo
Portaria ne 017/2021-GPSAI
Órgáo Participante

ANEXO UNICO. ATA DE REG]STRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

095/202 3/PM-SAL/MA
PREGÃO PR.ESENCIAL N.A OO7I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A 0523 1 O.OOO 1

VIGÊNCh: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 007120231PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÀO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realizaçâo e homologação do
Pregão Presencial No 007/2023.
OBJETO: Registro de Preços visando futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestaçáo de serviços de locação de máquinas
pesadas, pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender
às necessidades do município de Santo Antônio dos
LopesÀ,tA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICúruA.

EíPRESÁ: SERVI(ON SERVICOS E CONSIRIIaOES rxscRrçÁo EsÍÀDUALI

cltPj 13.357 915/0001 3l ÍEfErO É: 199) 1662.253t
99152 5017

ENDEICçO: BÂ 115. KM 304, PovoadoPedrol, Dom
rÂad!!o§!5&l]!!Ê5gl@sÃrr
..ys-sou2.@hormai..on

QUADRO 2 - SERVIÇOS RNGISTRADOS.

Diário Oficia.l Eletrónico Edição n" 23812023 Publicaçáo; 1211212023

4275 - 20t6

i,r'3Rt^o Código identrficador:
82edeocgdÍe670n8d8a360c8453b6226e833a1 e39S3be99Ecd596545d3obadd7
342e654e87êd7a326ceabd3bf6ecec7S57a654dê0da2baêgde0027âccd0dc3N. PROC

FI Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NP

04312023
Processo Administrativo Ne 282311-0001.
Inexigibilidade de Licitaçâo na 04312023. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

empresa iMD PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0. 23.302.140/0001-10
2. OBJETO: Contratação de profissional do setor
artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO
IMPERADOR, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no 62e (sexagésimo
segundo) aniversário do Município de Santo Antônio
dos Lopes-MA, de interesse da SecretarÍa Municipal
de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa
mil reais). 4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão
05 - Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária
05.01 - Sec. Mun. De Cultura Funçáo 13 Cultura
Sub-Função 392- Difusáo Cultura Programa 0037 -
Gestão da Política da Administração Geral Projeto
Atividade 2.028 Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos S.Base Legal: Art. 25, inciso III, combinado
com o art.26, ambos da Lei Federal n.a 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.
Autorização em 7111212023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçào.
Ratificação em 7217212023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de dezembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

2015

Código rdentificador'
82edeoc8dfe67ofi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99mcd5S6545d30badd7
342e654e87ed7â326ceabd3bf6ecec?95?a654de0dá2bae9de0o27accd0dc3

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO 043 12023
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS

E
Prefeitura Municipal de Santo Altonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeilo Emanuel Lima de Oliveira
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Ferreira - ME, CNPJ sob o n.q 19.671.260/0001-17,
Rua Engenheiro Rui Mesquita nq 44, Dom Pedro -
MA. 2.OBJETO: Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de aparelhos
eletrônicos (TABLET) para a implantaçáo do
Programa TeleNordeste, visando suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS do Município de Santo Antônio dos Lopes -
M4.3. Recursos Orçamentários: Órgão 06- Sec. Mun.
de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária
06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS Função 10

- Saúde Sub-Função 301 - Atençáo básica Programa
0171 - Gestão de Política de Saúde Pública Projeto
Atiüdade 2.035 - Manut. E Func. Da Rede Pública de
Saúde Classificação Econômica 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Materlal Permanente Fonte de
Recursos 1500100200 - Receita de Impostos e Transf
- Saúde 1600000000 - Transferencia SUS Bloco de

Manutenção.4. VALOR. R$ 17.490,00 (dezessete mil,
Quatrocentos e Noventa Reais)- 5. Base Legal: Art.
24, inciso II, combinado com o art. 26, ambos da Lei
Federal n.a 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Autorização em 0811212023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçáo.
Ratificação em 7711212023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de deze de

ESTADO DO MARANHAO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 28231,1-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 04312023, realizado
nos moldes do art.25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666/93, que tem por objeto a

Contrataçào de profissional do setor artístico, qual
seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para
prestaçáo dos serviços de apresentação artística
(show) no 620 (sexagésimo segundo) aniversário do
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo na

04312023, na contratação da empresa IMD
PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o na.23.302.74010001-10.
Essa ratificaçáo fundamenta-se no inciso III do art. 25
da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contratação é de R$ 90.000,00
(Noventa mil reais) que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
especificada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaÇão própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO,
EM 12 DE DEZEMBRO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

UAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O

olsn023
Processo Administrativo n.e 252309-0001. Dispensa
de Licitaçào n.o 005/2023. l. PARTES: MUNICiPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio
dos Lopes e a pessoa juridica Marcos Daniel S.

Códrgo rdenlificador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be9918cd5C65,:!5d0badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7S57a654de0da2baegde0027accd0dc:l

TERMO DE RATIFICAçAO / DISPENSA NA OO5I2O23

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município.
CONSiDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.q 252309-0001, Dispensa
de Licitação n.p 00512023, realizado nos moldes do
aú.24,ll, da Lei Federal n.a 8.666/93, que tem por
objeto a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de aparelhos eletrônicos (TABLET) para
a implantação do Programa TeleNordeste, visando
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS do Municipio de Santo Antônio dos
Lopes - MA, de acordo com o que dispõe a Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaçóes, parecer jurídico,

Código identificadori
82ede0c8díe670r8d8a360c8453b6226ê833a1 e3993bê99Í8cd596545d30badd7
342e654e87êd7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2baegde002?accd0dc3
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documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de Iicitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;
RISOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação ne 005/2023, na
contratação da pessoa jurídica Marcos Daniel S.

Ferreira - ME, CNPI 19.671.260/0001-17, Rua
Engenheiro Rui Mesquita ne 44, Dom Pedro - MA.
Essa ratificação se fundamenta no inciso iI do art. 24
da Lei Federal ns 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 17.490,00
(dezessete mil, Quatrocentos e Noventa Reais), que

será pago conforme dotação orçamentária específica
e categoria econômica apropriada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
f,ns de eficácia da ratificaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 1T DE DEZEMBRO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIIvTIRA
Prefeito Municipal
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Prefeito Emanuei Lima de Oliveira
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